
REPÚBL 1CA FEDERATIVA DO BRASIL

DIÁ ICI1
SEÇÃO 1. PARTE 1

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

CAPITAL FEDERAL QUINTA-FE/RA, 10 DE FEVEREIRO DE 1972 1ANO CX — N9 29

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N.° 70 ..132 — DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1972
,Redistribui, 00711 o respectivo ocupan-

te, para o Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil, cargo in-
tegrante do Quadro de Pessoal cio
Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado, e dá
outras providências.
O Presidente da República, usando

• das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item, III, da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
99, $ 2.°, do Decreto-lei n.° 200, de 25
de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1.° Pica redistribuído, para, o
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — do Departamento Adminis-
trativo do Pessoal Civil,- um cargo de
Técnico de Administração, código ..
AF.601.20,A — com o resPectivo
ocupante — Ito de Azevedo Figuei-
redo Rocha, integrante de iguais
Quadro e Parte do Instituto de Pre-
vidência e Assistência dos Servidores
do Estado, mantido o regime jurídico
do-servidor

Art. 2.° O disposto neste ato não
homologa situação que, em virtude de
sindicencia, inquérito administrativo
ou revisão de enquadramento, venha
a ser .considerada nula, ilegal ou con-
trária a normas administrativas, vi-

- gentes.
Art. 3.0 O órgão de pessoal do Ins-

tituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado remeterá ao
do Departamento Administrativo do
Pessoal Civil, no prazo de 30 (trinta)
dias, a contar da vigência deste De-
creto, os assentamentos funcionais do
Servidor mencionado no artigo 1.°.
- Art. 49 O ocupante do cargo ora
redistribuído ~miará a perceber os
seus vencimentos e vantagens pelo
órgão. de origem até que o orçamen-
--

to do Departamento Administrativo
do Pessoal Civil consigne os recursos
necessários ao cumprimento do dis-
posto neste ato.

Art. 5.° Este Decreto entrará em
vigor na. data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrario.

Brasília, 9 de fevereiro de 1972;
151.° da Independência e 84e da
República.

Emfeeo G. e/Wel
Júlio Barata

DECRETO N9 70.133 — os 9 os
FEVEREIRO DE 1972

,Dispõe sobre o Departamento do Pes-
soal do Instituto de Providência e
Assistência dos Servidores do Esta-
do, e dá outras- providências.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, itens III e V, da Constitui-
ção, tendo em vista o artigo 181,
itens 1, II e III, do Decreto-lei n,ú-
mero 200, de 25 de fevereiro de 1967,
e ainda o que dispõe o Decreto
mero 67.326, de 5 de outubro de 1970,
decreta:

Art. L° O Serviço do "Pessoal do
Instituto de Previdência e Assistên-
cia dos Servidores do Estado 	
(IPASE), a que se refere o Decreto-
lei ree 2.865, de 12 de dezembro de
1940, passa a denominar-se Depar-
tamento do Pessoal do Instituto de
Previdência e Assistência, dos Servi-
dores do Estado.

Art 2." O Departamento do Pes-
soal é Órgão Setorial do Sistema do
Pessoal Civil da Administração Fe-
deral (SIPEC), subordinado direta-

melado, tecnicamente, ao Departa-
mento Administrativo do Pessoal Ci-
vil (DAS?), 'competindo-lhe as ativi-
dades de gestão, execução, supervisão,
orientação, controle e pesquisa de as-
suntos concernentes à Administração
de Pessoal, na área do IPASE.

Art, 3.° As unidades de pessoal dos
órganá Locais, Sanatório Alcides Car-
neiro e Hospital Alcides Carneiro, fi-
cam subordinadas, administrativa-
mente, aos respectivos dirigentes, e
vinculadas, tecnicamente, ao Depar-
temente do Pessoal.

Art. 4." O Departamento do Pes-
soal compreende em sua estrutura
básica;

I — Gabinete;
II — Divisão de Cadastro e Clas-

sificação de Cargos e Empregos;
XII — Divisão de Legislação de

Pessoal;
IV — Divisão de Recrutamento, Se

leção e Aperfeiçoamento;
V — Serviço Administrativo.
Art, 59 O Departamento do Pessoal

será administrado por um Diretor,
nomeado em comissão pelo Presiden-
te do IPASE.

Parágrafo único. O atual cargo de
provimento em comissão, do Quadro
de Pessoal do IPASE, de Chefe do
Serviço do Pessoal, símbolo 4.0, fica
transformado em Diretor do Depar-
tamento do Pessoal, símbolo 2.C.

Art, 6.° As Divisões e o Serviço
Administrativo serão administrados
por Chefes, nomeados em corniss5,o
pelo Presidente do IPASE

Art. 7.° Fica aprovada, na forma
do anexo, a tabela discriminativa dos
cargos em comissão do Quadro de

Instituto de Previdência e Asssistên-
eia dos Servidores da Estado, resul-
tante da adaptação do Departamento
do Pessoal à estrutura prevista no
Decreto n,° 67.326, de 5 de outubro
de 1970.

Art. 8.° As transformações d e que
trata este Decreto somente se efeti-
varão com a publicação dos respecti-
vos atos de provimento, mantido, até
então, o preenchimento das funções
gratificadas constantes da situação
anterior à tabela ora apresentada.

Art. 9.° O Diretor do Departamen-
to do Pessoal terá 4 (quatro) Asses-
sores, 1 (um) Secretário Administra-
tivo e 1 (um) Auxiliar.

Art. 10. Os Chefes de Divisão e o
Chefe de Serviço Administrativo te-
rão, cada um, 1 (um) Assistente e 1
(uru) Secretário.

Art. 11. As Turmas de Pessoal das
Seções Administrativas dos Órgãos
Locais ficam transformadas em:

I — Seryiço do Pessoal, nos órgãos
de 1.° e de 2S categorias;

II — Seção de Pessoal, nos órgãos
de 3.° categoria.

Ari, 12. A organização, competên-
cia e funcionamento dos órgãos refe-
ridos no artigo 4.°, .bem como das
unidades vinculadas ao Departamen-
to do Pessoal, serão estabelecidos em
regimento interno.

Art. 13. O custeio das medidas de
que trata o presente Decreto conti-
nuará a, ser atendido pelos recursos
orçamentários próprios do IPASE.

Art. 14. Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário..

Brasília, 9 de fevereiro de 1972;
151.° da Independência e 84S da
República,.

Emfreo G. mÉan
Júlio Barata
João Paulo dos Reis Vellosomente à Presidência, do IPASE e vin- Pessoal — Parte Permanente — do
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Na publicação feita
eia/ de .8 de fevereiro
glna 1.178, no anexo
coluna, onde se lê:

Motorista Policial,
501.11.A

1. André (ilegível)
Leia-se:

Motorista Policial,
501 -11 . A

1. André Miraglla

no Diário Ofi-
cie 1972, na pa-
ao Decreto, 2'
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1) O expediente figs rePartiçõea
públicas, destinado et publicação,
será recebido na Seção de ecrmuni.-;
cações até às 17 horas. O atendi-
Incuto cio público pela Se•Flo de Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicação,
devi,damente autenticados, deverd
ser datilografados diretainente, em
espaço dois, em papel acetinado ou
apergaminhado, medindo 2243 cen-
tímetros, sem emendas ou rasuras
que dificultem a s-ua compreensão, cHatIni DO aa avio° DE PLIDUCAÇõiite
em especial quando contiverem ta-	 6. DE ALMEIDA CARNEIRObelas.

Serão admitidas captas em tinta
preta e indelével, a critério do	 DIÁRIO OFICIAL
D.I.N.

3) Os originais encaminhados à
publicação não serão restituídos ás
partes.

FUNCIOIZÁRIOD

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

50,00

Cr$ 204,00

=0
exemplar.

— O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01, se do
mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

cheque ou Late ptitat, em favor do
Tesoureiro do Departamento de Im-
prensa Nacional. Quanto ao contra-
to de porte aéreo, em favor da De-
legacia Regional da Entprésh Brasi-
leira de Correios e Telégrafos em
Brasília

7) NO caso de porte aéreo para
locat:dade no servida por êsse meio
de transperie, a Delegacia Reg.lunat
da Empresa Brasile ‘ ra de Correios e
Telégrafos em Brasilia se obriga a
COMp! ,' t:rr o Er esmínhamento ao des-
tinatário por cetras vias, inclep.er:den-
lamente de acréscimo no 731'40

8) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasile;ra de Correis e Telé-
grafos em Brasília re-ierva-se o di-
reito de reijuslar OS seus preço,, no
caso de elevação de tarifas comer-
ciais aéreas. mediante avise-prévio
aos assinantes

9) Os prazos da asanatuia po-
dera° scr .sentestral ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil .
do mes Nub:Naqiiente O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se-
mestral ou anua/ O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sõrriente
anual e não haverá transporte por
via aérea

10) A renovação deverá ser solici-
tada com antecedência de 30 dias do
vencimento da assinatura e do porto •
cerco Vencidos, serão suspensos in-
dependentemente de aviso-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos Órgãos oficiais, os
assinantes deverão solicita-los no ato
da assinatura. .

12) Os pedidos de assinaturai de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de sua situação
funcional.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIMETOR-GiereAL

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA
CHEM DA sEçEo De alsoAcao

FLORIANO GUIMARÃES

4) As reclamações pertinentes
matéria retribuída, nos casos de
êrro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redação, até

quinto dia útil subseqüente à
publicação.

5) As assinaturas serão tomadaS
tip D.1.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
com a Delegacia da Emprésa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Brasilia. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.1.N. Neste caso o
assinante dirigirá ao D.1.N. o pe-
dido de assinatura e O pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte.

6) A remessa de valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita semento por

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES I PARTICULARES

Semestre t	 tta:). ara t •

Ano ica 8 *Ws o's • ..• ~A. • trit

Exterior

30,00 Semestrs 	
60,00 Ano • 1161.4..• • • • • 	

Exterior
Cr$ 65,00 Ano .	 e g ...ta.. • • ....... Cr$

PORTE AÈREO
Mensal	 Cr$ 17,00 I Semestral Cr$ 102,00 1 Anual ..

NÚMERO AVULSO

SEÇÃO t .—^Rent

Órgão destinado à publicação coe atos da administroçao centralizada
Impresso nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

BossIbta

preço do número avulso figura na última página de cada

Cr$
Cr$

DECRETO N.° 70.134 — DE 9 DE

FEVEREIRO DE 1972
Aproveita,' no Quadro de Pessoal do

Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores do Estado,
servidores em disponibilidade e del
outras providências.
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição, e
tendo em vista que, ao caso, é de apli-
car-se, por analogia, o disposto no ar-
tigo 99, è 2.0, do Decreto-lei n.° 200,
de 25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 1.0 Fléam -aproveitados nos
cargos abaixo indicados do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
do Instituto de Previdência e Assis-
tência dos Servidores do Estado, og
seguintes servidores disponíveis, man-
tido o regime jurídico dos mesmos:

a) no carga de Escriturário, código
AE-202.10.131

João Galdino Figueiredo, macio Pe-
drosa Sobrinho, Remado Romero Ran-
gel e Paulo de Araujo Barros, todos
em disponibilidade, em idêntico cargo
do Quadro cia Pessoal do próprio Ins-
tituto. de Previdência e Assistência
dos Servidores do Estado, em- vagas
decorrentes, respectivainente, da apo-
sentadoria de Maria José de Siqueira
Corrêa, da aposentadoria de Maria
do Carmo Beneyides, da exoneração
de João Eugênio Caprilhoni e da exo-
neração de Ursulino Ferreira Braga;

b) no de Arquivista, Código ......
EC-303.7.A:

Iris Marques da Silva, em dispo-
nibilidade, cru idêntico cargo do Qua-
dro de Pessoal do Departamento Na-
cional de Obras Contra as Secas, em
vaga decorrente da prornoção de Te-
rezinha de Jesus Lopes;

o) no cargo de Escrevente-Datiló-
grafo, código AF-201.7:

Aluysio Costa, em disponibilidade,
em igual cargo do Quadro de Pessoal

Contra as Secas, em vaga decorrente
da exoneração de Tito Livio de Araujo
Passos;

cl) no cargo de Servente, código ..
GL-101 . 5:

José Batista de Freitas, em dispo-
nibilidade, em igual cargo do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saúde,
em vaga decorrente da aposentado-
ria de António Francisco Ferreira;

Hidal Pereira de Andrade, Anita de
Souza Lima Silva e Ra.nulfo Rufino
Ferreira, todos em disponibilidade, em
idêntico cargo do Quadro de Pessoal
do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas, em vagas decorren-
tes, respectivamente, da demissão de
João Batista de Oliveira, da aposen-
tadoria de João Reis Teixeira e da
aposentadoria de José Rios Arruda;

Claudio Cosme de Brito e Benja-
min Geraldo, ambos em disponibili-
dade, em idêntico cargo do Quadro
de Pessoal do próprio Instituto de
Previdência e Assistência dos Servi-
dores do Estado, em vaga decorrente
do falecimento de Maria José Mar-
tios e Silva e constante das Tabelas
aprovadas pelo Decreto n.° 62.046, de
4 de j.s. neiro de 1908, respectivamente;

Edvaldo de Brito Leite, em dispo-
nibilidade, em idêntico cargo do Qua-
dro de Pessoal do próprio Instituto
de Previdência e Assistência dos Ser-
vidores do Estado, em vaga decorren-
te do Decreto n-.° 62.046, de 4 de ja-
neiro de 1968;

. no cargo de Carpinteiro, código
A-601.8.A:

João Batista, em disponibilidade,
em igual cargo do Quadro de Pessoal
do Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas, em vaga decorrente
da" aposentadoria de José Teodoro
Assis;

1) no cargo de Guarda, código ..,.
GL-203. 8. A:

cional de Obras Contra as Secas, em
vagas decorrentes, respectivamente,
da aposentadoria de Jorge Monteiro
Guimarães, da promoção de Vicente
Ferreira dos Santos e da promoção
de Miguel dos Santos Pantoja;

p) no cargo de Pedreiro, código ..
A-101. 8. A:

Manoel Pereira Costa, em disponi-
bilidade, em igual cargo do Quadro
de Pessoal do Departamento Nacional
de Obras Contra as Secas, em vaga
decorrente da aposentadoria de Ale-
xandre Pinho;

h) no cargo de Médico, código ...
TC-801.22.B:

Arnaldo Tavares de MeIo, em dis-
ponibilidade, em igual cargo do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saú-
de, em vaga decorrente da aposenta-
doria de Amaro António Wendl^r:

João Assis Pereira de Melo e Mário
de Medeiros Pinheiro, ambos em dis-
ponibilidade, em igual cargo do Qua-
dro de Pessoal do próprio Instituto
de Previdência e ArMs1~ ;" riog Ser-
vidores do Estado, em vagas decor-
rentes, respectivamente, da aposenta-
doria de Jaime Pamponet Cerqueira
e da aposentadoria de Sebastião Pe-.
drosa;

i) no cargo de Médico, código ...
TC-801.21.A:

Manoel DsJeloro da Silva, em dis-
ponibilidade, em igual cargo do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Saúde,
em vaga decorrente da aposentado-
ria de Alberto Tanus Bichara;

Adênio Lima e Antonio de Labor
Paes Barreto, ambos em disponibili-
dade, em igual cargo do Quadro de
Pessoal do próprio Instituto de Pre-
vidência o Assistência dos Servidores
do Estado, em vagas decorrentes, res-
pectivamente, da aposentadoria de
Efigênio Barbosa da Silva e da exo-
nera,ção de Isidoro Antonio Wendler.

Art. 2.° O disposto no presente De-
creto não homologa situação que em
virtude de sindicância, inquérito ad-

rninistrativo oh revisão de enquadra-
mento, -enha a ser considerada nula,
ilegal ou contrária a normas adminis-
trativas vigentes.

Art. 3.° Os órgãos de pessoal do ri-
nistério da Saúde e do Departamento
Nacional de Obras Contra as Secas
remeterão ao do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, no prazo de 30 trinta)
d' - a contar da publicação deste De-
creto, os assentamentos funcionais dos
servidores respectivos mencionados
no artigo 1.0.

Art. 4. °Este Decreto entrará em
vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 9 de fevereiro de 1972;
151.° da Independência e 84.° da
República.

EMÍLIO G. MEDIOI
Júlio Barata
F. Rocha Lageta
José Costa CavaicanU

DECRETO N° 70.127 — DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1972

Retifica o Enquadramento de Servi-
dores do Departamento de Polícia
Federal e da Policia do Distrito Fe-
deral em Cargos criados pelas Leis
numeros 4.483, de 16 de novenibro
de 1964, e 4.813, de 25 de outubro
de 1960, e dá outras providências.

Retificação

Sebastião Belarmino Rocha, Arlindo
Silva e Jorge Bernardo, todos em dis-
ponibilidade, em igual cargo do Qua-

do Departamento Nacional de Obras dto de Pessoal do Departamento Na-



Na 4° coluna, onde se lê:
Auxiliar de Dactiloscopista Policial

—Código PF-202 . 14 . A
1. Elan Jacintho
Auxiliar de Dactiloscopista Policial

— Código PF-202 . 15 A
1. Luzia Rodrigues dos Santos

Leia-se:
Auxiliar de Daetiloscopista

— Código PF-202 . 15.B
1. Elen Jatintho
Auxiliar de Dactiloscopista Policial

- Cedigo PF-202,14.A
1. Luzia Roclrigues dos Santos

PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
— AFASTAMENTO DO PAIS

O Senhor Presidente da Repáblica autorizou o afas-
tamento do País do seguinte servidor:

Eduardo Zaccaro Faraco — Por 20 dias, a partir
de 15-4-72, nas condições que menciona (PR 1006-72 —
EM 100-72, do MEC).

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRICt• DA JUSTIÇA
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PORTARIA N.° 135, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Polícia Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a
Tabela de Gratificação de Represen-
taçao,de Gabinete aprovada pelo Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da Repú-
blica — (Proc. n.° MJ-58.697-71), pu-
blicada no Diário Oficial de 26 de
ageisto de 1971 e com _fundamento no
que disciplina o Decreto n.° 66.597-70,
resolve:

Designar para ter exercício no Ga-
binete do Diretor-Gerai, como Asses-
sor-Chefe mediante a gratificação da
tabela aprovada de Cr$ 1.008,00, o
Bel. Cândido Alvaro de Gouveia.

PORTARIA N.° 136, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Policia Federal, no uso de suas

sor mediante a rratificação do, tabelo tivas áreas de atribuição, estabele-
a	 ntoExs poiírliaa

Orlandoaprovada de Cr$ 864,00, o Coronel R/1 para emtIplo'Orgalç'a esll _programas coorer ela-
Pedro Prado Perez. 	

e
Geisel, Ministro do Exército.

PORTARIA N.° 138, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972	 ATOS DO CI:IEFE DO GABIkETE

DO MINISTRO
O Diretor-Geral do Departamento

de Polícia Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a
Tabela de Gratificação de Represen-
tação de Gab i nete aprovada pelo Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da Repú-
blica — (Proc. ne MJ-58.697-71), pu-
blicada no Diário Oficial de 26 de
ogôsto de 1971 e com fundamento no
que disciplina o Decreto n.° 66.597-70,
-resolve:

Designar para ter exercício no Ga-
binete do Diretor-Geral, como Asses-
sor mediante a gratificação da tabela
aprovada de Cr$ 864,00, o Bel Waldo-
miro Lawrenhuk. — Gen Nilo Ca-
neppa Silva.	 •

atribuições legais e tendo em vista a
Tabelo do Gratificação de Represen-
tação de Gabinete aprovada pelo 1:ex-
celentíssimo Sr. Presidente da Repu-
blbica — (Proc. n.° MJ-53.697-71),
publicada no Diário Oficial de 26 de
agosto de 1971 e com fundamento no
que disciplina o Decreto'ne 66.597-70,
resolve:

Deeismar para ter exercício no Ga-
binete do Diretor-Geral, como Ofi-
cial de Gatunete me;ã:e.nre a gratifi-
cação da tabela aprovada de Cr$..
720,00, o Sr. Luiz de Souza Pinto.

PORTARIA N.° 137, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972

O 'Diretor-Geral do Depertamento
de Policia Federal, no uso de suas
ntribuiçees legais e tendo em vista a
Tabela de Gratificação de Represen-
tação de G--b inete aprovada pelo Ex-
celentieei erto Sr. Presidente da R,epti-
blica ( -cerne. n.° MJ-58.697-71). pu-
blicada no Diário Oficial de 26 de
agôsto de 1571 e com fundamento no
que disciplina o Decreto n.° 66.597-70,
resolve:

Designar para ter exercício no Ga-
binete do Diretor-Geral como Asses- -

Itália, obedecendo ao seguinte pro-
grama mínimo:

1: Os Exércitos e Comandos Mili-
tares de Área farão executar, em ca-
da Guarnição de suas áreas de ju-
risdição:

a) Palestras nas Organizações Mi-
litares ressaltando a participação da
FEB na II Guerra Mundial, o signi-
ficado das vitórias brasileiras para
a causa aliada e a comprovação do-
valor do soldado- brasileiro.

b) Leitura, da Ordem do Dia do
Ministro do Exército;

c) Formatura nae Organizaçâ.es Mi-
litares que contribuiram .com contin-
gentes para a rEB contando, sempre
que possível, com a presença de ex-
combatentes, de civis e militares da
reserva.

2. A Secretaria-Geral do Exército
organizará Cerimonial alusivo a essa
comemoração junto ao Monumento
Nacional aos Mortos da Segunda
Guerra Mundial e solicitará ao I
Exército, o apoio necessário.

3. O Estado-Maior do Exército, os
Departamentos e a Diretoria-Geral ele
Economia a Finanças em suas respee-

GABI:NETE DO MINISTRO
PORTARIA N. 139-GB, DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1972
O Ministro de Estado , do Exército,

atendendo ao mie propõe o Estado-
Maior cio Exerci-to, resolve

De.signar o 1.9 Ten. Inf. Joaquim
Laucher Monteiro para realizar o
Curso Básico de Pára-quedista da Es-

. cola de Infantaria do Exéreito da
Argentina, com duração de 2 (duas)
semanas e inicio previsto para 7 de
fevereiro de 1972.

A missão acima é definida na le-
tra a n..9 3, do artigo 103 e o militar
iará, jus ao prescrito no artigo 105
e seu parágrafo único, tudo do De-
creto-lei n.o 728, de 4 de agósto de
1969.

PORTARIA N° 140-GB, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado do Exército
de -aeôrdo com o Plano de Cursos e
outras Atividades de Instrução no
Exterior relativo ao 1.9 Semestre de
1972 e atendendo ao que propõe o Es-
tado-Maior do Exército, resolve

Designar o Ten.-Cel. Inf. Brene
Vignolli e o Maj. Art. Levy Ribeiro
Bittencourt Junior para frequentarem
o Curso de Comando e Estado-Maior
-da República Federal da Alemanha,
com duração de 18 (dezoito) meses e
início previsto para 4 de abril de-
1972.

A missão acima é definida na letra
a, n.9 2 do artigo 103, importando em
mudança de sede dos militares, que
farão jus ao preeprito no artigo 104 do
Decreto-lei n.9 72'S, de 4 de agôsto de
19.69.

GABINETÉ DO MINISTRO
DESPACHO EM 3.2.72

MJ-16.931-71 — Departamento de
Justiça opina pela revogação do des-
pacho publicado no D .0 . de 9.11.71,
no qual é inclieiado Gregário Paredes
Meza.-Despacho: "De acordo. Revogo
o despacho de 4 de novembro de 19e1,
que determinou a prisão administra-
tiva de Gregário Paredes Mera por
noventa dias e a expulsão contra o
mesmo, por estar ampararb pelo Ar-
tigo 74, item I e II, do Dereto-lei
ir 941-69. — Alfredo Buza-i,l,

DEPARTAMENTO
DE POLICIA FEDERAL

PORTARIA N.° 116, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Policia Federal, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Excluir da tabela de Gratificação
de Representação de Gabinete do Di-
retor-Geral, na categoria Ajudante
"A", o servidor José Elias Valério,
com a gratificação de Cr$ 360,00.

PORTARIA N.° 117, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Polícia Federal, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a.
Tabela de Gratificação de Represen-
tação de Gabinete aprovada pelo Ex-
celentíssimo Sr. Presidente da Repú-
blica — (Proc. n.° MJ-58.697-71),
publicada no Diário Oficial de 26 de
agosto de 1971 e com fundamento no
que disciplina o Decreto n." 136.597-70
resolve:

Designar para ter exercício no Ga-
Tenente do Diretor-Geral, como Aju-
dante "A' mediante a gratificeção da
tabela aprovada de Cr$ 360,00, o ser-
vidor José Ramos de Siqueira.

PORTARIA N.° 133, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Policia Federal, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Excluir da tabela de Gratificação
de Representação de Gabinete do Di-
retor-Geral, na categoria de Oficial
de Gabinete, com a gratificação de
Cr$ 720,00, o Capitão PM Antônio de
Almeida Barbalho.

PORTARIA N.° 134, DE 8 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
de Polícia Federal, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

Excluir da tabela de Gratificação
de representação de Gabinete do Di-
retor-Geral, na categoria de Assessor-
Chefe do Gabinete no ERGAB, com
a gratificação de Cr$ 1.008,00, o dou-
tor Oresto Mannarino.

PORTARIA 11.9 141-GB, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Passar á disposiçao da Comissão
Executiva Central que dirige e coor-
dena as comemorações do .Sesquicen-
tenário da Independência do Brasil.
o Subtenente Elrnar Hubert Menke.

PORTARIA N.e 142-GB, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Exonerar, por necessidade do servi-
ço, das funções de Oficial de seu Ga-
binete, o Maj. Art. Carlos de Pro-
ença Cadaval. — Gen. Ex. Orlando
Geisel,
AVISO N.9 2-GB, RIO DE JANEIRO,

GB, 4 DE FEVEREIRO DE 1972
27,9 Aniversário Comemorativo das

Vitórias da FEB
O Ministre de Estado do Exército,

considerando que:
— cabe às atuais gerações o culto

e a perpetuação dos feitos históricos
militares legados por nossos antepas-
sados;

- a Força Expedicionária Brasileira
se constituiu na reafirmação, perante
o mundo, do valer do soldado bra-
sileiro;

— as vitórias brasileiras represen-
taram valiosa contribuição para a
vitória aliada e catam democrática;

— o dia 21 de fevereiro, consagrado
às comemorações da Batalha de Mon-
te Castelo, é considerado data fes-
tiva,:

Resolve determinar que, naquela
data, sejam devidamente comemora-
dos os feitos militares da REB, na

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Chefe do Gabinete do Ministro
ao Exército, de acordo com o que es-
tabelece o § 2-.9 do artigo 3•9, do De-
creto n.9 64.238, de 20 de março de
1969 e o estipulado na Portaria Mi-
nisterial n. 9 306-GB, de 4 de março de
197-1, resolve:

N.9 9-GRG — Dispensar das fun-
ções de Assessor de que trata a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete, pu-
blicada no Diário Oficial n.9 108, de
11 de junho de 1970, com remunera-
ção mensal de Cr$ 864,00 (oitocentos
e sessenta e quatro cruzeiros), ,o Ma-
jor Raul Lopes Biangolino, a contar
de 31 de janeiro de 1972.

10-GRG Dispensa; das fun-
ções de Auxiliar de que trata a Ta-
bela de Gratificação de Gabinete,
publicada no Diário Oficial n.9 108,
dê Il de junho de 1970, com remu-
neração mensal de Cr$ 432,00 (qua-
trocentos e trinta e dois cruzeiros), .0
Subtenente João Pedro do -Rego, a
contar de 1 de fevereiro de 1972.

N" 11-GRG — Designar para exer-
cer as tenções de Assistente-Adjun-
to de que trata a Tabela de Grati-
ficação de Gabinete, publicada rio
Diário Oficial n.9 108, de 11 de junho
de 1970, com remuneração mensal de
Cr$ 576,00 (quinhentos e setenta e
seis cruzeiros), o Subtenente João
Pedro do Rêgo, a contar de 1 de fe-
vereiro de 1972-

N° 12-ORO — Dispensar, da função
de Ajudante de que trata a Tabela
Gratificação pela Representação de
Gabinete -publicada no Diário Oficial
n° 108, de 11 de junho de 1970, com
remuneração mensal de Cr$360,90
(trezentos e sessenta cruzeiros), a con-
tar de 31 de janeiro do corrente ano,
o Motorista-CT 401-8-A — Laerte do
Rosário.s,,r iloci —	 ctoGen Div Mor Barcellospo 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

DEPARTAMENTO
GERAL DO -PESSOAC

PORTARIA NO 011 1, SOE-IS, D 4
DE JANEIRO DE 1072

O 19 - Subchefe do Depare:Imanto
Geral do Pessoal, no uso das atribui-
ções do Chefe do DGP, delegadas pela
Portaria n9 1-Ass, de 22 de junho tiA
1971, resolve:

Exrnerar, por necessidade de Mr.
Viço, do Comando da Ola QC19,-5



deleeadJa pela Podaria nr) 1-Ass,
22 de juaho de 1971, resolve:

Transferir, por necewidad:: de Ser-
viço para o DGP (Rio - GB), o 29
St QM 09-151 (4G-2e5.305) - 2ui-
do Joee Teixeira de Andrade, da 4"
Cia Int (Santos Duro.ent	 LIG).
PORTARIA N9 035 S1B-D2eoe, DE

3 DE FEVEREIRO DE 1972
O Diretor de Movimentação, no uso

das atribuições do Chefe do DGF,
delegada; pcla Prataria n9 .:-ese, da
22 de junho de 1971, e de acerdo com
a Lei a9 4.019, regulamentada pelo
Decreto ri 02, de 30 de março de
19e2, reeolve:

Transferir, por neceeeldade do Ser-
viço, o 29 Sgt (gel 09-151) (1G-.-...
285.305) Gaido Jeete Teixeira de
Andrade, do DGP (Rio - GB) para
a 131" Cia Ap MB (Bresilia - DF).

PORTARIA IV 066 SIB-Inlov, DE
3 DE FEVEREIRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuições do Chefe do Dr.:+13,
delegadas pela Portada e.9 leAss, de
22 de junho do 1971, reeolve:

Classificar, por necessidade ello Ser-
viço, no DGP (Rio - GB), o 39 Sgt
QM 02-101 (115-524.407-A) Milton
Ramos de Macedo, do 119 RC (Ponta
Porã - MT).
PORTARIA N9 037 S1B-Dterov, DE

'3 DE FEVEREIRO DE 1972
O Diretor de Movimentação, no uso

das atribuições do Chefe do DGP,
delegadas pela Portaria 1-19 :-Ass, de
22 do junho de 1971, e de acordo
com a Lei n9 4.019, regulamentada
pelo Decreto n9 807, de 30 de março
de 1962, resolve:

classificar, por necessidade do Ser-
viço, ao 19 RCGd (Brasília - DF), o

39 S.gt Q1).1 02-101 (11G-524.407-A)
Milton Ramos de Macedo, do DGP
(Rio - GB).

PORTARIA N9 080 S1B-DMOV,
3 DE FEVEREIRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, no uso
das atribuições do Chefe do DG-F,
delegadas pela Portaria n9 1-Ass,
22 de junho de 1971, resolve:

Teansferir, por necessidade de Ser-
viço, para o DGP (Rio - GB), o 19
Ten COA (4G-148.390) Geraldo Ho.
mero do Couto, da 12" CS1VI • (Juiz de
Fora - MG).
PORTARIA N9 089 S1B-DMOV, DE

3 DE FEVEREIRO DE 1972
O Diretor de Movimentação, no uso

das atribuições do Chefe do DGP,
delegadas pela Potraria n9 1-Ass, de
22 de junho ele 1971, e de acordo com
a Lei rz9 4.019, regulamentada pele
Decreto n9 207, de 30 de março de
1962, resolve:

Transferir, por necessidade do Ser-
viço, para o EME (Brasília - DF), o
19 Ten QOA (45-148.390) (eeraldo
Homero do Couto, do DGP (R:o -
GB).

PORTARIA N9 099 S1B-DMov, DE
3 DE FEVEREIRO DE 1972

O Diretor de Movimentação, tio uso
das atribuições do Chefe do DP,
delegadas pela Portaria n9 1-Ass, de
22 de junho de 1971, e de acordo com
a Lei n9 4.019, regulamentada peio
Decreto 119 807, de 30 de março de
1962, resolve:

Classificar, por necessidade do Ser-
viço, no EME (Brasília - DF), e Maj
Vet (10-446.923) Cleó Carneiro Bae-
ta Neves, da EsA0 (Rio - GB) -
Gen Bela Benedieto Mata Pinto da
Almeida.
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Fevareiro da 1972

Junções do Chefe do DGP, delegadas
pela Portaria e.9 1-25..s-,, d.? 22 de ju-
nho do 1971, resolve:

Noreear, per neceesidede do Servi-
ço, Comandante da 4' Cia 1. 11.1nt
(Juiz do Fora - MG), o Maj Inf
(1G-763.137) --- tYcjo Eap! n eta de
Sauna Lopes. - Gen Div 11carlque
Carlos de AC3'7.17npa Carc!.0.5:Q.

Diretoria de Movimentação
PORTARIA DI9 032 S1B-DFIov, DE

3 DE FEVEREIRO DE 1972

O Diretor de 1).Tovireentação, no uso
das atribuiçOes do Chefe do DGP, de-
legadas pela Portaria n9 1-As, de 22
de junho de 1971, resolve:

Transferir, por necessidade do Ser-
viço para o DGP (Rio-GB), o Cap
mi (100-41.e64) - Sabactião Rodri-
gues de Moura, da 6a DI (Porto Ale-
gre-RS).

PORTARIA IP 083 S1B-DMov, DE
3 DE FEVEREIRO lek' 1972

O Diretor ele Movimentação, no uso
das atribuições do Chefe do DGP,
delee.adas pela Portaria 119 -Ass, de
22 de junho de 1971, e de acordo com
a Lei 119 4.019, regulamentada pelo
-Decreto n9 807, de 30 de março de
1962, resolve:

Tra,nferir, por necesmade do Ser-
viço para o CMP-11" FtM (Brasília -
DF), o Cap 1sf (105-11.394) - Se-
bastião Rodrigues de Moura, da 6'
DI (P. Alegre - RS). -

PORTARIA N9 084 S1B-DMov, DE
3 DE FEVEREIRO DE 1972

O Diretor de Movimentaçã.'o, no uso
das atribuições do Chefe do DGP,

/- 1260 Quinta-feira 10

(Curitiba-PR), o Cap Int (10-......
974.675) - Marco Antonio Same
Costa.
PORTARIA N9 012 le SCH-S, DE 31

DE JANEIRO DE 1972

O 19 Subchefe do Departemento
Geral do Peesoal, no um dae ate-
buições do Chefe do DGP, delegadas
pela Portada n9 19-Ass, de 22 de junho
de 1971, resolve'

Nomear, por nezess).dade do Servi,
ço, Comandante da Cia QGR-5 (Curi-
tiba-PR), o Cap Inf (100-67.914) -
João Alexandre Pilho.

PORTARIA DP 013 19 SCH-S, DE 4
DE FEVEREIRO DE 1972

O 19 Subchefe do Departamento
Geral do Pessoal, no uso das atribui-
ções do Chefe do DGP, delegadas
pela Portaria n9 1-Ass, de 22 de junho
do 1971, resolve:.

Exonerar, por necessidade do Ser-
viço, da Direção do Fq R Armt-7
(Recife-PE), o Maj Inf (100-21-202)
e-- José Guilherme da Silva.

PORTARIA. N9 011 1" SCH-S, DE
DE FEVEREIRO DE 1972

O 19 Subchefe do Departamento
Geral do Pessoal, no uso das atribui-
ções do Chefe do DGP, delegadas
pela Portaria n9 1-Ass, de 22 de ju-
nho de 1971, resolve:

Exonerar, por- necessidade do Ser-
viço, do Comando da 1' Cia. L Ivint
(Juiz de Fora -MG), o Cap Inf (1G-
738.18'7) João Baptista de Souza
Lopes.

PORTARIA N9 015 la SCH-S, DE 4
DE FEVEREIRO DE. 1972

O 19 Subchefe do Departamento
Geral do Pessoal, no uso daa atri-

IMPOSTO SÕBRE PRODUTOS 1 NDUSTRI ALI ZA DOS

(REGULAMENTO)
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O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições legais, re-
noive

Manter os benefícios fiscais de que
trata a Portaria no GB-33, de 5 de
fevereiro de 1969, — Antônio Delfim
Netto, Ministro da Fazenda.

PROCESSO DESPACHADO PELO
MINISTRO

PORTARIA N9 13SB-16, DE 7 DE
• FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado da Fazenda,
tendo em vista o disposto nos Decre-
tos nes 64,238, de 20 de março .ie
1966, e 66.597, de 20 de maio de 1970.
combinado com o Decreto-lei nume-
ro 1,150, de 3 de fevereiro de 1971, e
a tabela aprovada por ato p caden-
ciai, publicada no /Mano si t tetat, de
31 de maio de 1971, resolve:

Que a Assistente-Adjunto Clara
<Mia Gonçalves Bardy, passe a exer-
cer o encargo de Assistente do seu
Gabinete, com a gratif icação de re-
presentação de Cr$ 648,00 iseiscentos
e quarenta e oito cruzeiros) mensais.
a que se refere o item TV do artigo
145 da Lei n9 1.711 de 2b de outubro
de 1952. — Antônio Delfim Noite.

PORTARIA N. SSB-13, DE '7 DE
FEVEREIRO DE 1972

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N9 GB-24, DE 28. DE
JANEIRO ,DE 1972

O Ministro de Estado da Fazenda,
interino, no uso de suas atribuições
resolve tornar insubsisrente a Porta-
ria GB-360, de 9 le novembro de 1971,
publicada no Diário Oficial de 16 se-
guinte. — José Fldvio Pécora.

• O Departamento de Imprensa
Nacional avisa as Repartições Pú-
blicas em geral que deveria° pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais ate o dia
30 -de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data.

O registro de assinalara nova,
ou de renovação, será feito cai-

a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, tatu
antecedência,, de trinta dias do
vencimento, a Delegacia Regional
da Empresa Brasileira de Correios
e Telégrafos, em. Brasília,

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLIC aS

MINISTÉRIO DA FAZENDA

, SECRETARIA
DA RECEITA FEDERAL

Em 3 de fevereiro de 1972
SC 410.288-71 — Deuseana Salda-

nha de Olveira. — Aprovo o parecer
da Procuradoria aieral da Fazenda
Nacional. Com aase no art. 89, alínea
"j" do Decreto ri', 29.036, de 1934,
autorizo o cumprimento do julgado,
nos termos do parecer aprovado, ob-
eervado o exercício financeiro. En-
caminhe-se o processo ao Departa-
mento de Pessoal do Ministério da
Fazenda para os devidos fins.

SC 3.171-72 — Alfred Teves do
Brasil Indústria e Comércio-Ltda. —
Homologo a Recomendação n9 266, de
17 de fevereiro de 1972, do Conselho
Nacional do Comércio Exterior
(CONCEX), de interêsse da empresa
Alfred Teves do Brasil Indústria e
Comércio Ltda. Encaminhe-se o pro-
cesso à Carteira de Comércio Exte-
rior do Banco do Brasil S. A.
(CACEX).

EMENTA Sujeitam-se à reten-
ção do imposto de renda-na fon'e
de que trata o artigo 9' do Decre-
to-lei n° 401, de 30.12.68, os va-
lores das faturas de reajustamen-
to relativas a empreitadas de es-
tradas obras e semelhantes quan-
do pagas pela União, Estados, Mu-
nicípios, Territórios e demais en-
tidades relacionadas.

ael..ce Mo; e quarenta e oito cru-
zeiros', a que se relera o Item IV 'do
artigo 145, da Lei 21. 9 1.711, de 28 de
outubro de 1952. — José Flávio Pe-
cora
PROCESSO DESPACHADO PELO

SECRETARIO GERAL
Em 4 de fevereiro de 1972

SC 2.271-72 — Caixa Económica
Federal — Homologa Resoluçao
11 cie janeiro de 1972, da Diretoria
da ceiem lee,»-eanica Federal, que
autoeizoa a assinatura de um novo
convanio a ees larinacie entro a Filiai
de Ercualla e e leepremo Tribunal
Federal, para 1-inane:a-mento de aqui-
sição ou conetrnçao ae unidades re-
sidenciais, destinadas a servidores da-
quele 'reibunei. Publique-se e resti-
tua-se o procese ) a Caixa Econômica
Federal.

PORTARIA N,9 125, DE 7 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Secretário da Receita Federal, no
uso de suas atribuições legais, ten-
do em vista as determinações cons-
tantes da Portaria GB-80, de 11 de
março de 1971, do Ministro da, Fazen •
da, e do acõrdo com as disposições da
Lei n.9 4.019-61, regulamentada pelo
Decreto n.9 807, de 30.3.62, da Lei nú-
mero 5.363, de 30.11,67, resolve:

Mandar servir em Brasilia, em seu.
Gabinete, procedente do Estado da
Guanabara. Nely da Silva Venâncio
Pires, Escriturária nível 8, matrícula
n.9 1.997.070. — Luiz Gonzaga Fur-
tado de Andrade, Secretário da Re-
ceita Federal .

Coordenação
ao Sistema de Tributação

ATO DECLARAM:RIO C.S.T.-BR
Na 6, DE 4 D EFEV.EREIRO DE
1972
O Coordenador do Sistema de Tri-

butação, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso MF 400.208-72, declara:

Fica concedida à Alcântara Macha-
do Comércio e Empreendimentos Li-
mitada prorrogação, até 31 de março
do corrente, do prazo a que se refere
o item II do Ato Declaratório CST
n.9 223, de 6,9.71, desde que 'garanti-
do mediante termo de responsabilida-
de e fiança neste mesmo prazo. —
Antonio Milão Rodrigues Lima, Cem-
denador Substituto.
Parecer Normativo CST N° 747, de 24

de setembro de 1971
02 — Imposto de Renda

02.03 — Fonte
02.03.10 — Empreiteiros de Obras

Entidade classista informa que o
Decreto-lei n° 185, de 23 de fevereiro
de 1967; estabeleceu. normas para con-
tratação de obras e revisão de preços
em contratos de obras ou serviços a
cargo do governo federal, reconhecen-
do inequivecamente, não haver r alce-
la de lucro nas faturas de reajusta-
mento, segundo se depreende da fór-
mula para cálculo das revisões, inse-
ridas no artigo 6° do aludido diplo-
ma legal.

Em 7 DE FE,VEIlealliO DE 1972
M.F. S.0 . 3.827-7.2 — Banco

Nacional do Desenvolvimento Econó-
mico — ENDLe — Aprovo o parecer
da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional. Concordo com a alteraçao
contratual paia eabetituir The Cher-
tered Eank par Standard and Cher-
tered Banking Group Limited. Co-
munique-se ao Banco Nacional do
Desenvolvimento Economico —BNDE,
mandatário legal da união.

Retificekc)es
Diário Oficial de 27.12.71 —

10.714 — 2a coluna.
Portara	 G13-l9, de 22 12 .
Onde se an	 de correção mone-

tária trimestral ...
Leia-se: ... de correção trimestral

Diário Oficial de 30.12.71 — pá-
gina 10.875 — 2.9 coluna

Portaria n.9 GB-248, de 23.12.71
Onde se lê:

3..0.0.0 -Despesas Correntes
3.2.0. O — Transferências Correntes
3.2.3.0 — Transferências de A zele

tência e Previdência Social
Leia-se:

3,0.0.0 Despesas Correntes
3.2,3.0 Transferências 	 de Assis-

tência e Previdência Social
Diário Oficial de 31.12.71 — pági-

na 10.879 — 4.9 coluna
Ajuste Sinief '1-71
Onde se lê: 4. Colunas sob os tí-

tulos IPI. Crwdito do Impesto
Leia-se' 4 Colunas sob os títulos

IPI Valores Fiscais e Operações sem
Crédito do Imposto.

Pág. 10.990- — 1. coluna — Cena.
AE-11-71

Onde se lê: ... -e demerara, Drama-
'boas por Usa ou Cooperativas ....

Leia-se:	 . e demerara, promovi-
das por Usinas ou Cooperativas a-

2.a elouna:
Onde -se lê: subsérie le (série 0-1;

em operações sujeitas ao
subsérie 1a (série C-11 em opera-

ções não sujeitas ao ICM
Leia-se: subsérie la (série C-1) em

operações sujeitas ao ICM
subsérie 2° (série C-2) ene operações
não sujeitas ao ICM

Onde se lê: 7. ... desde que os
modelos em uso contenha-In legisla-
ção em vigor ...

Leia-se: '7. desde que os mo-
deles emem uso contenham os requisitos
rnmiinos exigidos na legislação em vi-
ger

Onde se lê: -8.	 As Notas vias da
CFP

Leia-se: 8. As Notas Fiscais da
CFP

Cede se lê: 10. Nas entradas .a
CFP

Leia-se: 10. Nas entradas decor-
rentes de operações já tributadas, a
CFP

Onde se lê: 13. em armazéns gerais
ou fechados do próprio contribuinte
...	 •

Leia-se: 13. em armazéns gerais ou
depósitos fechados do próprio con-
tribuinte ...

Secretaria Geral-
PORTARIA N.9 GB-I1, f)E 3 DE

FEVEREIRO DE 1972
O Secretário-Geral do efinisteaio

da Fazenda, tendo em vista o dispos-
to nos Decretos nas 64.238, de 20 de
maiça de 1969, e 66.597, de 20 de
maio de 1970, combinado com o De-
creto-lei 11.9 1,150, de 3 de fevereiro
de 1971, é a tabela aprovada por ato
presidencial, publicada no Diário Ofi-
cial de 31 de maio de 1971, aesolve
designar Dorothéa Pereira Calvo,
ocupante do cargo de Escriturária,
nivel 8-A, matricula n° 1.061.446, pa-
ra exercer a função de Assistente do
seu Gabinete com a gratificação de
representação mensal de Cr$ 618,00

2. Face ao exposto, consulta -,e ca-
beria a incidência do imposto de ren-
da na fonte de que trata o arara, fie
do Decreto-lei ir 401, com a na. i
üação dada pelo artigo 1' do Decrete-
lei	 1.153, de 1° de março de le71,
quando do pagameato das meneenete -
das faturas.

3. E de se esclarecer à consuiénte
que os valores das faturas de reajus-
tamento de obras contratadae pi
entidades enumeradas no artigo ao
Decreto-lei n" 401-68, eeato su j eiras n o
desconto do imposto de renda na loa-
te ainda que o valor reajostade cor-
responda a correção de custo, eis que
a retenção é efetuada como a.ntec pe-
ção do imposto e deve ser calei/tecia
sobre os valores bautos ienes, inde-
pendentemente do resultado operacio-
nal que for apurado, como não axe
dúvidas a redação do dispositivo legal
mencionado.

4. Por oportuno, ressalte-se, final-
mente, que se o imposto retido na
fonte como antecipação superar ao
devido na declaração, caberia a devo-
lução do valor equivalente ao que te,
nha, sido descontado a maior.

A consideração superior.
SLTN, 20 de setembro de 1971. --

césar ela Silva Ferreira
De acordo.
Publique-se e, a seguir, enes mi-

nhem-se cópias:
a) à D.R.F. em Brasília — DP,

para solucionar a consulta C,G.C,
b) às SS.RR.R.F, para ciência e

conhecimento dos demais órgaos su-
bordinados. — Vicente de Paulo Cam-
pos, Chefe-Substituto do SLTM.
Parecer Normativo CST n° 748, de 27

de setembro de 1971
Posição 1PI — Produto
76.02 — Arame de alumínio
Arame de alumínio classifica-se na

posição 76.02 da Tabela do R.I.P.I
desde que preencha as condições da
Nota 76-1, letra "a", que define es
fios como "os produtos de seção' ma-
ciça, laminados, extrusados, estirados
ou forjados, cuja seção transversal,
qualquer que seja sua forma, não
exceda 6 mm em sua maior "dimen-
são".

2. Os arames podem ainda tu si-
do sujeitos a diversas operações, tais
como torção e ondulação, desde que
essas operações não lhes confiram ca-
racterísticas de artefatos ou obras in-
cluídas noutra posição.

3. Excluem-se desta posição os
fios isolados, para usos elétricos, que
se classificam pela rubrica 85.23.

É o nosso parecer.
CST — DLD — SN, 25 de setembro

de rad. — Mauro de A. Madeira —
T.T. Serafim Cipriano Pereira —
A.F.T.P.

De acordo.
Adote-se como norma a solução

proposta no parecer, que aprovo.
Publique-se e, ,em seguida, encami-

nhem-se cópias as SS.RR.R,F. para
conhecimento e ciência • dos demais
órgão subordinados,

Delegação de Competência. Port.
D12-01-70 CST — DLJ — SN. 24
de setembro de 1971. — Alexandre
Pires de Carvalho — AFTF Mat.
2.922,716 — Chefe do SN --- DLD.
Parecer Normativo CST n° '749, de 27

de setembro de 1971
Posição IPI — Produto

19.08 Inciso 2 — Pão de fôrma,
indo em fatias e torrado.
A Posição 19.08, da Tabela que

acompanha o RIPI, aprovado pelo
Decreto n° 61.514, de 12 de outubro
de 1967, engloba os produtos de pada-
ria especializada, não compreendidos
na posição 19.07 (pão, bolachas e ou-
tros produtos de padaria comum, sem
adição de açúcar, mel, ovos, gorduras,
queijo ou frutas), produtos de paste-
laria e de biscoitaria, mesmo com adi-
ção de cacau em qualquer proporçaoe

A Posição 19.08 abrange, entre ous
troa, os produtos habituais de radas,
ria que contenham, em proporçõea.
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variáveis, açúcar, mel, ovos mate ovos
gomas, queijo, irtaas, cacau e cuLsae
substancias nutritivas (mesmo a p:e-
sença eventual ue fragmentos de car-
ne ou de peixe, incorporados na r, as-
sa, não afeta a classificação destes
proautossuescie que eles conservem as
cexacteristicas esbecificas de proauGos
de padaria, desta posição), inclusive
as fatias torradas, com açúcar, e ás
que contenham materias gordae.

O fato de o pão se apresentar cor-
tado em fatias e torrado não altera a
sua classificação, quer se enquadre na
Posição 19,07, quer esteja compreen-
dido na Posição 19.08, consoante a
sua composição.

Entretanto, é necessário se esclare-
ça que, face ao artigo 2° cio Decreto-
lei n° 400, de 30 de dezembro de 1968,
:que modificou em parte a Tabela ane-
xa à Lei n° 4.502, de 30 de novembro
de 1964, e à Portaria GB-47, de 3 de
fevereiro de 1969, do Ministro da Fa-
zenda, foi dada a seguinte redaçãe à
Posição 19.08:

"Produtos de padaria especiali-
zada, não compreendidos na Po-

, sisão 19.07, produtos de paste:a:ria
e biscoitana, mesmo com isitção
de cacau em qualquer proporção:

1 - Acondicionados em unida-
des de até 20 kg. - 5%.

2 - Pão de tipo "fôrma" -
N/T."	 • -

Ficaram, assim, excluídos do cam-
po de incidência tributária os produ-
tos abrangidos' pela Posição 19.08
acondicionados em unidades superio-
res a 20 kg. (inciso 1) e o pão de
fôrma de qualquer forma acondicio-
nado (inciso 2).

Assim, face ao que foi exposto, o
pão de fôrma, cortade em fatias e dor-
rado se classifica pela Posição 19.08,
inciso 2.

o nosso parecer.
C.S.T. - D.L.D.	 S.N., 17 de

setembro de 1971. - Otto Gai cindo
de ,Sá	 A.F.T.F. - Serafim Ci-
pria,to Pereira - A.F.T.F.

De acordo.
Adote-se como norma a solução

proposta no parecer, que aprovo.
Publique-se e, em seguida, encami-

nhem-se cópias às SS.RR.R.F. para
conhecimentd e ciência dos desunis
órgãos subordinados.

Delegação de Competência, Port.
DLJ-01 -70.

C.S.T. - D.L.D. - S.N., 24 de
setembro de 1971. - Alexandre Cesctr
Pires de Carvalho - A.P.T.F. --
Mat. 2.422.716 -- Chefe do S.N. -
D L.J.
Parecer Normativo CST n° 750, de 27

de setembro de 1971
Posição IPI - Produto

74.07 - Barras ôcas de cobre ta de
bronze
As barras ôcas de cobre classificam-

se na posição 74.07 da Tabela do
R.I.P.I., onde estão nominalmente
citadas. O mesmo se dá Com as bar-
ras ôcas de bronze, o qual, sendo uma
liga de cobre, acompanha a classifica-
ção deste, de acordo com Nota

'XVIII-4 da Tabela
2. A Nota '74-3 esclarece que "fi-

cam compreendidos, entre outros, má
posições 74.07 e 74.08 os tubos, bar-
ras ôcas e acessórios para tubos, po-
lidos ou revestides, e os de forma es-
pecial ou trabalhados (curvados, em
serpentinas, filetados, roscados, per-
furados, estrangulados, cônicos, com
aletas aplicadas ete.)".

3. No entanto excluem-se desta
posição as barras ôcas de cobre ou
bronze, quando transformadas em
elementos de determinaclos artefatos;
por exemplo, se são órgãos de máqui-
nas e aparelhos da Alínea XIX (aipi-
tulos 84 e 85), seguem a classificação
destes,

É o nosso Parecer.
CST - DLJ - SN, 24 de setembro

Ge 1971. - Mauro de A. Madeira. -
T -
AF T.F.

Serafim Cipriano Pereira -
, 
De acordo.

Adote-se carno nov-e..) a si'meau
proposta no pe.recer, qms eeers. J.

Publique-se e, em e....atiJin encalni-
nhem-se copias às S.

conhecimento e cié-ncia dos 1 .2 nela
órgãos subordinados.

Delegeeão de Ccmpeti;acia, Port.
DLJ-01-70.

OST - DLJ - SN. - Al2xanare
Casar Pires de Carvalho - Ia* -
Mat. 2.422.716 - Chefe do SN --
DLj.
Parecer Normativo CST	 751, de 27

de setembro de 1971
02 - Imposto de Renda

02.03 - Fonte
02.03.09 - Fretes e carretos

EMENTA: Quando ocorrer o re-
despacho da carga e a empresa
ou carreteiro por quem for a
mesma sedespachada, no todo ou
em parte, forem atribuidos rendi-
mentos inferiores ao limite para
incidência (Cr$ 33,34), não se su-
jeitarão estes à retenção do im-
posto na fonte de que trata o ar-
tigo 10 e parágrafos do Decreto-
lei n° 401-68.

Cabe; entretanto, ao usuário do
transporte efetuar normalmente, o
desconto devido do reclespachan-
te da carga, sem exclusão das
despesas por este feitas com o re-
despacho, observando também o
mesmo limite para a incidência.

Empresa transportadora, face ao
desconto do imposto de renda na fon-
te previsto no artigo 10 do Decreto-
lei n° 401-68, solicita esclarecimento
sobre a sua incidência ou não, nas
casos em que a carga é redespacha-
da e o yalor de cada um dos •onhe-
cimentos seja inferior ao limite para
incidência, mas o somatório dos mes-
mos o ultrapassa.

2. A respeito, é de se esclarecer
que, se ocorrer o redespacho da car-
ga e à empresa ou carreteiro a quem
for a mesma repassada, no todo ou
em parte, forem atribuídos, relaziva-
mente a cada conhecimento, rendi-
mentos iguais ou inferiores a Cr$
33,33, não se sujeitarão estes à reten-
ção do imposto na fonte. Entretanto,
respeitado o limite para incidência,
cabe ao usuário do transporte ife-tuar
normalmente o desconto devido i.0 se-
despachante da carga que incidirá so-
bre o valor total ao mesmo pago, só
excluídas as parcelas previstas no
item 9.1 da Portaria GB-253-59, alí-
neas "a" e "b" do inciso I, vedada,
portanto, a exclusão das despesas com
o redespacho.

A consideração superior.
,SLTN, 20 de setembro de 1971. -

César da Silva Ferreira - AFTF.
De acordo.
Publique-se e, a seguir, encami-

nhem-se cópias:
a) à D.R.F. em Campinas -- SP,

para solucionar a consulta C.G.C.
b) às SS.RR.RF. -para conheci-

mento e ciência dos demais órgãos
subordinados. - Vicente de Paulo
Campos, Chefe-Substituto do SLTN,
Parecer Normativo CST n° 752, de 27

de setembro de 1971
Posição IPI - Produto

33.06 inciso 3 - Esponjas de papel
umedecidas em líquido para prote-

ger a pele
Trata-se de classificador na Tabela

Anexa ao RIPI, esponjas de s.a.pel
umedecidas em um líquido que cons-
titui um protetor para a pele forman-
do urna película invensível de prote-
ção anti-bacteriana, aplicável assim
ao combate de cravos e espinhas.

As Notas Explicativas da NAB, em
seu capítulo 48, retira das diversas
posições, -o papel embebido em líqui-
do, classificando-o conforme sua apli-
cação, no capitulo 33, 34 ou outro.

No capítulo 33, as Notas acima -re-
feridas, da posição 33.06, emn que são
classificados..-os cosméticos, -fornecem
os seguintes subsídios:

"A posição 33.06 compreende os
preparados concebidos para se

utilizarem CGaii.!) pre-itos de per-
fumaria, de toucador ou dano
cosméticos, mesmo quê c _m i e-
'aliam, a fiado sess .:ano, eiel tas
salistancio.s emprseades em lar
macia, ou como desinfetantes, eu
nws-rno qus lhes sejam atribula is
propriedades profiláticas ou tera-
peutica s "

Derdse os produi.ss enumerados no,
posição 33.06, enconostm-se os mo-
dutos para conservieço e cuidades da
pele.

Desta forma, após estas considera-
ções, depreende-se que as esporim
umedecidas em líquido para proteção
da pele, devem ser classificadas na
posição 33.06 inciso 3 da Tabela sl iee-
xa ao RIPI.

o nosso parecer.
CST - DLJ - SaT, 22 de setembro

de 1971. - Eliza Pires da Moita
k'ranco, Estatístico 21 - Serafim Ci-
prianoPereira - AFTF.

De acordo.
Adote-se como norma a solução

proposta no parecer, que aprovo.
Publique-se e, em seguida, encami-

nhem-se cópias às SS.RR.FF. para
conhecimento e ciência dos demais
órgãos subordinados,

Delegação de Competência Port.
DLJ-07-70.

CST - DLJ - SN, 27 de setembro
de 1971. - Alexandre César Pires de
Carvaitpo - AFTF - Mat. 2.422.716
- Chefe do SN - DLJ.
Parecer Normativo CST no 753, de 27

de setembro de 1971.
Posição: IPI - Produto

68.02 - Candeeiros e semelhantes, de
mármore
Candeeiros, lampadários, candela-

bros, castiçais e semelhantes, de már-
more, vão para a posição 68.02 da Ta-
bela anexa ao RIPI, onde se classifi-
cam as manufaturas de pedras de
cantaria ou de construção, entre as
quais o mármore se inclui.

Tais objetos - mesmo contendo
pastes de outras matérias - perma-
necem nesta posição, desde que o
conjunto conserve o caráter de obra
de mármore.

Do mesmo modo, simples acessónos
ou guarnições de importancia míni-
ma (virolas, monogramas, etc.), d'e
metais preciosos ou de folheados de
metais preciosos, não descaracterizam
os candeeiros e semelhantes de már-
more, para efeito de classificação na
Tabela do R.I.P,I,

o nosso parecer.
CST - DLJ - SN, 27 de setembro

de 1971. - Mauro de A. Madeira -
T.T, Serafim Cipriano Pereira -
A .F.T .F

De acordo.
Adote-se como norma a solução

proposta no parecer que aprovo.
Publique-se e, em seguida, encami-

nhem-se cópias às SS.RR.FF. para
conhecimento e ciência dos demais
órgãos subordinados.

Delegação de Competência, Port.
DLJ-01-70.

CST - DLT - SN, 27 de setembro
de 1971. - Alexandre Cesar Pires de
Carvalho - AFTF - Mat. '2 .422 .716
- Chefe do SN - DLJ.
Parecer Normativo CST	 754, de 27

de setembro de 1971
Posição: IPI - Produto

76.16 - Argolas de alumínio
A posição 76.16 ("outras manufa-

turas de alumínio"), da Tabela ane-
xa ao R.I.P:I., abrange os artefatos
de alumínio que não estejam agped-
ficados nem compreendidos nas ou-
tras posições de capítulo 76, nem nas
dos capítulos 72, 82 e 83, nem ainda
em qualquer outra posição da rabelas

Esse é o caso das argolas de alumí-
nio, destinadas a utilizações diversas
(em confecções, artigos de viagem
etc.), as quais se classificam, portan-
to, na posição 76,16,.

o nosso parecer.

CST - DLJ - SN, 22 de setembro
de 1071. - Maura de AlbuquJrque
llatte:ra - Serafim Cipriano
Pc,Tia(! - A.F. T .P

De acordo.
Aciote-se como norma a solução

proposta no parecer, que aprove.
Publique-se e, ém seguida, ennami-

nhem-se cópias às SS.RReFF. para
conhecimenco e ciência dos :lema%
órgãos subordinados.

Delegação de Competência, Ports
DLJ-01-70.

CST - DLJ - SN, 27 de setembro
de 1971. - Alexandre Cesar Pires de
Carvalho - AFTF - Mat. 2.422.716
- Chefe do SN - DLJ.
Parecer Normativo CST n° '755, de 21

de setembro de 1071
Posição: IPI - Produto

Produtos alimentares, acondicionas
dos:

21.07 Inciso 2
a) Sanduiches
21.07 Inciso 2
b) Lanches composto de bolachas e

doces cie frutas.
A Posição 21.07 da Tabela Anexa ao

RIP1, inclui as preparações alimentía
cias não especificadas nem cornpseens
didas em outra posição da 'Tabela.

2. Os sanduiches são preparados
alimentares que -não possuem posição
especifica na Tabela do RIPI.

3. Assim, os sanduiches, quer se-,
iam preparados com pao, quer com
bolachas, e com os mais variados te-
cheios, acondicionados em embalagem
de apresentação, são produtos elassi-
doados na posição 21.07 Inciso 2 da
Tabela anexa ao RIPI.

2 o nosso parecer.
C.S.T.	 D.L.J. - S.N., 22 de

setembro de 1971. - Celia Licht
T.T.	 Serafim Cipriano Pereira -g
A.F.T.F.

De acordo.
Adote-se como norma a solução

proposta no parecer, que aprovo.
Publique-se e, em seguida, encami-

nhem-se cópias às SS.RR.FF. para
conhecimento e ciência dos demais
órgão subordinados.

Delegação de Competência, Port.:
DLJ-01-70.

CST - DLJ - ISN, 27 de setembro
de 1971. - Alexandre Cesar Pires de
Carvalho - AFTF - Mat. 2.422.716
- Chefe do SN - DLJ.
Parecer Normativo CST n' 756, de 21

de setembro de 1971
Posição: IPI - Produto

76.16 - Cintos de alumínio
A posição 76.16 ("outras manufa-

turas de alumínio"), da Tabela ane-
xa ao RIPI compreende todas as
obras de alumínio que não caibam nas
outras posições do capítulo 76, nem
nas dos capitulos '72, 82 e 83s nem ain-
da em qualquer outra posição da Ta-
bela.

Não estando os cintos de aluminio
especificados nem compreendidos em
qualquer outra posição da Tabela de
RIPI, classificam-se, pois, pela posi-
ção '76.16. Operações que se destinem.
a melhorar as propriedades ou aspec-
to do metal (por exemplo, anocilzas
ção,.pintura, estamparia etc.) não irai
fluem na classificação desses artefas
tos.

SI o nosso parecer.
CST - DLJ - SN, 22 de setembro

de 1971. - Mauro de Albuquerque
Madeira - T.T. - Serafim Cipriang
Pereira, - AFTF.

De acordo.
Adote-se como norma a solução

proposta no parecer, que aprovo-.
Publique-se e, em seguida, encami-

nhem-se cópias às SS.RRsPF,
conhecimento e ciência dos dema.s
órgãos subordinados.

Delegação de Competência, Port.:
DLJ-01-70.

CST DLJ - SN, 27 de setembro
de 1971. - Alexandre Casar Pires de-
Carvalho - AFTF - Mat. 2.. 422. 716
- Chefe do SN - DLJ.•



Quinta-feira 10
Mete 	- 	DIÁRIO OFICIAL: -(Seção 1 - Parte 1) Fevereiro de 1972 1263

Centro de Informações
Econômico-Fiscais

ATO DECLARATÓRIO CF N.° 1,
DE 3 DE FEVEREIRO DE 1972

Disciplina o preenchimento do
Formulário I da Declaração de
Rendimentos das Pessoas Juridi-
aos, ém relação ao Quadro n.' 23,
linha n° 08 (Florestamento -
Reflorestamento - Lei 5.106-66).

O Coordenador do Centro de Infor-
Inações Econômico-Fiscais, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 61,
item 1, clo Regimento da Secretaria
da Receita Federal e considerando
que no Formulário I da Declaração
de Rendimentos das pessoas jurídicas,
em seu quadro 23, a linha n.° 08 (Fio-
restaReflorest, - Lei 5.106-66) não
pode ser preenchida de forma análoga

dos demais incentivos e, pois, com
Vistas a esclarecer os cozitribuintes.
disciplinando e uniformizando o pre-
enchimento desse item,

Declara que, respeitado o limite de
50% do Imposto Devido a que as de-
duções relativas aos incentivos fiscais
estão sujeitas (ou 51%, se houver apli-
cação na EMBRAER,), o valor inves-
tido em empreendimentos florestais,
de conformidade com a Lei 5.106-66,
deverá ser indicado na linha n.° 08 do
quadro 23 da Declaração de Rendi-
•entos das pessoas jurídicas, aten-
dendo aos seguintes procedimentos:

g) preencher, inicialmente, o item
a3/38, considerando uma das segnin-
tes hipóteses:

I - Se houver aplicações apenas
até o dia 5-7-71 ,(inclusive): indicar
neste item a quantia aplicada, des-
prezando a parcela excedente a 35%
do Imposto Devido; gire deverá ser
considerada como investimento pró-
prio;

II - Se houve aplicações apenas
após o dia 5-7-71: indicar neste item
a quantia aplicada, desprezando a
parcela excedente a 26% do Imposto
Devido, que deverá ser considerada
da mesma forma que o excesso refe-
rido no item anterior;
• III - Se houve aplicações nos dois
períodos acima mencionados (antes e
após 5-7-71), considerar uma das se-
guintes alternativas:

1 - As aplicações até 5-7-71 não
atingiram o limite de 35% do Imposto
Devido: acrescentar a estas, as apli-
cações feitas após 5-7-71, respeitado
o limite dado pela expressão:
R4 = 0,25 x 10- 0,71429 x R„ sendo:
E2 : o valor limite, a considerar, das
aplicações realizadas após 5-7-71;

ID : valor do Imposto Devido;
R, : o valor das aplicações até 5-7-71,
quando inferiores a 35% do 11);

2 - As aplicações até 5-7-71 su-
peraram o limite de 35% do Imposto
Devido; as aplicações feitas após 5
de julho de 1971 deverão ser conside-
radas como investimento próprio, da
nessma forma que a parcela excedente
a 35% do Imposto Devido nas apli-
cações feitas até acareia data.

b) -preencher o item n.° 25;37, a
partir das hipóteses (I a III) ante-
riores:

- Hipótese I: multiplicar o valor
indicado no item na 23/38 por ....
1,42857, colocando o produto no item
tee 23/37;

II - Hipótese II: multiplicar o va-
lct indicado no item n." 23 ,38 por 2
(ca. colocando o produto no item
na 23/37;

XII - Hipótese III:
1 - Primeira alternativa: adotei-

os mesmos procedimentos, para cada
uma das parcelas, isoladamente, con-
forme as hipóteses 1 e II desta le-
tra (b), e somar os dois resultados
parciais, indicando este total no item
n• 23-37.

2 - Segunda alternativa: multipli-
car o valor Indicado no item n.° 23-38
por 1,42857, colocando o produto no
item n.o 23/37,

(") o cálculo do item na 23 ,70 ....
(PROTERRA) obedecerá ao seguinte

procedimento, ainda de acordo com
-as hipóteses (I e III) anteriores:

- hipótese I: não considerar o
valor do item Ir 23-37 para o cál-
culo do PROTERRA, ou seja, subtrair
do montante indicado no item nú-
mero 23/61 o valor correspondente ao
referido item o'. 23 , 37, a fim de cal-
cular o item ne 23-70. que passa a ser
igual e: 0.20 a (item 23;61 - item
23/37);

II - Hipótese II: calcular normal-
mente o PROTERP A., indicando no
item n." 23/70 a pai cala de 20% do
valor constante do item na 23-61;

III - Hipótese
1 - Primeira alternativa: calcular

o PROTERRA epenas sobre a parcela
considerada das aplicações posterio-
res a 5-7-71, subtraindo do valor in-
dicado no 'item na' 23-61 o montante
correspondente às aplicações efetua-
das até 5-7-71 (integrante do item
na 23-37), a fim de calcular o valor
do item n.° 23-70 (PROTERRA), que
passa a ser igual a
0,20 x (item 23/61 - 1,42857 x R,),
sendo "R," igual ao valor das aplica-
ções até 5-7-71, quando estas forem
Inferiores a 35% do Imposto Devido;

2 - Segunda alternativa: para efeito
de cálculo do PROTERRA, adotar os
mesmos procedimentos descritos na
Hipótese I anterior (letra cs item I).

d) para o cálculo do montante des-
tinado ao Programa de Integração
Nacional - PIN. o procedimento in-
dicado no Formulário I permanece
inalterado, bastando. pois, em qual-
quer hipótese, calcular 30% do valor
contido no item n." 23/61 e indicar o
resultado no item ria 23-69. - A-odre
Paulo Janiszewsi, Coordenador.

•P REGIÃO FISCAL
DF-GO-MT

Superintendência Regional
da Receita *Federal

Núcleo de Informações
Econômico-Fiscais

ATO DECLARATÓRIO NUR=
Iva 19.998-01, DE 27 DE JANEIRO

DE 1972
0 Chefe do Núcleo Regional de In-

formações Econômico-Fiscais da .3RRF
da te Regias) Fiscal, to uso de mas
atribuições legais, e tendo em vista o
-disposto do item IX da instruçáo
Normativa SRF ne 43, de 29 de no-
vembro de 1971, e na Portaria 	

n" 017, de 24 de janeiro de
1972, bem com o decidido no piocesse
SRRF-1 Dl:na-GO 00093-72, resolvc
declarar:

- Que a, firma individual de
Sebaetião de Brito Carvalho -- Tipo.
gralia e Editora Bandeirante, eatabe-
lecida à rua Quintino Bocaiuva nú-
mero 422, em Campinas Goiânia, Es
taclo de Goiás, inscrita no C.G.0 sob
o n9 015.307.65/001, está autorizada a
imprimir e colocar a venda os formu-
lários abaixo indicados:

1 - Pessoa Jurídica - Formulá-
rio I;

2 - Pessoa Jurídica - Anexo A;
Pessoa Jurídica - Recibo de

entrega de declaração e notificação
de lançaMento;

4 - Pessoa Jurídica - Informaçáo
de rendimentos pagos ou creditados
a terceiros,

II - Que .este Ato deverá ser afi-
xado nas dependências da empresa
em, lugar acessivel ao publico, deven-
do seu número bem corno a razão-
social da requerente, seu endereço e
o número de sua inscrição no C.Gae.
constar do rodapé dos formulários a
serem impressos. -Carlos Alberto
:Rocha de Oliveira, Chefe Substituto.

ATO DECLARATÓRIO NURIEF NU-
MERO 19.998-02, DE 27 DE JA-

NEIRO DE 1972
O Chefe do Núcleo Regional de In-

formações Econômico-Fiscais da SRRF
da 1.9 Região Fiscal, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista
o dispoeto no item IX da Instrução
Normativa sm, a.5 43, de 29 de no-
vembro de 1971, e na Portaria
SRRF-1 n.9 017, de 24 de janeiro de
1972, bem como decidido nos proces-
sos SRRF-1 Ws 200.037-72 e 	
2e0.107-72, resolve cicélarar:

- Que a firma H. P. ailendes
Comércio e Indüetria Ltda., estabele-
cido no Q.S.A. 7, lote 2 em Tagua-
tinge, Distrito Federal, inscrita no
C. G.C. sob o n° 00.060.707-001, es-
tá autorizada a imprimir e aelocar
evaendsa: os . formulários abaixo indi-do

1 - Pessoa Jurídica - Formulá-
rio I;

- Pessoa Jurídica - Anexo A;
3 - Pessoa Jurídica - Recibo de

entrega de declaração e notificação'
de lançamento;

4 - Pessoa Jurídica - Informação
de rendimentos pagos ou creditados a
terceiros; e

5 - Documento lanico de Arrecada-
ção (D.U.A.) .

II - Que este Ato deverá ser afi-
xado nas dependências da emprese,
em lugar aceseivel ao público, de-
vendo o seu natmero bem como a ra-
zão social da requerente, seu endere-
ço e o número de sua inscrição no
Cs G. C, constar do rodapé dos for-
mulários a serem impressos. - Coe
los Alberto Rocha de Oliveira, Chefe
Substituto.

ATO DECLARATÓRIO NURIEF NU-
MERO 19.998-03, DE 28 DE JANEI-

RO DE 1972
O Chefe do Núcleo Regional de In-

formações Econômico-Fiscais da SRRF
ela 1.9 Região Fiscal, no uso de suas
atribuições legais, e tendo eai vista
o disposto no item IX da Instrução
Normativa SRF n° 43, de 29 de no-
vembro de 1971, e na Portaria SRRF-1
n.9 017, de 24 de janeiro de 1972, bem
como o decidido no processo SRRF-1
n.9 200.501-72, resolve declarar:

I - Que a firma Papelaria Rio
Comércio e Indústria Limitada, esta-
belecido no S.T.A., trecho 3, lote nu-
mero .1.331, em Brasília, Distrito
Federal, inscrita no C.G.C. sob o
número 00.017.285-02, está autoriza-
da a imprimir e colocar à venda os
formulários abaixo indicados:

1 - Pessoa Jurídica - Formulá-
rio I;

2 - Pessoa Jurídica - Anexo A;-
3 - Pessoa Jurídica - Recibo de

entrega de declaração e notificação
de lançamento;

4 - Pessoa Jurídica - Informação
de rendimentos pagos ou creditados a
terceiros.

II - Que este Ato deverá ser afi-
xado nos dependências da empresa em
lugar acessível ao público, devendo o
seu número bem como a razão so-
cial da requerente, seu endereço e o
número de sua Inscrição no 0.G-se.
constar do rodapé dos formulários a
serem Impressos; - Carlos Alberto
Rocha de Oliveira, Chefe substituto.

ATO DECLARATÓRIO NURIEF NU-
MERO 19.998-04, DE 31 DE JA-

NEIRO DE 1972
O Chefe do Núcleo Regional de In-

formações Económico Fiscais da SRRF
da Le Região Fiscal, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o
disposto do item IX da Instrução
Normativa SRF a.9 43, de '9 de no-
vembro de 1971, e na Portaria SRRF-1
n.9 017, de 24 de janeiro de 1972, bem
como o decidido no processo SRRF-1
n.° 200.523-72, resolve declarar:

- Que a firma Gráfica Brasil.
Central Limitada, estabelecido a.
Avenida W-2, Quadra 506, Bloco B -
Loja n.9 30, em Brasília, Distrito Fe-
deral, inscrita no C.G..% sob o nú-
mero 00.033.431-001, está autorizada a
imprimir e coleicar à venda os formu-
lários abaixo indicados:

1 - Pessoa Jurídica - Formulá-
rio I;

2 - Pessoa. Jurídica - Forrauel-
rio II;

3 - Pessoa Jurídica - Anexo A;
4 - Pessoa Jurídica - Recibo de

entrega de declaração e notificação
de lançamento;

5 - Pessoa Jurídica - Informação
de rendimentos pagos ou creditados a
terceiros .

II - Que este Ato deverá ser
afixado nas dependencias ca empre-
sa em lugar acessível ao público, de-
vendo o seu número bem como a ra-
zão social da requerente, seu endere-
ço e o número de sua inscrição no
C.G.C. constar do rodapé dos for-
mulários a serem impressos. - Wal-
domiro de Souza Falcão, Chefe,
ATO DECLARATÓRIO NURIEF NU-

MERO 19.998-05, DE 31 DE JA-
NEIRO DE 1972

O Chefe do Núcleo Regional de In-
formações Econômico-Fiscais da SRRF
da 1.e Região Fiscal, no uso de suas
atribuições legais, e tendo cai vista o
disposto no item IX da Instrução Nor-
mativa SRF n.9 43, de 29 de novem-
bro dg 1171, e na Portaria SRRF-1
n° 017; de 24 de janeiro de 1972, bem
como o decidido no processo SRRF-1
n9 00226-72, resolve declarar:
II - Que este Ato deverá ser fi-

lhos Limitada, denominados Papelaria
Roriz e Papelaria Eduardo, estabele-
cido à Avenida Goiás n•9 1,164, em
Goiânia, Estado de Goiás, Inscrita no
C.G.C. zoei, o n.9 015..347.00, está au-
torizada a imprimir e colocar à ven-
da os formulários abaixo indicados:

1 - Pessoa Juridica - Formula-
rio a;

rio II;
3 - . Pessoa Jurídica - Anexo A;
4 - Pessoa Jurídica - Anexo E;
a - Pessoa, Jurídica - Anexa C;
8 - Pessoa Jurídica - Informação

-de Rendimentos pagos ou creditados
a terceiros;

7 - Pessoa Jurídica - Recibo de
entrega de declaração e notificação
de lançamento.

II - Que este Ato deverá ser afi-
xado nas dependências da empresa
em lugar acessível ao público, deven-
do o seu número bem como a razão
social da requerente, seu endereço e
o número de sua inscrição no C.G.C.
constar do rodape dos formulários a
serem impressos.	 Wa/donsiro
Souza Falcão,. Chefe,.

Pessoa Jurídica - Formula-

REGIÃO FISCAL - GB-ES-RJ

Delegacia da Receita Federal em Barra do Pirai

PORTARIA Na .% DE 18 DE JANEIRO DE 1972
O Delegado da Receita Federal em Barra do Pirai-RJ, no uso de suas

atribuições e tendo em vista o Item 8 da Instrução Normativa S.R.F. nú-
mero 43, de 20 de novembro de 1971, resolve:

Aprovar a aneea escala de prazos para entrega de declarações de ren-
dimentos e de vencimentos das cotas do imposto, referentes ao exercício
financeiro de 1972, a ser cumprida pelos contribuintes do Imposto de Renda
- Pessoas Jurídicas jurisdiciona das a esta Delegacia, - Gen-tire/ano da
Frat •ut de Freitas Travassos, Delegado..
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22-505-5

ESTALA DE PRAZOS PARA APRESENTAÇAO DE DECLARAÇAo DE
RENDIMENTOS DE PESECAS JUR/DIC-AS EXERCÍCIO DE 1972

(Aouer à Portaria DEF,Bi o o."' 7, de 18 de janeiro de 1972, do Delegado-
- da, Receita Federal em 1 erra do Pirai, RJ. - 7. • Região Fiscal

Data
da

Entrega

Vencimento
da

1.0 Cota
DISCRIMINAÇA0

nr1.1 trço encerrado até setemLro ele 1971 	
Ta-dance encerrado em outribro de 1071 	
Breirrço encigrecio em novembro de 1971 -.o

B.-:lanço " encerrado em ar::cuâtro de 1971:

alrin as /,:clivic!riois

	

cem insrriçfí..1nó C.G.C. - finais O a 2 	
ceor	 r.o C.G.-C. - finais 3 a 5
com arecrição no C.G.C. - finais 6 a 9

Firmas em nome Coietiro

	

com in",criçíio no C.G.C. - finais 0 a 2 	
cara i nscrição no C.G.C. - fineis .3 a 5
com inscrição-no C G.C. - finais 6 a 9 	

Scei:'1.-tries por cotas de responsabilidade
Limitada

com inscrição' no C.G.O. - finais O a 2 ..
com inscrição no C.G.C. - finais 3 a 5 ..
com itscrição no C.G.C. - finais 6 a 9 ..

Sociedades Anônimas, Filiais de Sociedades
Estranqeircts e Conccssionarias de Serviços
Públicos

com inscrição

▪ 

no

•

 C.G.C. - finais O a 2 ..
com inscrição no C.G,C. - finais 3 a 5 ..
com inscrição no C.G.C. - finais 6 a 9 ..

Outras pess'octs jurídicas, registradas ou não,
sejam quais forem seus fins e nacionali-
dades .

Observações:
1 - O imposto quando inferior a Cr$ 398,00, deverá ser pago de uma só

vez, dentro dos" 20 (vinte) dias subseqüentes da entrega da declaração.
- A presente escala não se aplica às firmas ou sociedades sujeitas a ante-

cipação 'do imposto (regime de duodécimos). Para estas pessoas jurí-
dicas, o prazo de entrega da declaração será no dia 17 de cada um
dos meses de fevereiro a abril, conforme encerramento de seus balanços
respectivamente em outubro, novembro ou dezembro. Na hipótese
de balanços encerrados até setembro, o prazo de entrega da declaração
será a 31 de janeiro, cabendo o recolhimento da 1.° cota até aquela
data, vencendo-se as demais no dia 20 (vinte) de nada mês subse-
qüente. No caso das sociedades anônimas, que encerrarem seus balan-
ços em dezembro, o prazo terminará em 22 de maio.

3 - Lucro presumido: prazo de entrega até 29-2, e pagamento da 1.* cota
ou cota única até 20 de março.

4 - De acordo com a Portaria OB-237-69 do Sr. Ministro da Fazenda, será
obrigatória a apresentação da declaração de rendimentos para todos as
pessoas jurídicas de direito privado domiciliadas no Brasil, registradas
ou não, sejam quais forem os seus fins e nacionalidade, mesmo que
dispeásadas por normas antericrmente em vigor.

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

1 2 •C4 Quinta-f3ira 10 DIÁRIO OFICIAL (Seçâo 1 - Parte I) Fevereiro de 1972
tsmer,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 2 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no aso da competenma que
lhe foi delegada pelo Decreto nume-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967 e
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 036, de 1972, do Departa-
nrento de Pessoal, resolve: .

N° 18 - Declarar que a aposenta-
doria concedida ao servidor Oscar
Soares, matricula no 478,941, a que
se refere a Portaria n° 595-69, de 16
de julho de 1969, publicada no Darto
Oficial de 23 de julho de 1969, deve
ser considerada efetivada no cargo
de Chefede Estação nível 14.C, de
acordo com o artigo 100, item
combinado com o artigo 177, § 1 0 da

Constituição do Brasil, com as van-
tagens do artigo 184, item ficando
ratificados os demais termos (Pro-
cesso Ir 563, de 1971);

II - Declarar que a aposentadoria
concedida ao servidor Altino Rodri-
gues Martins, matricula n° 3.872, a
que se rei e o Decreto de 30 desetem-
Oro de 1965, publicado no Diário Ofi-
cial de 4 de outubro de 1965, deve eer
considerada efetivada no cargo de
Caldeireiro nível I2,D, com base no
artigo 176, item L1, combinado com
o artigo 184, item II, ficando ratifi-
cados os demais termos (Processos
n° 13.771, de 1965);

III - Declarar que a aposentadoria
concedida ao servidor João Bernardo
de Oliveira, matrícula n° 4.436 a que
se vefere a Portaria de 3 de janeira
do 1968, publicada no Diário Oficial
de 12 de janeiro de 1968, deve ser
considerada efetivada no cargo de

-
Maquinista de Estrada de Ferro
vel 14.0, com base no artigo 176, Item
II, combinado com o artigo 184, item
II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro
de 1952, ficando ratificados os de-
mais termos (Prornesso n 17.342, de
1967);

IV - Retificar o decreto de 6 de
maio de 1965, publicado no Dia7io
Oficial de 14 de maio 'de 1965; para
declarar que a aposentadoria de Fer-
nando Medeiros Pereira, do Quadro
Extinto - Parte XII (Estrada de
Ferro D. Teresa Cristina), deee ser
considerada com base no arti go 176,
item In, combinado com o artigo 178,
item III, da Lei n° 1.711, de 28 de
outubro de 1952 (Procreeo IV 45.783,
de 1971);

V - Tornar s.sm efeito a Portaria
coletiva na 1.310-68, de 11 de setem-
bro de 1968, publicada no Diário Ofi-
cial de 19 de-setembro de 1903, na
parte que concedet aposentadoria nu
Quadro Extinto - Parte II (Estrada
-de Ferro Central do Brasil) - deste
Ministério, de acordo com o artigo
100, item III, combinado com 13 arti-
go 177, § 1°, todos da Constituição no
Brasil, e com as vantagens do artigo
184, item II, da Lei n° 1.711, de 28
de outubro de 1952 a José da Silva
Dias, matricula n° 453.290, no cargo
de Fiscal de Linha nível 15 (Processo
n° 12.943, de 1968).

O Miniàro de Estaco dos Trans-
portes, no uso da competência aue
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n° 4.546, de 1971, do Departa-
mento de Pessoal, resolve:

N° 20 - Declarar que a aposenta-
doria concedida ao servidor Adelino
Cantidio dos -Santds, matricula nú-
mero 2.044, a que se refere o decreto
coletivo de 31 dernaio de 1967, publi-
cado no Dario Oficial de 1° de junho
de 1967, deve ser considerada efetiva-
dano cargo de Marceneiro nível 12,D,
ficando ratif içados os demais termos
(Processo n° 4.156, de 1971);

II Declarar que a aposentadoria
concedida ao servidor Carlos Operti,
-matricula a' 422.470, a que se refere
o decreto de 10 de agosto de 1960, pu-
blicado no Diário Oficial de 25 de
agosto de 1960, deve, ser considerada
efetivada na sérir ftmcionalde. Arti-
face referencia "19", que passou a
corresponder ao e rgo de Pintor ui-
vei 9.B, ficando ratificados os demais
termos (Processo n" 40.254, de 1960);

SEGUROS
SOCIEDADES SEGURADORAS

CORRETORES

SEGUROS OBRIGATÕRIOS

Regime de Penalidades

DIVULGAÇA0 n9 1.077

Preço Cr$ 0,40

A venda:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
, Avenida Rodrigues Alves xs 1

Agência 1:
Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo serviço
de Reernbôlso Postal

Em Brasília

Na,See do D N.

III - Declarar que a aposentado-t
ria concedida ao servidor Rubens Ma-s
galheães Machado, matricula númer0
2.212, a que se refere a Portaria nú-i
mero 154 de 1° de junho de 1971, pu-s
blicada no Dicirio Oficial de 14 de ju-s
nho de 1971, deve ser considerada efe-
tivada no cargo de Maquinista de Es-s
Irada de Ferro nível 14.C, ficando ra-1
tifica,dos os demais termos (Processo
sie 13.085, de 1970);

IV - Declarar que a aposentados
ri a concedida ao servidor Secundino
Teodoro Tonon, matrícula ri° 2.192, a
que se refere a Portaria n° 20-71 de
28 de janeiro de 1971, publicada rio
Diário Oficial de 12 de fevereiro de
1971, deve ser considerada efetivada
com base no artigo 176, item III, com-
binado com o artigo 178, item III, da
Lei n° 1.711 ele 28 de outubro de 1952,
ficando ratificados os demais termos
(Processo n° 24.598, de 1969);

3 - Declarar que a aposentadoria
concedida à servidora Terezinba Ma-
riz Mala, matricula n° 60.998, a que
se refere a Portaria n° 3.086 de 27 de
julho de 1970, publicada no Diário
Oficial de 14 de agosto de 1970 deve
ser considerada efetivada com base
no artigo 176, item /1.1, combinado
como artigo 178, item III, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
_ficando ratificadosos demais termos
(Processo n° 463, de 1971);

VI - Retificar a Portaria númerd
4.014-70 de 16 de novembro de 1970,
publicada no Diário Oficial de 19 de
novembro de 1970, na parte referente
a Emendo Pinto de Mesquita, matri-
cula no 6.700, paradeclarar que o
nome do servidor é Ernande Pinto de
Mesquita e não comoconstou do alu-
dido ato, ficando ratificados os de-
mais termos (Processo n° 23.032 de
1969).	 Mdrio David Andreazza.

ATOS ,DO CHEFE DO GABINETE

PORTARIAS DE 3 DE FEVEREIRO
DE 1972

O Chefe do Gabinete do Ministro
dos Transportes, tendo em vista o dis-
posto no Decreto 119 64.238, de 20 .de
março de 1969, alterado pelo de nú-
mero 65.597, de 20 de maio de 1970,
publicado no Diário Oficial da mesma
data, e usando das atribuições que lhe
foram conferidas pela alínea "1", do
artigo 16 do Regimento Interno, apro
vado pela Portaria Ministerial n9 227,
de 25 de março de 1970, publicado no
Diário Oficial de 2 de abril de 1970,
resolve:

N9 5.074 - Dispensar, a partir de,
lv de fevereiro de 1972, Jair Rezen-
de da função de Ajudante "C", coons-
tante da Tabela de Gratificação pela
Representação de Gabinete do Minis
tro dos Transportes, aprovada pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente . da
República, mediante despacho exara-
do na Exposição de Motivos n9 87-A.
GM, de 16 de maio de 1969, publicado
no Diário Oficial de 21 seguinte.

O Chefe do Gabinete do Ministro
dos Transportes, tendo em vista o
disposto no Decreto n9 64.238, de 20
de março de 1969, alterado pelo de
n9 66.597, de 20 de maio de 1970, pu-
blicado no Diário Oficia/ da mesma
data, e usando das atribuições que
lhe foram 'conferidas pela alínea "1",
do artigo 16 do Regimento - Interno,
aprovado pela Portaria Ministarial n9
227. de 25 de março de 1970, publicado
no Diário Oficfal de 2 de abril de
1970, resolve:	 •

N9 5.075 - Designar Jorge Gallouc-
kiclio, para exercer a função de Aju-
dante "C", cdnstante da Tabela de
Gratificação pela Representação do
Gabinete do Ministro dos Transpor-
tes, aprovada pelo Excelentíssimo Se-
nhor Presidente da República, me-
diante despacho exarado na Exposição
de Motivos /1.9 87-A-GM, de 16 de
maio de 1969, publicado no Diário
Oficial de 21 seguinte. - Augusto Ce-
da* de Sá da Rocha Maia.



AVISO AS REPARTIÇGES
POBL/CAS

3.
O Departamento de Imprensa

Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão pro-
videnciar a reforma das assinatu-
ras dos órgãos oficiais até o dia
30 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa a partir
daquela data..

O registro de aesinatura nova,
tu de renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despesa respectiva.

A renovação do contrato de por-
te aéreo deverá ser solicitada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento, ti Delegacia Regional
da Emprêsa Brasileira de Correios
"e Telégrafos, em Brasília.
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Parágrafo único. A tarefa deverá
estar concluída no prazo de 10 (dez)
meses, a contar da data dc publica-
ção da presente portaria.

Art. 3.° Os integrantes do Grupo-
Tarefa, perceberão mensalmente as
importâncias abaixo:

Cr$
João de Aragão Coutinho 1.600,00
Valdir Bortoluzzi	 1.100,00
Autor° de Paiva Alves .. 	 400,00
Ronald Orneias de Araújo

Góes	 360,00
Noêmia Schõnell Genovai	 288,00
Bernadete de Jesus Lime,	 288,00
Ordália Bueno da Fonseca.. 288,00

Art. 4.° Esta portaria entrará em
vigor a partir de 24 de janeiro de
1972.

PORTARIA N9 6, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1872

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações do Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso de sues atri-
buições e competência, tendo em
vista a Portaria n.° 46, de 14 de ou-
tubro de 1971, publicada no Diário
Oficial de 22 de outubro de 1971, e
considerando a dedicação, eficiência
e interesse demonstrados pelo serviço
do servidor Gilberto Pereira de Bar-
ros, resolve:

Na forma do disposto § 2.°, do ar-
tigo 39, do Decreto n9 64.238, de 20
de março de 1969 e tendo em vista
a tabela aprovadá pelos Ministros
Militaras, em exercício da Presidên-
cia da República, publicaria no Diá-
rio Oficial, de 19 de setembro de 1969,
reajustada de acordo com o Decreto-
lei n.° 1.150, art. 11, de 3 de feve-
reiro de 1971, elevar dera 90%, a
percentagem de acréscimo da sua
gratificação mensal, por dão ter vín-
culo com o serviço público. - Pedro
Vercillo.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIAS DE 8 DE FEVEREI1a0

DE 1972

O Ministro de Estado da Agricul-
tura, no uso de suas atribuições le-
gais, resolve:

N.° 38 - Conceder dispensa à Es-
criturária nível 8, Valdete Ribeiro
Pontual, da Função de Assistente do
Fundo Federal Agropecuário, constan-
te da Tabela de Gratificação pela Re-
presentação de Gabinete do relendo
Fundo.

N° 39 -- Conceder dispensa ao Mes-
tre nível 14-B, João Miguel Filho, da
Função de Auxiliar do Fundo ITederal
Agropecuário, constante da Tabeia de
Gratificação pela Representação do
Gabinete do referido Fundo.

PORTARIAS DE 8 DE FEVEREIRO
DE 1972-

O MiniStro de Estado da Agricultu-
ra, usando das atribuições que " lhe
confere o Artigo 20; § 10, do Regimen-
to aprova_do pela Portaria Ministerial
n° 186, publicada no Diário Oficial de
2.9.71, e de acordo com o Artigo 3°
§ 2°, do Decreto n° 64.238, de 20.3.69,
resolve

N° 40 - Designar Valdete Ribeiro
Pontual, Escriturária nível 8-A, para
exercer a função de Chefe de Se.ere-
taria do Fundo Federal Agropecuário,
prevista na Tabela Analítica aprova-
da pelo Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da „República, e publicada no
Diário Oficial de 26.8.69, percebendo
a importância de Cr$ 648,00 (seiscen-
tos e quarenta e oito cruzeiros), a ti-
tulo de Gratificação pela Representa-
ção de Gabinete, em vaga exis'ente
na Tabela supracitada.

N° 41 - Designar João IVIiguel Fi-
lho, Mestre nível 14, para exercer a
função de AssiStente do Fundo Fe-
deral Agropecuário, prevista na Ta-
bela Analítica aprovada pelo Excelen-
tísSimo Senhor Presidente da Repu-
blica e publicada no Diário Oficial de
26.P.69, percebendo a importância do
Cr$ 648,00 (seiscentos e quarenta
oito cruzeiros), a título de Gratifica-
ção pela Representação de Gabinete,
na vaga de Valdete Ribeiro Pontual,
Escriturária nível 8-A. - Cirne
Lima,

PORTARIA N° 21,, DE 25 DE
JANEIRO DE 1972

Retificação
Na publicação feita no Diário Ofi-

cial de 28 de janeiro de 1972,
Onde se lê:

"Portaria 0 052, de 11 de feverei-
ro do corrente ano",

Leia-se:
"Portaria n° 052, de 11 de fevereiro

de 1970".

,	 'INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA N9 5 DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Inspetor Geral de Finanças, no
uso da competência que lhe confere
a Portaria Ministerial no 85, de 20
de fevereiro da 1970, publicada no
Diário O/Jim/ de 5 de março de 1970,
resolve:

Dispensar, a partir de 1 de feve-
reiro de 1972, o Mestre nível 13-A,
Francisco da Silva Martins, da fun-
ção de Auxiliar, com a gratificação
mensal de Cr$ 432,00 (quatrocentos e
trinta e dois cruzeiros), tendo em
vista ter sido designado para exercer
a função gratificada de Assistente
símbolo 2-F, da Divisão de Contabi-
lidade desta Inspetoria. - Norival
Onofre Ktviaticowki.

DIVISÃO DE SEGURANÇA
E INFORMAÇÕES'

PORTARIA N.° 3, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações do Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso de suas atri-
buições e competência previstas no
item VI, do artigo 11, do Decreto nú-
mero 67.325, de 2-10-70, combinado
com os itens II, do artigo 11, e
XXXII do artigo 16, do Regimento
Interno da DSI/MEC, aprovado pela
Portaria Ministerial n.° 11-BSB, de
13-1-71, resolve:

Dispensar, a partir de 21 de janeiro
de 1972, os servidores Onaldo Antô-
nio Hardman e Damião Simião, da
função de Auxiliar que desempenha-
vam nos Grupos-Tarefa, instituídos
pelas Portarias n's 57, de 23-11-71,
publicada no Diário Oficial de 1 de
dezembro de 1971, 66, de 20-12-71,
publicada no Diário Oficial de 7 de
janeiro de 1972.

PORTARIA N.° 4, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações do Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso de suas atri-
buições e competência, resolve:

Art. 1.° Constituir nesta Divisão,
com base nos termos do art. 111, do
Decreto-lei n.° 200, de 25-2-67, da
Norma IV do art. 8.0, do Decreto
n.° 67.561, de 12-11-70 e de acordo
com a Portaria Ministerial n.° 3.595,
de 10-11-70, que regula o art. 9.°, do
Decreto n.° 66.967, de 27-7-70, com-
binado com o disposto no item II, do
art. 11, do Regimento Interno, apro-
vado pela Portaria Ministerial nú-
mero 11-BSB, de 13-1-71, para acom-
panhamento do que dispõe o item IV
do parágrafo 1.°, do art. 12, do Re-
gimento Interno da DSI/MEC, um
Grupo-Tarefa integrado por:

José Nogueira Júnior - Gerente.
Luiz Leme Venturoso de Araújo

- Assessor.
Luiz Bosehetti - Auxiliar.
Francisco de Assis Nascimento -

Auxiliar.
Luiz Alves Bomfim - Auxiliar.
Joaquim Vicente do Prado Filho

- Auxiliar.
Onaldo Antônio Hardman - Au-

xiliar.
Francisco Alberto Alves da Silva

- Auxiliar.
Art. 2.° Os integrantes do Grupo-

Tarefa, objeto do artigo anterior, te-
rão carga horária para a execução

PORTARIA N9 155 - DE 17 DE
DEZEMBRO DE 1971

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Pesquisa Agropecuária, no
uso de suas atribuições, resolve:

Designar, de acordo com os artigos
145, item I, e 147 da Lei n9 1.711 de
28 de outubro de 1952, Rubens de
Paula Xavier, Pesquisador em, Agri-
cultura TC.1501.22.C, do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Mi-
nistério da Agricultura,„ para exer-
cer a função gratificada símbolo
2-F, de Chefe da Estação Experi-
mental de Curitiba - Pr., em vaga
decorrente da dispensa de Henrique
Gerlado Schreiner. - Roberto Mei-
reles de Miranda.

do serviço determinado, de 8 (oito)
horas diárias.

Parágrafo único. A tarefa deverá
estar concluída no prazo de 10 (dez)
meses, a contar da data de publica-
cação da presente portaria.

Art. 3.° Os integrantes do Grupo-
Tarefa, perceberão mensalmente as
importâncias abaixo:

Cr$

Art. 4.° Esta portaria entrará em
vigor a partir de 24 de janeiro de
1972.

José Nogueira Júnior
Luiz Leme Venturoso de

Araújo . 	
Luiz Boschetti	 -	
Francisco de Assis Nasci-

mento . 	
Luiz Alves Bomfim 	
Joaquim Vicente do Prado

Filho
Onaldo Antônio Hardman
Francisco Alberto Alves da

Silva

1.600,00

1.200,00
600,00

450,00
400,00

400,00
400,00

360,00

CONSELHO FEDERAL
DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇAO N.° 1, DE 17 DE
JANEIRO DE 1972

O Presidente do Conselho Federal
de Educação, no uso .de suas atribui-
ções legais e na forma do que dispõe
o artigo 26 da Lei n.° 5.540, de 28 de
novembro de 1968; de acordo ainda
com o que estabelece o artigo 30, alí-
neas b e c, da Lei n.. 5.692, de 11 de
agosto de 1971; e tendo em vista os
termos da Indicação n.° 7-71, apro-
vada pelo Plenário e homologada pelo
Exmo. Ministro de Estado da Edu-
cação e Cultura, resolve:

Art. 1.0 Os cursos superiores de
doação abaixo indicados, sem altera-
ção dos respectivos currículos míni-
mos já estabelecidos, passam a ter a
seguinte duração mínima:

a) Licenciaturas plenas em Física,
Química, Ciências Biológicas, Enfer-
magem e Economia Doméstica -
2.500 horas cia atividades, com inte-
gralização a fazer-se no mínimo de
três e no máximo de seis anos letivos;

b) Licenciaturas plenas em Mate-
mática, Geografia, História, Ciências
Sociais, Pedagogia, Letras, Música,
Desenho e Plástica e Filosofia -
2.200 horas de atividades, com inte-
gralização a fazer-se no mínimo de
três e no máximo de sete anos leti-
vos;

c) Licenciatura de 1.° grau em Ci-
ências - 1.500 horas de atividades,
com integralização a fazer-se no mí-
nimo de um ano e meio e no máximo
de quatro anos letivos;

(I) Licenciatura de 1.° grau em Es-
tudos Sociais, Letras e Pedagogia -
1.200 horas de atividades, com inte-
gralizaçã,o a fazer-se no mínimo de
um ano e meio e no máximo de qua-
tro anos letivos.

Art. 2.° Os critérios de duração fi-
xados nesta Resolução poderão ser
estendidos a cursos já iniciados, me-
diante as necessárias adaptações des-
de que não seja omitida qualquer dis-
cinlina resultante dos currículos mi-

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

PORTARIA N.° 5, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Segurança
e Informações do Ministério da Edu-
cação e Cultura, no uso de suas atri-
buições e competência, resolve:

Art. 1.0 Constituir nesta Divisão,
com base nos termos do art. 111, do
Decreto-lei n.° 200, de 25-2-67, da
Norma IV do art. 8.0, do Decreto
n.° 67.561, de 12-11-70 e de acordo
com a Portaria Ministerial número
3.595, de 10-11-70, que regula o ar-
tigo 9.0, do Decreto n.° 66,967, de 27
de julho de 1970, combinado com o
disposto no item II, do art. 11, ,do
Regimento Interno, aprovado pela
Portaria Ministerial n.° 11-BSB, de
13-1-71, para acompanhamento do
que dispõe o item II, do art. 13 do
Regimento Interno da DSI/MEC, um
Grupo-Tarefa integrado por:

João de Aragão Coutinho - Ge-
rente.

Valdir Bortoluzzi - Assessor.
Antero de Paiva Alves - Auxiliar.

Ronald Ornelas de Araújo Góes -
Auxiliar.

Noêmia Schõnell Genoval - Au-
xiliar

Bernadete de Jesus Lima - Au-
xiliar.

Ordália Bueno da Fonseca - Au-
xiliar.

Art. 2.° Os integrantes do Grupo-
Tarefa, objeto do artigo anterior, te-
rão carga horária para a execução
do serviço determinado, de 8 (oito)
horas diárias
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•

Arti 4.° O mínimo a ser exigido em
- ceda habilitação prole:estone] ou con-

junto de. habilitação afins é o cons-
. tante do catáloeo em anexo, que passa

a fazer parte integrante da presente
Reerecoão.

tel. 2.° As matérias fixadas e a
carga harária conjunta da parte pro-
fissional especifica devem ser consi-
deradas mano mínimo obriaatõrio; as
meterias da parte de educação geral

- estão reguladas na R eesoltreão ne 8-71
.	 deste Conselho. de 1.° de dezembro

de 1971 e admitem variaçees não so-
.

nente Brigadeiro • Manoel José
nhais, procedente do Estado da alar

nabara.	 '	 _	 -
--

PORTARIA GM-1 13-N9 DE 4 DE •

- FEVEREIRO DE 1972
O Ministro de Estado da Aeronku.	=

tina, resolve:	
—	 -•	 -

Tornar insubsitente a t Portaria
G11-1, de 6 de janeiro de 1972, publi- .
cada no Diária Oficial do dia 11 do - -
mesmo rnes e ano, referente ao Te-
nente Coronel Aviador .Ferlinanda
Munis de Farias.

PORTARIA GM-1 S-N' DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado da Aeron1W- •
teca, de acordo com o que preceitua o
artigo 181 tt9 2 letra "b" do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número 	 ,
40.043, de 27 de setembro de 1956, al-
terado pelo Decreto ri, 60.717, de IR
de maio de 1967, resolve;

Designar, por necessidade do servi- .
ço, o Coronel Aviador Luis do Gon-
zaga Lopes para o cargo de Chefe do
Departamento de Ensino da Escola
de Comando e Estado-Malor, da Ato
tonáuilca. Joetmir Campos 'de Ara-
ripe Macedo.

•

-

nimos estabelecidos para os cursei
considerados.

Art. 3." 11.3 institteeees de ensino
que mantenham cursos dentre os
mencionados no artigo 1.° farão as
necessárias modificaçues de= seus re-
gimentos, as quais se terão como apro-
varias quando sejam observados os
mínimos de duração estabelecidos
n Ia Resolução e os de conteúdo fi•

- xacios nos respectivos atos deste Con-
selho.

Art. ,41.• A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sul publi-
cação. revogadas as disposições em

• contrário,
Conselho Federal de Educeteeo, em

Etasilia, 17 de janeiro de 1972. —
Roberto Figueira Santos.

• - RESOLUÇÃO . N,»2, I1E 27 DE
-.	 JANEIRO DE 1972

- Anexa ao Parecer ne 43-72 .
Presidente cio Conselho Federal

- de Educação, no uso de sues atribui-
= 'ç5es legais e em cumprimento ao dis-

posto no artigo 4'. e 3e. da Lei nú-
mero 5.692. de 11 da agosto de 297/.
na forma ainda do que estabelecem
os artigos 1.0. 3.0. 6.°, fie e 26 da mesma
Lm e tendo em vista o Parecer nl•

• mero, 45-72,' hoMologado pelo Exce-
Leite:mimo Fe. Ministro da Educação
e Cultura, que a esta se incorpora, re-

• solve:

mente de carga horária, como de nú-
mero de períodos escolares em que se-
jam- incluídas (artigo 6.", 1 2.° da Re-
solução te° 8).

Art. 3.° O catálogo citado no ar-
tigo I.° devo ser considerado corno
aberto de tal modo que:

a) novas habilitações sejam suces-
sivamente adicionadas a medida que
forem institaides e aprovadas por este
Conselho, na forma dos 11 3.° e 4.° do
artigo 4.° da • Lel n.° 5.692, de 11 de
agosto de 1971;

b) novas modificações sejam intro-
duzidas nos currieutos apresentados, á
inedida que a necessidade- o sugeris,
quer nas meterias, quer na sua dis-
tribuição e dosagem.

,Parágrafo único. De acordo com
seus piar.os de curricuio pleno, a es-
cola pode alterar a distribuição das
matérias de educação gerei nos exem-
plo.; de currículos apresentados.

Art. 4." Recomenda-se que o De-
partamento de Ensino Médio do MEC
institua um serviço permanente de es-
tudo de currículos que possa acumu-
lar a maior soma possível de infor-
mações sobre a matéria, para cansei-
lar-se a oferecer subsidias válidos e
atualizados a este respeito.

Art. 5.° Este Conselho se articulará
com os Órgãos competentes para que,
nos termos do artigo 5.°, 1 Z.°, letra b
da Lei n.° 5.692, se renovem periodi-
camente levantamentos sobre a ne-
cessidade de mercado de trabalho dos
vários locais e regiões a fim de que
se fixem as habilitaçbes erofissionais
em consonineia com os dados assim
&tidos.

Art. 6.° Sem prejuízo do obfetivo
próprio de cada habilitação deve a
parte de formação especial cio currf-
Mtio proporcionar ao aluno a capaci-
dade de auto-detenninar-se, afio:mar-
fe individualmente a agir produtiva-
mente, desenvolvendo-lhe ao mesmo

tempo a dieèiplina dos hábitos, o gosto
da pesquisa e da invenção e o senso
oa responsabilidade. •

Art. 7.° As escolas de 2.0 grau de-
ver,. sempre oferecer variedade de
habilitaçexis e modalidades diferentes
de estudos integrados por uma base
comum.

Parágrafo único. Para o cumpri-
menta do disposta neste artigo, reco-
menda-se. quando necessário, a entro-
sagem e a intercomplementaridade
zees estabelecimentos, entre si ou corre
outras instituições. notadaraente as
organizaçtes ou proeramas como as
Eecolas Técnicas Federais, o SENAI,
o SENAC, o DNI10, o PIFAI° e ou-
tros.
. Art. 8.° O estágio nas emoresas, a

que se refere o artigo 6e- Parágrafo
único, da Lei n.° 5.622, terá duração
variável de acordo com as exigõncias
da habilitaçãe pretendida pelo aluno
e, mesmo quando remunerado, não
acarretará para as empresas onalque:
vínculo de emprego.

Art. 9.° Os estudos e práticas, rea-
lizados nos cursos de que trata o ar-
tigo 27 da Lel, poderão, quando equi-
valentes, ser aproveitados nas habi-
litações afins de 2.° grau.

Art. 10. Na fase inicial de implan-
tação da Lei, prevista nos vários Pla-
nos Estaduais de Implantação, o aluno
que alcance o término da 3.9 série do
2.0 grau (2.200 horas), ou o corres-
pondente no regime de matrícula por
disciplina, tendo pelo menos 1/3 da
parte de formação especial, pode can-
didatar-se a prosseguimento de estu-
dos em grau superior, uma vez (me a
habilitação já obtida lhe assegure
ocupaçãodefinida no mercado de tra-
balho.

Art. 11. O "aprofundamento em de-
terminada ordem de estudos gerais"
só se pode realizar dentro - das três
condições estabelecidas pela Lei nú-
mero 5.692, ou seja: (a) em deter-

minada ordem (no "singular) de es-
tudos, (b) para atender a aptidão es-
pecifica cio estudante, e (e) 'ocorra
"por iniciativa de professores e ori-
entadores" devidamente motivada.

Parágrafo único. Incluem-se na
exceção prevista no artigo 4.°, 1 3.0
da Lei os alunos que chegam aos es-
tudos de 2.° grau já com uma pro-
fissão comprovadamente adquirida.

Art. 12. Caberá aos estabelecimen-
tos expedir os diplomas ou certifica-
dos correspondentes às habilitações
profissionais de todo o ensino de 2.°
grau. at t de parte deste, •

Parágrafo. titilai. Para que tenham
validade nacional, os diplomas e cer-
tificados relativos az habilitações pro-
fissionais devem ser registrados em
trgão local do Ministério da Educa-
Çao e Cu/tura.

Art. 13. Poderão os Conselhos de
Educação dos Estados" e do Distrito
Federal fixar os currículos e a dura-
ção de outras habilitações profissio-
nais diversas das contempladas nos
I 3.0 e 4.° do artigo 4.• da Lei n.° 5.692,
as quais terão validade regional e não
nacional, sendo os correspondentes
diplomas ou certificados insuscetíveis
de registro no órgão competente do
Ministério da Educação e Cultura,

Parágrafo único. Fica assegurada
a validade dos estudos concluídos, até
1973, em cursos técnicos não constan-
tes do catálogo anexo mas que, nos
termos da Lei ne 4.024, de 20 de de-
zembro, de 1961, tenham tido seus
currículos e duração regularmente
aprovados pelos respectivos Conselhos
de Educação,	 .

Art. 14. A presente Resolução_ en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em
contrário.

Conselho Federal de Edueação, em
Brunia. 27 de janeiro de 1972. --- Ro- -
berto Figueira Santos.

-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

_
AVISO AS REP.IRTIeõES

PVEL/CAS.	 ,

O-Departamento de imprensa
Nacional avisa às Repartições Pó-

' blicas em geral que denteei pro-
videnciar a reforma das assinatue
m dos Órgãos oficiais até o dia.
39 de abril, a fim de evitar o can-
celamento da remessa • partir
daquela 'data. -`

O registro de ~instara nova,
ou de renovação, será feito con-
tra a apresentação do empenho
da despena, respectiva. 	 -

A renovação do contrato de por-,
te aéreo deverá ser solicltada, com
antecedência de trinta dias do
vencimento. á Delegacia Recearei
da Empresa, Brasileira de Correios
e Telégrafos, em Brasília.

DEPÁRTAMENTO DE PESSOAL

Seção Financeira, deste' Departamen-
to. — Maria da Penha Camargo, Di-
retora.

DEPARTAMENTO
NACIONAL DE MÃO-DE-OBRA
PORTARIAS DE 2 DE FEeEREIRO

DE 1972

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Mão-de-Obra no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
49, da Lei n9 4.589, de 11 de dezem-
bro de 1964, combinado com o pará-
grafo 19 do artigo 79, da Lei numero
4.923, de 23 de dezembro de lia, e

Considerando que o artigo 1° do De-
creto n° 62.758 de 22 • de maio de 1868.
instituiu o cadastro geral das agen-
cias de colocação;

Considerando, ainda, o parágrafo
anta) do artigo 49 do Decreto núme-
ro 62.756, de 22 de inalo de 1968, com-
tonado co mo item a do artigo 60 da
Portaria DNMO-105 de 25 de junho
de 1968; resolve :	 •	 •

N9 17 Suspender as atividades da
empresa ARIeAgencia - de Colocações
era Geral, sita à Aveuida Ipiranga,
879 — 39 andar — S-32-51). pelo não
cumprimento do estabelecido no De-
creta n9 62.756, de 22 de maio de 1968,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, a
partir da data da publicação da pre-
sente Portaria.

N9 18 — Suspender as atividades da
empresa Agência Dulcineia, seo ao
Largo de São Francisco de Peula, 26
— sala número 319, no Estado da
Guanabara, pelo não cumprimento do
estabelecido no Decreto n9 62,756, de

22 de maio de 1968, pelo prazo da 90
(noventa) dias, a partir da data da
publicação da presente portaria.-

•
PORTARIA GM-1 8-N9 DE 4 DE

FEVEREIRO DE 1972 •

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, de acordo com o estabelecido are
artigo 25 da Lei número 5.292. de 8
de junho de 1867 e artigos Lie 39 e 41
do Decreto número 63.704, de 29 de
novembro de 1968, e tendo em vista o
que consta do Processo M Aer 04-03-
S-00328-72, resolve: ••

Promover no Quadro de Oficiais
Médicos da Reserva- de Primeira Li-
nha de Segunda Classe da Aeronáu-
tica, ao posto de Segundo-Tenente, a
contar de 2 de setembro de 1971, em
ressarcimento de preterição, os Aspi-
rantes-a-Oficial abaixo relacionados:

João Batista de "Araujo.
Massaru Ronda e
Vicente de Paula Figueiredo de

Souza.
PORTARIA GM-1 S/N9 DE 4 DE

_ FEVEREIRO DE 1976	 •

O Ministro de Estado da Aeronáu-
tica, de acordo com o disposto na Lei
número 4.019, de 20 de dezembro de
1961, regulamentada pelo Decreto n9
807, de 30 de março de 1944, resol-
•ve: •

Mandar servir em Brasilla (Inspe-
toria Geral da Aeronáutica), o Te-

N9 19 — Suspender as atividades da	 "' I
emprésa Agnência Santa Helena, sita
à Rua Bela Cintra, 1.951-SP, pelo não	 "
cumprimento do estabelecido no De- •	 ;
ereto n9 62.756, de 22 de maio de 1968,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, a
partir da data da publicação da pra-	 '-
sente Portaria. — Robert. Pianolas/
Danneman

PORTARIA H° 100, DE 9 DE
f".	FEVEREIRO DE 1972	 •

,	 .

,n".•_ A Direto- ria do Departamento de
Pessoal do Ministério do Trabalhe: e

.	 Previdência j3ocial, no uso da atri-
r-	 buição que lhe confere o art. 50, alf-
._	 _nen t, do Regimento aprovado peioo	 •

Decreto n• 47.033, de 15 de outubro
de 1959, resolve:

• Dispensaro Auxiliar de Liatilosco-
;	 -	 •	 . pista, nível 8.A, do Quadro de- lees-

seal — Parte Especial — deste 1.11-
- -	 nLstério, Paulo Alves Tavares, nutri-

:	 •	 - cuia n° 2.247,667, da função gratifi-
> _	 cada, símbolo 8.F, de Encarregado da

_	 Turma de Controle e Pagamento, da

MINISTÉRIO
	 -

• DA AERONÁUTICA	 .4- -

GABINETE DO MINISTRO
	 _ - -

e

•



iINISTÉRIO DA I NDÚSTRI
E DO COMÉRCIO

pareceres da Diretor-Geral do Departamento Na-
Feiras e do ; cional da Registro do Cemércio, au-

• SECRETARIA GERAL
PROCESSO Mie. N9 18.171-71
"Nos termos da delegação de com-

petência conferida pelo item 8 da
Portaria Ministerial n9 118, de 30 de
março de 1970, publicada no Diário acordo com -os inclusas
Oficial de 1 de abril de 1970, -e de Divisão de Exposições e

torizo a realização da I Feira Na-
cional de Pedras Piedosas — I
FENAP — no período de 1 a 15 de
junho de 1972, em Governador Va,-
ladares, Estado de Minas Gerais".

S.G., em 2 de fevereiro de 1972.
Luis de Magalhães Botelho,
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Proc. n.° 27..903 .69 — Aprovo o plano de aplicação cifi 	 parcela de Cr$
22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos cruzeiros), destinada ao Estado de
Alagoas, abaixo classificada:

Lei n.° 5,546, de 29-11-1968
5.15.02 — SECRETARIA-GERAL

14.07.17.1013 — Campanha Nacional de Saúde Mental
4.1.2.0 — Serviços em. Regime de Programação Especial

Essa parcela será utilizada para atender às necessidades do Hospital
Portugal Ramalho, de conformidade com o esquema apresentado às 11s. 4,
assim resumido:

Cr$

	

— Material de Consumo 	 	 15.750,00

	

II — Serviços de Terceiros	 e 	  ....... 4• n 	 4.500,00

	

-II — Material Permanente 	 	 2.250,00

22.500,00

Proc. n.° 15.429-70 — Aprovo o plano de aplicação da parcela de Cr$
25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos cruzeiros), atribuída ao Estado de
Alagoas, assim classificada:

Lei n.° 5.546, de 29-11-1968
5..15.20 — Serviço Nacionna de Doenças Mentais
a. 2 .1 — -Subvenções Sociais

O referido Estado aplicará esse Montante na manutenção do Hospital
Portugal Ramalho, de conformidade com o esquema apresentado às fls. 2,
abaixo resumido'

Cr$ .
— Serviços de Terceiros 	 	 7.800,00

	

XI — Material de Consumo 	 	 17.400,00

25.200,00

Francisco de Paula da Rocha

SECRETARIA
DE SAÚDE PÚBLICA

Superintendência
de Campanhas de Saúde

Pública
PORTARIAS DE 4- DE FEVEREIRO

DE 1972
O Superintendente de Campanhas

de Saúde Pública, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Por-
taria Ministerial na 222, de 111 de ju-
lho de 1970, resolve:

N9 53 — Dssissaar Celso Arceverdo
de Freitas, matrícula ne 1.216.244,
ocupante do cargo de uivei 22-B, da
Série de Classes de Médico Sanitaris-
ta, da Parte Permanente do Quadro

Cr$
27 .765.00
10.335,00

38.100,00

Lag1.5a

de Pessoal do Ministério da Saúde-,
para responder pelas atividades rela-
tivas à Campanha contra a Doença
de Chagas e Campanha conasa a Es-
quistossemose e outras verminoses.

A presente portpria revoga a CNEE
número 40 de 19 de abril de 1970, pu-
blicada no Diário Oficial de 24 de
abril de 1271.

N9 58 — Dispensar o servidor Paulo
Nunes Neiva, matrícula t9 2.154.144,
ocupante elo cargo de nível .cla
Sacie de Classes de Armazenista, da
Parte Especial do Quadro de Pessoal
do Ministério da Saúde, da função
gratificada símbolo 16-P, -de Encar-
regado -da Turma de Administrara°
da extinta Circunscrição Goiás do eis-
D.N.E. Ru, a partir de 9 de dezem-
bro de' 1971. — Garibaldi Buena de
Faria,

Proc. n 19.743-70 — Aprovo o plano de aplicação da parcela de Cr$
38.100.00 (trinta e oito mil e cem credeiroe), destinada ao-Estado de Ala-
goas, eonsierrida no erçamento de 1970 sob a seguinte claseificaçao:

25. 06. a0 — Supervisão Geral de Saúde Individual
15.04.2.010 — Subvenções a Entidades de Assistência Médica,

3. 2 .1 0 — Subvenções Sociais
3 1 . 3 — Institureees Estaduais
O Estude de Alagoas aplicará essa parcela para atender às necessidades

do Hospital Porteesei Ramalho de conformidade com o esquema apresentado
às fls. 3, abaixa resumido:

I — Material de Consumo 	
II — Serviços de Terceiros 	

MINISTERIO DAS MINAS
E ENERGIA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 137, DE 4 DE
FEVEREIRO DE _1972

O Ministro de -Estado das Minas e
Energia, usando -da atribuição que lhe
confere o artigo 19 do Decreto nume-
ro -62.628, de 30 de abril de 1968, e
nos termos do artigo .65, letra c, ao
Decreto n,9 41.019, de 26 de fevereiro
de 195'7, resolve:

I — É outorgada à Centrais Ele-
tricas de Goiás S. A. concessao paia
distribuir energia elétrica no munica
pio de Barro Alto, no Estado de
Goiás, ficando autorizada a estabele-
cer os sistemas de transmissão e de
distribuição censtantes dos projetos

aprovados;
II — A. concessionária fica obriga-

da a cumprir o disposto no Código
de Águas, leis subsequentes e seus
regulamentos;

III — A presente eoncdasão vigorará
pelo prazõ. de 30 (trinta) impe:.

IV — Findo o prazo deaconcessão,,
os bens e instalações caie, no inomen-
to, existirem em função -dos serviços
concedidos, reverterão à União;

V — A coneessionária poderá :re-.
querer que concessão seja renovada.
mediante as condições que ;iterem a
ser estipuladas;

VI — A coneessionária deverá ce-
aràr corn o pedido a que se refere-

- o item anterior até 6 (seis) meses an-
tes de findar o prazo. de vigência da
concessão, sob pena do seu, silencio
ser interpretado " como desistência da
renovação;

VII — A presente Portaria entrara
em vigor na data da sua publicação.
— Antônio Dias Leite Jitnior.

(N.'? 1,976 -- 12 , 1 .12 -- Cr$ -30,00)

PORTARIA N.9 138, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que
lhe confere o artigo 5•9, inciso IX ao
Regulamento aprovado pelo Decreto
n.9 57.810, de 14 de fevereiro- de 1966,
combinado com o artigo 1. 9 do Decre-
to n.9 51.937, de 4 -de novembro ele
1964,

Considerando que o prazo estabele-
cido na Portaria n.9 367, cia 14 de
maio de 1971, deve ser refermulado
tendo em vista as .ponderações da
Comissão de Tombamento, designada
pela Peitaria Ministerial ne' 2.186, da
2 de outubro de 1969, e acolhidas pe-
lo Diretor-Geral do Departameno
Nacional de Águas e Energia Elétrica;

Considerando que o artigo- 3.9 do
Decreto-lei n.9 3.128, de 19 de março
de 1941 ,determina que os investi-
mentos apurados pela Fiscalização
servirão de base ao cálculo da inde-
nização, e à determinação das tarifas.
pelas quais as Concessionárias de ser--
viços Públicos de Energia Elétrica co-
brarão os seus serviços, resolve:

I — Fixar a data de 30 de abril de
1972 para a determinação do investi-
mento inicial referido a 31 de dezem-
bro de 1964, da _Light — Serviços de
Eletricidade S. A. — Região São
Paulo;

II — Estabelecer a data de 31 de
maio de 1973 para:

1) a entrega dos resultados da ve-
rificação das mutações sofridas pelas
peõpiiedadea em serviço da Light —
Serviços de Eletricidade S. A., no
período compreendido entre 31 de de-
zeinbro de 1961 a 31 de dezembro de
1972;

2) • a indicação na data em que
foram efetivadas -as incorporações
aprovadas pelo Decreto n.9 61.232, de
23 de agasto de 1967, dos investimen-
tos atualizados das empresas de que
trata esse Decreto.

III — As despesas necessárias ao
funcionamento da Comissão correrão
à conta dos recursos previstos no De-
creto n.9 50.863, de 27 de junho de
1961;

IV — Determinar -que os depósitos
respectivos sejam feitos na -conta
existente em mana da Cotnissão de
Tombamento no Banco-do Brasil S.A
a qual só poderá ser movimentada
mediante cheques nominativos, obri-
gatoriamente assinados pelo Presi-
dente e um Membro por ele creden-
ciado.

V — Esta Portaria entrará em Vi-
gor na data -de sua publicação, revo-
gadas as disposições cai contrário_ —
Antonio Dias Leite Junior, Ministro.,

ALVARÁ N' .86, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de EstaciO das Minas e
Energia, usando da atribuição nue ihe
confere o -artigo 21, do Decreto-lei ne
227, de 28 de fevereiro de 1967 vCo-
digo cie Mineração), alterado pelo De-
creto-let no 318, de 14 de março de
1367, resolve:

I — Autorizar 'o cidadão brasileifo
Ubirajara Xeueenedjian, a pesquisar
minerms de cobre, chumbo, zinco,.
prata e ouro, em -terrenos de proprie-
dade da Firma Brasil Reflorestamen-
to e Celulose Ltda., CELUBRÁS, nos
lugares denominados Ribeirão Cano e
Fazenda Mortingava, distrito e muni-
cípio de Sengês, Estado do Paraná,
numa área de trezentos e noventa e
nove hectares e quarenta ares 	
(399,40ha.), delimitada por um poli-
gano irregular, que tern um vértice a
dois mil e quarenta metros (2.040m),
no rumo verdadeiro de dez graus qua-
renta minutos noroeste (10040'NW),
do centro da ponte sobre o Rio Mon-
taria, na Estrada para Itapeva e Ita-
raré, e os lados a, partir desse vértice
os seguintes comprimentos e rumos
verdadeiros: duzentos e quarenta me-
tros (240m), este (-E); novecentos me-
tros (900m), norte (51); mil e noven-
ta metros (1.090m), oeste (W); seis-
centos metros (600m), sul (S); duzen-
tos e quarenta metros (240m), oeste
(W); mil e quatrocentos metros 	
(1.400m), sul (S); duzentos e cin-
qüenta metros(250m), oeste (W);
mil e quinhentos metros (1.900m),
sul (S); novecentos e cinqüenta me-
tros (950m), este (E); duzentos nte-
tros (200m); norte (N); duzentos me-



GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.° 6, DE 1 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado de Planeja-
mento e Coordenação Geral, usando
da, atribuição que lhe confere o artigo
22 'dos Estatutos da FINEP, aprova-
dos pelo Decreto n.° 61.056, de 24 de
julho de 1967, e tendo em vista a
Portaria Ministerial n.° 22, de 11 de
Março de 1971 e o que consta do Pro-
cesso n.° 5.408-71, resolve:

1) Reconduzir, por inale um perío-
do, a expirar em 28 de setembro de
1972, Leyre Ponti e Nilza Lopes Me-
lona, o primeiro como membro efeti-
vo e a segunda como suplente do Con-
selho Fiscal da FINEP;

2) Designar, no mesmo -período, para
completar a composição da referido
Conselho Fiscal, Carlos Antunes de
Freitas, José Marques Vieira, Se

• a--	
-

bastião Pernes da Silva e Julio Car-
doso Ribeiro, os dois primeiros como
efetivos e os demais cOmo suplentes.
— Henrique Ficinzer, Ministro In-
terino.

n•n••nn• ~Ré

troe (200m), este (E); mil metros ,..
(1.000m), norte (N); cento e noi caia
metros (19(1m), este (E); mil e Ta.-
trocentos metros (1.400m), norte (N).

, II — A presente autorizaçao de
pesquisa fica sujeita às restrições e li-

, initações constantes nos incisos 1a e
:V do artigo 25 do Decreto n° G2.934,
de 2.7.68.

III — A execução da presente auto-
rização de pesquisa fica sujeita às
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n° 51.726, de 19 de fe-
Vereiro de 1963 e da Resolução n° 3,
de . 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.

IV — O titulo- da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica, deste Alvará, será transcrito
rio livro B Registro dos Alvarás de
Pesquisa, do Departamento Naciend
da Produção Mineral, do Ministério
das Minas e Energia, tendo validade
por dois (2) anos a contar da data de
sua publicação no Diário Oficial da
União. (DNPM 815.962-69).

Brasília, 4 de fevereiro de 1972. —
Antônio Dias Leite Júnior.
(N° 002.051 — 12-1-1972 — Cr$ 52,00)

ALVARÁ N. 88, DE 4 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Ministro de Estado das Minas e
Energia, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 21, do Decreto-lei nú-
mero 227, de 28 de fevereiro de 1907
(Código de Mineração), alterado pe-
lo Decreto-fiei n.9 318, de 14 de mar-,
ço de 1967, resolve:

I — Autorizar o cidadão brasileiro
Leomiro Andrade de Barros, a pesqui-
sar mármore, em terrenos de proprie-
dade de Francisco dos Santos e ou-
tros, no lugar denominado Fazendas
Cabo, Chiquinho e Goiás, distrito e
município de Itapebi, Estado da

Bah:a, numa i•ca do oitccael .	 e'
q ase...la e nove licctaies
u3-19,121-raa delimitada por e...1 1, fie
goeo irseaular, que tem um v
mil cento e quarenta rfirt.m. . 140
mi, no rumo verdadeiro de tieu,ss
graus nordeste (16'13E), da cesa-seca
da Fazenda Santa Terezinha e o s, la-
dos a partir clõsse vértice, as seauin-
tes comprimentos e rumos verdadei-
ros: três mil oitocentos metros ....
(3.600m), este (E); quatro mil me-
tros (4.000m), sul (S) ; trezentos e
oitenta metros (380m), oeste (W);
mil oitocentos - e quarenta metros
(1.840m), norte (N); oitocentas e
vinte metros (820m), oeste (W); cen-
to e sessenta metros (160m), mate
(N); dois mil e seiscentos metros (2.600
ma oeste (W); dois mil metros ...
(2.000 m), , norte (N) .

II — A presente autorização de
pesquisa fica sujeita às restrições e
limitaaões constantes nos incisos IV e
V do artigo 25 do Decreto n.9 62.934,
de 2.7.68.

III — A execução da presente au-
torização de pesquisa fiça sujeita ás
estipulações do Regulamento aprovado
pelo Decreto n.9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e da Resolução n.9 3,
de 30 de abril de 1965, da Comissão
Nacional de Energia Nuclear.
. IV — O título da autorização de
pesquisa, representado por uma via
autêntica deste Alvará, será transcrito
no livro B — Registro dos Alvarás
de Pesquisa, do Departamento Nacio-
nal da Produção Mineral, do Minis-
tério das Minas e Energia, tendo va-
lidade por dois (2), anos a contar da
data de sua publicação no Diário
Oficial da União. (DNPIV1. 	
808.252-69).

Brasília, 4 de fevereiro de 1972, —
Antônio Dias Leite Júnior.

(N.9 1.311 — 7.1.72 — Cr$ ‘0,00)

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E
COORDENAÇÃO GERAL_

-

07 1233 Caiillta..-fZaa10	 DiAnto erne lf.L. (SeÇãO 1 — Parte 1
1EL.	 _

-

Fevereiro de 1972

COORDENACÃO
DO DESENVOLVIMENTO

DE BRASILIA
PORTARIA N.° 23, DE 3 DE

FEVEREIRO DE 1972
O Diretor Executivo da CODEBRÁS,

no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, resolve:

Designar o Zelador Iraci Gonçal-
ves, para exercer a função de En-

carregado, Símbolo PC-?, no Grupa-
mento de Administração de Imóveis,
a partir de 1.0 de fevereiro de 1972.

PORTARIA N.° 24, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor Executivo da CODEBRÁS,
no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno,

Considerando que se encontram em
atraso as taxas de ocupação inciden-
tes sobre o imóvel desde agosto cie
1968 e não foi logrado êxito nas ges-
tões para cobrança, inclusive através
do órgão a que está vinculado;

Considerando que não atendeu 'às s
reiteradas convocações para comple-
mentaçâti do . processo de opção de
compra, inclusive através de Editais
pela Imprensa, resolve;

Rescindir, com apoio na letra "ls
do artigo 10 do Decreto-lei 76-66 o
c ontr at o denominado Termo de
Ocupação n.° 19.434, em nome de Má-
rio Soares Pinto Duarte, referente ao
apartamento 602, bloco "B" da SQS
205, face ao que consta do Processo
n.° 11.770-68.

PORTARIA N° 25, DE 3 DE
FEVEREIRO DE 1972

O Diretor Executivo da CODEBRÁS,
no uso das atribuições conferidas pelo
Regimento Interno, ,

Considerando que a prova policial
caracteriza a cessão da ocupação, em
infração de cláusulas do • respectivo
Termo;

Considerando que a interessada não
se aproveitou da opção de compra for-
mulada para o imóvel, tendo o pro-
cesso respectivo sido devolvido pela
Caixa Econômica Federal, por falta
de comparecimento, o que caracteriza

O seu
solve:

Rescindir, com apoio no que esta-
belece o artigo 10, letra "a" do De-
creto-lei 76-66 o contrato denominado

CONSELHO NACIONAL
DE TELECOMUNICAÇÕES
Departamento Nacional

de Telecomunicações
PORTARIA N° 152(2) GB, DE 20

JANEIRO DE 1972
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Telecomunicações -
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria n° 728,
pablicada no Diário Oficial de 31 de
dezembro de 1969 do Sr. Ministro de
Estado das Comunicações, e, tendo
em vista o que consta do processo ri°
5.880-71, resolve:

— Permitir a Cia. de Ferro Ligas
cia Bahia S.A. — FERBASA - exe-
cutar a título precário Serviço Limi-
tado Privado, mediante a instalação
de estações de radiocomunicaçoes, ob-
servadas as seguintes condiçoes:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
Fixas: Rua Miguel Calinon nome-

ros 38-42 — Ed. São Paulo — Salva-
dor — BA

— Fábrica Município de Pojuca —
BA

Deslocavel; Uma (1) estação na Re-
gião II

3) Freqüência: 5955 KHz
4) . Potência: 0,1 Kw
5) Horário: 1-1X — Compartilhado

— Indeterminado
6) Classe das emissões -e largura de

faixa: 3A3J — Banda Lateral Supe-
rior

7) Classe das estações e natureza do
serviço: FX	 D — CV, estação fixa
e deslocável de correspondência pri-
vada

8) Sistema Irradiante; dipolo de
meia onda.

II — Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
Eletrônica Xavante Comércio e in-
dústria Ltda., modelo TR — 100 -
SBP de 100 watts, com especificaçaes
técnicas aprovadas pela Portaria na-
mero 196, de 10.3.67.

A permissionária, dentro do prazo
de 6 (seis) meses a contar da data
da publicação desta Portaria. dam
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL(
vistoria das instalações e conseqaente
emissão da licença de funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. —
DiÓne Craveiro Pereira da Silva.
(N° 000.508-B — 4-2-72 — Cr$ 42:00)

PORTARIA N° 185(2) GB, DE 26 DE
JANEIRO DE 1972-

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Telecomanicações
DENTEL, usando da competência que
lhe foi delegada pela Portaria tia 728,
de 16.12.69, publicada no Diário Ofi-
cial de 31.12.69, do Sr. Ministro de
Estado das ComunicaçõeS, e, tendo em
vista o que consta do Processo número
41.583-71, resolve:

— Permitir a CORMASA — Cos-
tumes Matadouros S. A. executar a
titulo precário Serviço Limitada Pri-
vado, mediante a instalação de esta-
ções de radiocomunicações observadas
as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado'
.2) Locais de Transmissão é Recep-

ção:

Termo de Ocupação em nome de Ge-
orgete da Cunha, referente ao apar-
tamento 102, bloco "B" (2) da SQDS
405-6, face ao que consta do. processo
n.° 12.672-69. Anzantino da Silva
Marreco.

Fixas e de Base:
a) Estrada Lomanto Júnior - Se-

nhor do Bonfim — BA
ti Rua Bélgica, 10 — 6° andar

Salvador — BA
c) Av. Feliciano Sodré, 282 — Ni-

teroi — RJ
Móveis:
Cinco (5) Veículos — sendo 1

veículo tipo pick-up e 4 veicules tipo
sedam

3) Faeqüência: 5116,0 kHz para aii-
xas e Moveis e 14455,5 kHz para as
fixas

4 Potência: 0,1 Kvi (Fixas) —
0,05 Kw (Móveis)

5) Horário:	 — Compartilhado,
Indeterminado

6) Classe das estações e natureza
do serviço: FX-FB-ML-CV, estações
fixas e de base, móveis terrestres de
correspondência Privada.

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J — BLS

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
Meia Onda e Direcional para as fixas
e onidirecional para as móveis.

II — Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
A.J. Eletrônica modelos XR-105/2
para as fixas e XR-75-A para as mó-.
veie com 100 e 50 watts respectiva-
mente com especificações técnicas
aprovadas pelas Portarias n's 810 e
811, de 8.5.70 respectivamente.

A permissionária, dentro do prazo
de seis meses a contar da data da
publicação desta Portaria, dará inicio
à execução do serviço ora permitido,
após requerer ao DENTEL a vistoria
das instalações e conseqüehte emissão
da licença de funcionamento.

O não atendimento cio prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada i n-
subsistente a presente' Portaria.
Dióne Craveiro Pereira da Silva.
(N° 000.521-B — 4-2-72 — r$ 40.011),

Divisão de Engenharia
PORTARIA N.9 107 (2)GB, DE 19 DE

DE JANEIRO DE 1972
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Nacional de Te-
lecomunicações, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Res.
n.9 5, de 19.8.68 do CONTEL, lhe
confere a Portaria n.9 738, de 4 de se-
tembro de 1968 do Diretor-Geral, e,
tendo em vista o que consta. do pro-
cesso n.° 3.417-64 e anexos, resolve:

I — Permitir a Empresa de Repa-
Tos Navais Costeira S. A., executar
a título precário - Serviço Limitado
Privado, mediante a instalação de es-
tações de radiocomunicações obserw --
das as Seguintes condições:

1) Prazo: indeterminado -
. 2) Locais de TransraiSSãO ê Re-

cepção: Ir
a) Praça Pio X n.9‘ 15 — 10.9 andar

— Presidência e Divisão de Compras
— Rio — GB;

b) Ilha do Viana -- Diretoria de
Repares Navais e Divisão de .1.,bas-
tecimento — Rio — GB.

3) Freqüência,: 152,87 Mhz.
4) Potência: 0,050 Kw. .
5) Horário: HX —Compartilhado

— Indeterminado.
6) Classe das estações e natureza

do serviço:
FX — CV — Estações fixas de c er-

resPondência privada.
7) Classe das emissões e largura cia

faixa:pa.

8) . Sistema Irradiante: Direoinnalf,

desinteresse pela operação, re-

DE

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES



Quinta-feira 10 MARIO OFICIAL (Seção I — Parte I) Fevereiro de 1972 1269

II — Autorizar o uso do Equipamen-
to Transmissor de fabricação de S. A.
Philips do Brasil modelo 11FR —
20.217	 12 de 50 watts com especi-

, ficações técnicas aprovadas conforme
consta do processo n.9 3.417-64.

, A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido, apôs requerer ao DENTEL a
vistoria das instalacões e consequen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. —
Joel Franco Sacilotti.

;.(N.9 4.370 — 1.2.72 — Cr$ 38,00)

) PORTARIA N.9 108(2), DE 19 DE
JANEIRO DE 1972

. O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-

' lecomunicaçôes, no uso da competên-
cia que, com fundamento na Reso-

, lução n.9 5, de 19.8.68, do CONTEI,
lhe confere a Portaria n.9 738, de 4
de setembro de 1968, do Diretor-Geral,

, e, tendo em vista o que consta do
. processo n.9 51.016-64, resolve:	 .
' I — Permitir a Furnas — Centrais
Elétricas S. A. acrescentar às Redes
1 e II uma estação de radiocomunica-
ções, observadas as seguintes con-
dições

1) Prazo: 10 (dez) meses.
2) Locais de Transmissão e Re-

cepção:
a) Rua Real Grandeza n.9 219 —

8.9 andar — Bloco B — Rio de Ja-
neiro — GB.

3) Freqüências: 4.438 KHz — 5.855
KHz — 8.191 KHz (Rede I).

4.622,5 KHz — 6.832 KHz (Rede
II)..

4) Potência: 0,1 Kw.
ã) Horário: HX — Compartilhado

Indeterminado.
8) Classe das estações e natureza

do serviço:
FX-CV estações fixas de correspon-

dência Privada.
7) Classe das emissões e .largura de

faixa:
3A3J — BLS e 0,1A1.
8) Sistema Irradiante: Dipolo de

Meia Onda,
II — Autorizar o uso do Equipamen-

to Transmissor de fabricação de In-
dústria Eletrônica Profissional Pon-
tes Moraes & Cia. Ltda., modelo
TC-08-01D, de 100 watts, com especi-
ficações técnicas aprovadas pela Por-
taria 11.9 1.825, de 14.10.70.

A permissionária, dentro clo prazo
de seis (6) meses, a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execuçá:o do serviço ora per-
tido, .após requerer ao DENTEL a vis-
toria das instalações e consequente
emissão da licença cl'e funcionamento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido implicará em ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. —
Joel Franco Sacilotti.

(N.9 4.373 — 1.2.72 .-- Cr$ 35,60)

PORTARIA N.° 159(2) GB, DE 25 DE
JANEIRO DE 1972'

O Diretor da Divisão de Engenha-
ria do Departamento Nacional de Te-
lecoinunicações, no uso da competên-
cia que, cor,- fundamento na Resolu-
ção n.° 5, de 19-8-68 dó CONTEL, lhe
confere a Portaria n.° 738, de 4-9-68,
do Diretor-Geral, e, tendo em vista
o que consta do processo n.° 13.331,
do 1965, resolve:

Cancelar a permissão dada pela
Portaria n." 1.069, de: 2140-68, à S. A.
Empresa de Viação Aérea Riogran-
dense — VARIG, para executar ser-

. viço limitado de segurança, regulari-
dade, orientação e administração dos
transportes aéreos, no que concerne
it estação instalada à Rua João Ri-
beiro sin.° — Codó — MA. — Joel
Franco Sacilotti.

(N.°. 4.371 — 1-2-72 •-• Cr$ 15,00)

PORTARIA N.o 164(2) GB, DE 25 DE
JANEIRO DE 1972

O Diretor da Divisão de Engenharia
do Departamento Nacional de Tele-
comunicações, no uso ..0a, competência
que, com fundamento na Resolução
n.° 5, de 19-8-60 do CONTEL lhe con-
fere a Portaria n.° '738, de 4-9-68, do
Diretor-Geral, e, tendo em vista o que
consta do Processo n.° 42.494-71, re-
solve:

I — Permitir à Rio Doce Geologia
e Mineração S. A., executar a título
precário Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de estações de
radiocomunicações observadas as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Re-

cepção:
Fixa:
Av. Almirante Barroso, '791 — Be-

lém — PA
DeslocáVeis:
5 (cinco) estações na Região III.
3) Freqüência: 9.098 KHz
4) Potência: 0,100 KW
5) Horário: HX — Compartilhado

— Indeterminado
á) Classe das estações e natureza

do serviço:
FX-D, CV — estações fixas e des-

locáveis, correspondência privada.

TERMOS DE
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

Gabinete do Ministro
Ajuste que entre si fazem o Minis-

tério da Agricultura e a Associação
Brasileira de Crédito o Assistencia
Rural (ABCAR) visandó à articula-
ção de Medidas para ' a Execução
do Plano de Melhoramento da Ali-
mentação e do Manejo do Gado
Leiteiro (PLAMAM), transferida et
Responsabilidade Á Técnica e Admi-
uzstrativa da (ABCAR) pelo Decreto
n° 69.672, de 3 de dezembro de
1971.
Aos 27 dias do mês de janeiro de

1972, no Ministerio da Agricultura,
em Brasilia, Distrito Federal, o Mi-
nistério da Agricultura, doravante
designado Ministério, representado
pelo respectivo Ministro de Estado,
Dr. Luiz Fernando Cisne Lima, e a
Associação Brasileira de Crédito e
Assistência Rural, doravante desig-
nada ABCAR, representada pelo seu
Vice-Presidente, no exercício da Pre-
sidencia, Dr. Ewaldo Saramo,go Pi-
nheiro, devidamente autorizado pelo
Comitê Executivo 'dessa Associaçat.,
consonante resolução adotada em
eunião de 5 de janeiro de 1972, têm

certo o presente ajuste, de acordo
com as condições e clausulas seguin-
tes:

Cláusula Primeira — O presente
ajuste tem por finalidade principal
a prestação de serviços à ABCAli
por parte de servidores do Quadro
Permanente do Ministério, ou por es-
te contratados a qualquer titulo pa-
ra a execução do Plano de Melhora-
mento da Alimentação e : do Manejo
do Gado Leiteiro (PLAMAM), bem
como a utilização, para o mesmo fim,
de materiais, equipamentos e insta-
lações pertencentes ao Ministério.

Cláusula Segunda — O Ministério
assegurará à ABCAR, a partir de 1
de fevereiro de 1972, a continuidade
de sua cooperação, no tocante a ces-
são de pessoal técnico e administra-
tivo destinado a funcionar na exe-
cução do PLAMAM.

§ 1° Para o efeito do disposto nes-
ta cláusula, a- ABCAR relacionará
funcionários e o pessoal contratade
do Ministério a serem designados pa-
ra o fim aludido.

§ 2' Além dos funcionários que ora
se encontram a serviço do PLAMAM,
poderá a ABCAR solicitar ao Minis-
tério a cooperação de outros técnicos,

7) Classe das emissões e largura de
faixa:

3A3J — Banda Lateral Superior
8) Sistema Irradiante: Dipolo de

meia onda.
II — Não é permitida a ligação en-

tre estações deslocáveis, e as mesmas
deverão obedecer aos gabaritos de se-
gurança de vôo do Ministério da Ae-
ronáutica, quando se instalarem nas
proximidades dos aeroportos.

Somente com permissão 'especial a
ser concedida poderão as estações des-
locáveis serem instaladas na faixa
territorial, compreendida a 150 km da
fronteira.

III — Autorizar o uso do Equipa-
mento Transmissor de fabricação de
AEG — Telefunken do Brasil S. A.
modelo RTH-94/4 de 100 watts, com
especificações técnicas aprovadas pela
Portaria n.° 610, de 8-5-69.

A permissionária dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data da
publicação desta Portaria, dará iní-
cio à execução do serviço, após re-
querer ao DENTEL a vistoria das ins-
talações e conseqüente emissão da li-
cença de funcionamento.

O não atendimento dos prazos es-
tabelecidos, implicará ser tornada in-
subsistente a presente Portaria. —
Joel Franco Sacilotti.

(N.° 4.372 — 1-2-72 — Cr$ 40,00)

CONTRATO
objetivando dinamizar as atividades
do Plano.

§ 3° O pessoal do Ministério desig-
nado para colaborar nas atividades
do PLAMAM, a cargo da ABOAR,
continuará a gozar de todos os direi-
tos e vantagens de que já venha au-
ferindo.

§ 4° E' facultado ao pessoal con-
tratado pelo Ministério, a serviço do
PLAMAM, optar pela sua atual coa-
dição, continuando vinculado ao Pia-
no.

§ 5° Os contratados que, eventual-
mente, desejarem permanecer a ser-
viço do Ministério, em outros setores
de atividade, poderão fazê-lo, na de-
pendência de recursos que atendam
às despesas decorrentes.

§ 6° A ABCAR se obriga a enviar
ao Ministério, mensalmente, os bo-
letins de freqüência dos servidores
deste que estiverem colaborando na
execução do PLA1VIAM, em virtude
do presente ajuste.

Cláusula Terceira — O material
permanente, equipamentos e insta-
lações que vinham sendo utilizados
pelo PLA1VIAM, de propriedade do
Ministério, continuam à disposição
da ABOAR para utilização específica
no projeto.

§ 1° Para os fins do disposto nesta
Cláusula as Diretorias Estaduais do
'Ministério (DEMAS) providenciarão
a conferência do material- relacionado
pelo Grupo de Trabalho designado
pela Portaria n° 209, de 2 de julho de
1971, do Secretário Geral do Minis-
tério, considerado essencial à exe-
cução do PLAMAM e, mediante ter-
mo de responsabilidade, o repassará
à ABCAR, através dos Coordenadores
Estaduais do PLAMAM, devendo tal
material ser utilizado tão-somenUe
nos fins precípuos estabelecidos no
projeto a que se refere o art. - 2° do
Decreto n° 69.672, de 3 de dezembro
de 1971, com vigencia até 31 de de-
zembro de 1975.

§ 2° O material nermanente, equi-
pamentos e instalações sob guarda
da ABCAR serão registrados como
do propriedade do Ministério.

§ 3° Na hipótese de desgaste dos
materiais que os torne inservíveis ou
anti-econômicos a ABCAR, através
dos Coordenadores do PLAMAM, —
promoverá a sua venda, na forma da
legislação vigente e aplicará o res-
pectivo produto na aquisição de no-
vos materiais que os substituam.

§ 4° Os materiais adquiridos pela
ABCAR, a partir de 2 de fevereiro
de 1972, para utilização no PLAMAM

serão de sua propriedade, consoante
decidido pelo Ministério da Agricul-
tura no processo MA. 13.793-71 e
publicado no Diário Oficial de 15 de
outubro de 1971.

§ 5° Anualmente a ABCAR, atra-
vés dos Coordenadores do PLAMAiVI,
enviará às DEMAs inventário doS
materiais em seu poder, do qual
constarão o Valor histórico e o seu
estado de conservação,

§ 6° A ABCAR providenciará o
o emplacamento dos veículos que lhe
forem entregues, para o que as
DEMAs fornecerão informações e do-
cumentos necessários.

§ 7° No caso de rescisão do presen-
te ajuste, os materiais passados
guarda da ABCAR serão restituídos
ao Ministério.

Cláusula Quarta — As DiretoriaS
Estaduais do Ministério (DEMAs)
continuarão prestando à ABCAR,
execução do PLAMAN, serviços de
manutenção e reparos de tratores e
máquinas agrícolas, mediante nem.
bolso das despesas ou remuneração;
conforme as tarifas usuais.

Cláusula Quinta — A cooperação
do Ministério à ABOAR, relativa-
mente às suas dependências ocupa-
das pelo PLAMAM, fica assegurada
durante a vigência do referido Pla-
no, sob a responsabilidade executiva
da ABCAR.

Cláusula Sexta — A ABCAR dele-
gara competência a agentes, em ca..
da Estado da Federação, para movi-
mentar os recursos consignados no
orçamento da União às DEMAs, des-
tinades à execução do PLAMAM, a
fim de assegurar a continuidade dos
trabalhos.

Cláusula Sétima — Fica assegura-
do à ABCAR o direito de ressarcis-
se de despesas já realizadas com sa-
lários, passagens. estada e materiais
objetivando a concretização de me-
didas preliminares para a passagem
do PLAMAM à sua área de ação, bem
como daquelas que se fizerem neces-
sárias à coordenação, acompanha-
mento e controle do projeto, que se
procederá à conta dos recursos pró-
prios do PLAMAM.

Cláusula Nona — O presente con-
vênio terá a .duração de .quatro anos,
podendo ser alterado no todo ou em
parte a fim de ajustar-se às neces-
sidades do PLAMAM.

E, para firmeza e validade do pre-
sente ajuste, lavrou-se o presente
termo, que, lido e achado conforme,
..vai assinado em 8 (oito) vias, pelas
partes ajustantes e testemunhas abai-
xo nomeadas. — Luiz Fernando Cir-
no Lima. — Etvaldo Saramago Pi-
nheiro.

Oficio n° 141.

MINISTÉRIO
DAS MINAS E ENERGIA

Conselho Nacional
do Petróleo

Termo de contrato celebrado entre
Conselho Nacional do Petroleo e a
IBM do Brasil — Industria, Ma-
quinas e Serviços Ltda., para pres-
tação de serviços mecanizados.
Aos vinte e cinco dias do mês de

janeiro do ano de mil novecentos e
setenta e dois, na sede do Conselho
Nacional do Petroleo, a Avenida Tre-
ze de Maio número treze, vigésimo
sexto andar, nesta cidade, o referido
Conselho adiante designado CNP,
representado pelo Presidente, Gene-
ral Araken de Oliveira e a IBM do
Brasil, com sede a Avenida Presiden-
te Vargas, numero 642, 4° andar, nes-
ta cidade, inscrita na Delegacia do
Imposto de Renda sob o numero ..a
33.372.251 — 06 — 44.929, represen-
tada pelo Sr. Paulo Sergio Brasil
Caiam acordam firmar o presente
contrato de prestação de Serviços
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A VENDAI
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues Aives	 1

Agência 1:
Ministerio da Fazenda

Agência 11: Palácio da
Justiço, 3/ Pavimento —
Corredor D — Sala 311
Atende-se a pedidos pelo

Serviço de Reembelso Postai
' Em Brasília

Na sede do D. 1. N.

Oficio ns 301.
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Cláusula Décima Terceira — Fa-
turemento — Os serviços serão fatu-
rados ao CNP cada 30 (trinta) dias
apus a data de. inicio. O CNP se obri-
ga a pagar à IBM até 30 (trinta)
dias após a emissão da fatura. Os
iateteriais querido fornecidos pela IBM
resrão faturados seguindo o mesmo
critério.

Clausula Dééuna Quarta — Verba
— A despesa decorrente da execução
deste contrato será custeada pelos re-
cuisos previstos na Lei ri° 4.452, de
5 de novembro de 1934 — artigo 13,
mciso II, letra d.	 •

Clausula Décima Quinta — Resci-
são — o presente contrato poderá
ser rescindido independentemente da
interpelação judicial ou extra judi-
cial a uma das partes contratantes
mediante aviso prévio da 30 (trinta)
dias.

Cláusula Décima Sexta — Poro —
As partes contratantes elegem o Fo-
ro da cidade do Rio de Janeiro como
ume° competente para dirimir ques- -
Ide,, que porventura surgirem na
execução deste contrato.

C'iausula Décima Sétima — Cau-
ção — Este Termo está isento de
prestação de caução para garantia,
de execução dos serviços em virtude
do que dispõe o § 2 do artigo 770 do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pubhca.

E, por estarem assim justos e con-
tratados, lavrei no livro próprio des-
te Conselho o presente contrato, que
depois de lido e achado conforme,
vai assma,do pelas partes contratan-
tes, pelas testemunhas e por mim,
Nelly Povoa da IVIotta, Oficial de Ad-
ministração 16.0 Araken de Oli-
veira. — Paulo Sergio Brasil Cariz-
zo. — Alvaro Silveira. — Oscar Luiz
Rocha Paranhos.	 Nelly Póvoa da
Moita.

criminados neste contrato, ou altera-
ções de documentos ou rotinas de
Serviços que incorram em aumento
da tempo de serviço ou outro tipo de
custe nas operações pro gramadas, as
ine.srnas serão objeto de reorçamento
por porte da IBM, de taxas em vige/
na ocasião e objeto de faturamento
a parte.

Cláusu la Quinta — Cartões, For-
ruulários c rito-: 3100,7ni,-as para
Utilzzaçéo em Silemos IBM.

(-):1 cartões, formulários e fitas
mas;néticaa e outros materiais neces-
sários a execução dos serviços deve-
rão estar de acordo com as especifi-
ce çóes, adotados pela IBM. Serão os
mesmos fornecidos pelo CNP e en-
tregues co Centro de Serviços de Da-
dos da IBM, situado a Avenida Pre-
sidente Varras, 642, Loja, — Rio de
Janeiro, A IBM poderá fornecer es-
ses materiais, desde que. não especi-
ricos, aos preços em vigor na ocasião,
e com o objetivo único de evitar
atraso dos serviços, faturando o vo-
lume real consumido na execução
dos serviços.

Cláusula Sexta — Documentas Ori-
ginais e Serviços Prontos — Os do-
cumentos originais fornecidos pelo
CNP serão entregues no C.S.D., on-
de também o CNP receberá es servi-
ços prontos.

Cláusula Sétima — Transporte —
O transporte de todo material ou
serviço de ou para o local especifica-
do na Cláusula Quinta correrá por
conta, exclusiva do CNP.

Cláusula Oitava — Loca/ de De-
pósito — Até 60 (sessenta) dias con-
tados do término dos serviços o CNP
poderá dispor como quiser dos car-
tões, — formulários, documentos orl
ginais e demais materiais relaciona-
dos com o Serviço. Após 60 (sessen-
ta) dias contados do termino dos ser-
viços a IF3M poderá dispor como qui-
ser dos cartões, formulários, do-
cumentos originais e demais mate-
riais relacionados com o serviço.

Cláusula Nona — Nesses preços es-
tão incluidos todos os impostos ora
incidentes sobre o presente contrato,
cujo pagamento será de exclusiva
responsabilidade da IBIV1. Quaisquer
novos tributos que venham a ser
raiados que se relacionarem ou inci-
direm sobre a execução dos traba.
lhos dele decorrentes serão pagos pe-
lo CNP ou este reembolsará a 113IVI
pelas importâncias correspondentes,
por meio de faturamento especial na
devida oportunidade.

Cláusula Décima — O CNP acorda
em que não obstante o direito e ação
que possua para haver da IBM, in-
denização por danos decorrentes das
falhas na execução dos serviços con-
tratados, pelo presente, inclusive
aquelas decorrentes do mau fundo-'
namento cio equipamento IBM, ou
erro dos operadores, programadores
ou programas da IBM, a responsabi-
lidade da IBIVI por tais danos, será
sempre limitada a um Montante que
não excederá ao do preço total pago
pelo CNP pela execução dos serviços
eine causa. O CNP acorda ainda em
que a IBM somente poderá ser res-
ponsabilizada pelos danos que decor-
ram direta e imediatamente de .erro
da filha dos serviços, objeto deste
contrato, não respondendo, portanto,
pela reparação de quaisquer outros
danos a que tais falhas venham a
dar causa de modo mediato ou indi-
reto, ou aind,a, -em razão de °ímans-
trincias peculiares e singulares rela-
tivas ao CNP.

Cláusula Décima Primeira — Valor
Estimado — A despesa total do pre-
sente contrato foi estimada em Cr$
292.622,24 (duzentos e noventa e
dois mil, seiscentos e vinte e dois
cruzeiros e vinte e quatro centavos).

Cláusula Décima Segunda— o pra-
zo do presente contrato será de 1
(uni) ano, a partir de 1 de janeiro
de 1972 a 31 de dezembro de 1972.

Termo aditivo ao contrato de presta-
ção de serviços de elaboração de
diagnostico e de reestruturaçãO
administrativa celebrado entre o
Conselho Nacional do Petróleo e o
Grupo de Estudo, Treinamento e
Organização Ltda. — GESTO.
Aos 27 dias do mês de janeiro do

ano de mil novecentos e setenta ei
dois, na sede do Conselho Nacional
do Petróleo, a Avenida Treze de Maio
numero treze, vigésimo sex-co andar,
no Estado da Guanabara, este orgão,
representado pelo seu Presidente,
General Araken de Oliveira, e o Gru-
po de Estudo, Treinamento e orga-
nização Ltda. — GESTO, estabele-
cido a rua Senador Dantas, numero
cento e dezessete, Grupos quinhentos
e dezoito e quinhentos e dezenove, no
mesmo Estado, representado pelo seu
Diretor Presidentes Luiz Amaury
Ferreira Alves, brasileiro, casado, re-
sidente a rua dos Artistas, numero
53, nesta Cidade do Rio de Janeiro,
tem justos aditar ao contrato cele-
brado em 16 (dezesseis) de janeiro
de 1971, o seguinte:

— O prazo do contraio , previsto
na Cláusula Terceira, com término
em 30 (trinta) de agosto de 1.971 —
(mil novecentos e setenta e um), di-
latado pelo Termo aditivo de 24 (visi-
te e quatro) de junho de 1971 (mil
novecentos e setenta e um), até 29
(vinte e nove) de outubro seguinte,
e aumentado pelo Termo Aditivo de
18 (dezoito) do outubro de 1971 (mil
novecentos e setenta, e um) até 27
(vinte e sete) de janeiro de 19'72 —
(nsil novecentos e setenta e dois), fi-
ca prorrogado até 26 (vinte e seis)
de abril de 1972 (mil novecentos é
setenta e dois.

II — O Conselho Nacional do Pe-
troleo poderá, á qualquer momento,
rescindir o contrato, devendo comu-
nicar a decisão Dom 24 (vinte e qua-
tro) horas de antecedência; e

III — As demais condições estipu-
ladas no mencionado ajuste perma-
necerão inalteráveis.

E, para firmeza e validade do que
acima ficou ajustado, lavrei no Livro
de contratos este Termo aditivo, que
depois de lido e achado conforme
vai assinado pelas partes contratan-
tes já mencionadas, pelas testemu-
nhas e por mim, Nelly Póvoa da
Motta, Oficial de Administração ...
16.0. — Araken de Oliveira. — Luiz
Amaury Ferreira Alves. — A/varer.
Silveira. — Oscar Luis Rocha Para-
nhos.	 Nelly Póvoa da Moita. —

Oficio n° 302.

Tèrmo de contrato celebrado entre o
Conselho Nacional do Petroleo e a

do Brasil — Indústria, Máqui-
nas e Serviços Lida,, para presta-
ção de serviços mecanizados.
Aos vinte e cinco dias do mês de

janeiro do ano ele mil novecentos e
sesenta e dois, na sede do Conselho
Nacional do Petrolo a Avenida Treze
de Maio numero treze, vigésimo sex-
to andar, nesta cidade, o referido
Conselho' adiainte designado CNP,
representado pelo Presidente, Genes
ral Araken de Oliveira e a IBM do
Brasil, com sede a Avenida Presiden-
te Vargas numero seiscentos e qua-
renta e dois, quarto andar, nesta ci-
dade, oiscrita na Delegacia do Im-
posto sie Renda sob o numeria
33. 372 . 251 — 06 — 44.929, represen-

• tada, pelo Sr. Paulo Sergio Brasil Ca-
'ruzo acordam firmar o presente con-
tato de prestação de Serviços Meca-
nizados regendo-se pelas cláusulas
sege intes:

Cláusula Primeira — Do Objeto —
h LBIJI se obriga a executar as tare-
fas relacionadas relativas aos traba-
lhos de Estatistica sobre Refinarias;

1	 Estatísticas sobre Fteflnarlas.
1.1 — Perfuração e conferência doa

cartões "de estatisticas.

Mecanizadas. regendo-se pelas cláu-
tule& seguintee:

Cláusula Primeira — Do Objeto
A IBM se (Nega a executar as ta-

reias relativas aos trabalhos de Ea-
ta. isticas sobre Distribuidoras,

1 -- Estatistica sobre Distribuído-
rasa.

1.1 — Perfuração e conferência dos
nae-a de estatísticas.

1.2 — Preparo e cmlasão dos se-
guintes relatorios:

- Inventário por Distribuidoras
— Vendas por Local
— Transferência por Cia. e Local

Segundo o meio de transporte.
Transferências por local e Cia.

segundo o meio de transportes,
- Controle
— Refinaria x Distribuidara
— Consumo (Venda) por Base e

Cia. Distribuidora
— Movimento de transferências
— Movimento geral segundo a Dis-

tribuidora e a Localidade
— Movimento Geral seguido a Lo-

calidade e a Distribuidora,
Cláusula Segunda — Custos, Po-

li/enes e Condições.
1 — Os valores para execução das

tarefas são os seguintes:
Serviço I — Estatísticas sobre Dis-

tribuidoras — Perfuração
Valor milheiro de cartões — Cr$

397,78
Faturamento minimo mensal

Cr$ 13.127;00
Faturamento anual previsto — Cr$

210.027,84
-Quantidade básica — 44.000 car-

tões	 .
Serviço II — Estatísticas sobre

Distribuidoras — Apuração.
Valor milheiro de cartões — Cr$

158,55
Faturamento mínimo mensal —

Cr$ 5.233,00
Faturamento anual previsto —

Cr$ 82.594,40
Quantidade básica — 44.000 car-

tões ou registros
2 — Faturamento minimo O fa-

. turamento minimo referido nos itens
acima de valores significa 75% do
total previsto dos serviços. Será apli-
cado se os volumes reais de execução
de serviço se situarem em pmcentuais
Inferior a esses 75%. Caso haja uma
tendência desse volume permanece):
em percentagem inferior aos 75%, o
CNP poderá solicitar a IBM novo
Orçamento e assinar termo aditivo
para valores orçados em relação ao
-volume real verificado.

Cláusuclla Terceira — Prazo de
. Execução.

O prazo de execução dos serviços
soinente será contado a partir do dia
util subsequente ao 'da entrega do
ultimo documento original relativo a
cada Serviço, conforme as datas pre-
estabelecidas através correspondência
entre as partes.

o) Serviço I — 15 dias úteis com-
pletos

b) Serviço II — 5 dias uteis com-
pletos

Fica estabelecido que, caso haja
Sncerrupções devido a dúvidas surgi-
das na interpretação dos dizeres ou
cectigos dos documentos ou devido a
erros de fechamentos de totais ori-
undos da totalização dos menciona-
dos documentos, será descontado do
prazo, o tempo necessário a extinção
dessas dúvidas, que deverão ser su
lucionadas pelo funcionário do CNP
para isso designado. Ocorrendo qual-
quer atraso na entrega desses do-
cumentos a IBM empregará o me-
lhor dos seus esforços no sentido de
reescalar e executar os serviços tão
prontamente quanto possivel, mas o
CNP concordará em que os prazos
para conclusão dos serviços possam
ser dilatados.

Cláusula Quarta — Trabalhos &-
traordindriõs — Caso sejam solicita-
cltis quaisquer trabalhos extraorditá-
rIsr arn apttraçOs especiais não dis-
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1.2 — Preparo e emissão dos se-
guintes relatórios estatisticos men-
sais.

-• Recebimentos de Petróleo
-- Estoques e Movimente de Pe-

trole°
— Movimento de Petroleo
— Volume de Petróleo Processado
— Produção Nacional de Derivados

de Petróleo
- Entradas e Saídas de Produ-

tos
— Consumo em uso próprio
— Entrega de Derivados as Coro-

panhire Distribuidoras
— Entiosms até o mês as Compa-

nhias Distribuidoras •
- Entregas a Consumidores e Re-

vendedores
— Estoques
— Rendimentos de produtasc finais

seguido os Componentes da Carga do
Processo e a Unidade de Proceasa-
mento.

— leõeo de Oleo Cru Processado e
de Produtos Finais Obtidos

— Densidades Médias Informadas
— Consumo dos produtos químicos
2 — Estatísticas Anuais sobre Re-

finarias
— Preparo e emissão dos se-

guintes relatórios anualmente
- Recebimento de Petróleo;
— Volume de Petróleo Processado
— Produção Nacional de Derivados

de Petróleo
— Consumo em uso próprio
— Entrega de Derivados às Com-

panhi ns Distribuidoras
— Consumo de Produtos Químicos
Cláusula Segunda — Custos, Vo-

lumes e Condições
1 — Os valores para execução das

tarefas são os seguintes:
Serviço I — Estatísticas sobre Re-

finarias — Perfuração

Cr$
Valor milheiro de cartões 	 575,20
Fatura.mento mínimo men-

sal . 	 	 3. 883,00
Paturamento mensal pre-

visto . 	  5.176,80
Quantidade básica — 9.000

cartões
Serviço III -- Estatísticas sobre

Refinarias — Anual.
Cr$

. Valor milheiro de registros 	 769,27
Pateramento minimo 	  5.770,00
Faturamento previsto 	  7.692,70
Quantidade básica — 10.000

registros
2 — Faturamento mínimo -- O fa.--

turemento mínimo referido nos itens
acima de valores, significa 75% do
total previsto dos serviços. Será
aplicado ee os volumes reais de exe-
cução do serviço se situarem em per-
centuais inferior a esse 75%. Caso
haja uma teridencia desse volume
permanecer em percentagem inferior
ao '75%, o CNP poderá solicitar a
IBM novo Orçamento e assinar ter-
mo aditivo para valores orçados em
relaçâ'o ao volume real verificado.

Cláusula Terceira — Prazo de Exe-
cução — O prazo de execução dos ser,
viços somente será contade) a partir
do dia util subseqüente ao da entre-
ga do último documento original re-
lativo a cada Serviço, conforme as
datas pré-estabelecidas através COT-
respondência entre as partes.

a) Serviço I — 5 dias úteis com-
pletos

4) Serviço g, — 5 dias úteis com-
pletos

c) Serviço III —5 dias úteis com-
pletos.

Fica estabelecido que, caso haja
Interrupções devidos a dúvidas surgi-

das na interpret a(a7,o dos dizeres ou
cucliees dos decimierites ou de)ddo a
erros de fealumentoe de totais ori-
undos da totalizimeo dos menciona-
dos documentos, soai cleacoritado o
prazo, o tempo nteesclo a extinçao
dessas clikides que deverão ser eo-
lucionatias r,210 imiciolierio do CP
para isso clesinscio. Ocorrendo- quei-
mo-a atraso na entrega desses do-
cumentos a laall empregará o mslhor
doe seus e.siorços no sentida de res-
saltar e c:c‘eatur os serviços tão
prontamente quanto peesivel, mas o
CNP coecordieeá em que os prazos
para conclusão dos scrviços poeieern
ser dilatados.

Cláusula Quarta — Trabalhos Ex-
traordinários — Caso sejam soecita-
aos quaisquer trabalhos extraordina-
rios em apurações especiais não dis-
criminados neste contrato, ou altera-
ções de documentos ou rotinas de
Serviços que incorram em aumento
do tempclo de serviço ou outro tipo
de custo nas operações programadas,
as mesmas serão obielo de reorça-
mento por parte da 11311, às taxas em
Vigor na ocasião e objeto de fatura-
mento a parte.

Clausula Quinta —, Cartões, For-
mularias e Filas Magnéticas para
Utikzaçao em Sistemas — IEM. —
Os cartões, formulários e fitas mag-
neticas e outros materiais necessários
a execução dos serviços deverão estar
de acordo com as especificações ado-
tadas pela IB11/1. Serão os mesmos
fornecidos; pelo CNP e entregues ao
Centro •de Serviços de Dados do IBM,
situado a Avenida Presidente Vargas
642 — Loja — Rio de Janeiro, A
IBM poderá fornecer esses materiais,
desde que não específicos, aos- preços
em vigor na. ocasião, e com o objetivo
unico de evitar atraso dos serviços,
faturando o volume real consumido
na execução dos serviços.

Cláusula Sexta — Documentos Ori-
ginais e Serviços Prontos_ — Os do-
cumentos originais fornecidos peio
CNP serão entregues no C.S.D. on-
de também o CNP receberá os servi-
ços prontes:

Cláusula Sétima — Transporte —
O transporte de todo o material ou
serviço de ou para o local especifica-
de na Clausula Quinta, correrá por
conta exclusiva do CNP-.

Cláusula Oitava — Local de De-
posito — Até 60 (sessenta) dias con-
tados do termino dos serviços o CNP
poderá dispor como quiser dos cor-
tõee, formulados, documentos origi-
nais e demais materiais relacionados
com. o serviço. Após 00 (sessenta)
dias contados do término dos servi-
ços; a IBM poderá dispor como qui-
ser dos cartões, formulários, do-
cumentos originais e demais mate-
riais relacionados com o serviço.

Cláusula Nona — Nesses preços es-
tão incluídos todos os impostos ora
incidentes sobre o presente contrato,
cujo pagamento será de exclusiva
responsabilidade da IBM. Quaisquer
novos tributos que venham a ser cria-
dos que se relacionarem ou incidirem
-sobre a execução dos trabalhos dele
decorrentes serão pagos pelo CNP
ou este reembolsará a IBM pelas im-
portâncias correspondentes, por melo
de faturamento especial na devida
oportunidade.

Cláusula Décima — O CNP acorda
em que não obstante o direito e ação
que possua para haver da IBM, in-
denização por danos decorrentes de
falhas na execução dos serviços con-
tratados — pelo presente, inclusive
aquelas recorrentes de mau funcio-
namento do equipamento IBM, ou
erro de operadores, programadores ou
programas da IBM, a responsabili-
dade da IBM por tais danos será
sempre limitada a um montante que
não excederá-ao do preço total pago
pelo CNP pela execução dos serviços
em causa. -O- CNP- acorda ainda em
que a IBM somente poderá ser ree-
ponsabillzada pelos danos que de-

corram direta e ireedlaioneent e, de
ene de raleia no, em.:CUÇ,V) do r, Sei -
viços objeto deste contrato, nao res-
pondendo, perianto pele ree.•roaelo
de quaLsquer outros clanoe a que iole
falhes vanham a der estuea .do mede
imediato ou indireto, ou ainda em

zi'w cie circur et a ncil • p	 ces e
singuiara rei...deve-, a-e ALA),

Clausula Decima Primeira — Va-
lor Estacada — A cleepeea total da
presente contrato foi estimada
Cre' 103.159,30 icenta e treei ceie-
en e cinquenta e nove ereacires e
trinta centavos:).

Clausula Décíma Seguida — O •
prazo do presente contrato será do
1 (um) ano, a partir de 1 cie janeiro
de 1972 e a terminar em 31 cia de-
zembro de 1972.

Clausula Dée?ma Tercc.i ra — F 7 1u-
ramento — Os serviços serão fatura-
dos ao CNP ceda 30 (trinta) dias
após a date de inicio. O CNP se
obriga a pagar à IBM até 30 (trin-
ta) dias após a emissão da faturo.
Os materiais quando fornecidas pela
IBM seroo faturacios seguindo o mes-
mo critério.

Cldusula Decima Onarti — Verbo
— A despem decorrente da eeececa e
deste contrato será custeada pelos
recursos previstos na Lei n^ 4.452 d-
3 de novembro de 1904, artigo 13, in-
ciso II, letra d.

CU:usura Wcii.!a Quieta — R-mt-
z,au — O paesente contrato eeilerá
ser rescindido independentemente da
interpelação judicial ou extra judi-
cial a uma das partes contratantes
me- :ente aviso prévio cio 20 (trinta)
— dias.

ei7 unia Déc,r.a `77eTta — Poio —
ns partee contratantes elegera o Fo-
ro da cidade do Rio do Janeiro como
;;anco competente para dirimir ques-
tias que poreentura surgiram na cm-
cucae deete•contreto.

usucla Dec;sia Setima — Cau-
k eo — Este Termo ez. 1 á isento de
picstaçílo de caução para garantia
Jc execurein dos sele-Iço:4 em 'virtude
do que dispée o § 2 do artigo 770 do
Renularnento Geral de- Contabilidade
Publica.

E. por eaterem assim justos e con-
leia: dos, lavrei no livro próprio . des-
te- Conselho o presente contrato, que
Capela de lido e achado conforme,
vai assinado pelas partes con trai-en-
te:e, ,pelas testemunhas e por mim
TlellY Povoa de Motta, Oficial de fed-
rnielstraçfee l0C. — AraLen
reira.	 Paulo Sergio Brasil Carno.
- Alvaro Snreird. — Oscar Lu's. Po-
dia Paroahos.	 Nelly Povoa
Motta.

Confere com o original — D;Janéa
Gomes.

Oficio ri' 503.

Cr$
Valor milheiro -dos cartões 	 308,75
Faturamento mínimo men-

sal . 	  p..085,00
Faturamento mensal pre-

visto • ..,. 	 	 2 . 778,75
Quantidade básica — 9.000
cartões

Serviço II — Estatísticas sobre Re
finarias — Apuração

c_EDITAIS E AVit-)0,....›
MINISTÉRIO DA MARINHA

Diretoria de Intendência

Centro de Contrôle de Estoque de Material
TOMADA DE PREÇOS 1'1 , 4.117/7"

EDITAL

De ordem do Exalo. Sr. Diretor, faço público que, às 14,00 horas do
dia vinte e um (21) de fevereiro do corrente ano, na Sala de ConcorrMicias
deste Centro de Controle, Ilha das Cobras — em ato público, serão recebidas
pela Comissão de Licitação, presidida pelo Vice-Diretor, propostas para par-
ticipação nesta Tomada de Preços, destinada a adquirir Calçados. As propos-
tas compreenderão DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E OFERTAS DE
PREÇOS, os quais devem ser apresentados em envelopes separados. Os en-
velopes serão abertos no dia e hora especificados e terão seus documentos
autenticados e lacrados, os quais serão abertos, em ato público, ás 14,00 horas
do dia vinte e oito (28) de fevereipo do corrente ano, perante a mesma
Comissão.

1. Subordinação

1.1 A presente Tomada de Preços subordina-se, em tudo que lhe
for aplicável, ao Edital Geral da Diretoria de Intendência da
Marinha publicado no Diário Oficial do Estado da Guanabara
de 24-10-1968, ao titulo XII do Decreto-lei ir 200, de 25 de
fevereiro de 1967, ao RCCPLI, e ás disposições do presente

	

•	 Edital.
Habilitação

2.1 -- Deste Tomadz de Preços somente poderão participar FABRI,
CAN it,S DE CALÇADOS, que . passam a ser denominados,
daqui para n frente, como "LICITANTES".

2.2 — A capacidade do LICITANTE será verificad k através análise
das informações constantes dos Documentos de Habilitação, in-
clusive mediante vistoria técnica procedida por pessoas desig-
nadas pelo CCEM.

2.3 — Para a presente Tomada de Preços, cada licitante se apresen-
tará com apenas um representante, o qual munido de documento
que lhe outorgue essa qualidade, será o único admitido a intervir
em qualquer fase dos trabalhos da Comissão, respondendo as.
sim, para todos os efeitos, pela sua representada.

3, Advertência

3.1 — Os licitantes deverão cumprir rigorosamente as rècomendações
do presente Edital de vez que a inobservância de qualquer dis-
posição dele constante constitue motivo de invalidada irreversí-
vel de suas propostas.

3.2 — As informações constantes dos modelos instituídos no item 5.2
são de inteira responsabilidade dos signatários. A constatação,
a qualquer tempo, da inveracidade daquelas informações, , torna-
os incursos nas penas da legislação em vigor.

3.3 — Os licitantes deverão, antes de formularem suas propostas, in-
teirar-se, em profundidade, da qualidade, embalagem e moda-,
lidada de entrega dos produtos, procurando o Departamento Téc-
nico do CCEM, no horário de 14,00 às 16,00 horas, das 2%
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.4?s e 6°s feiras, onde lhes serão fornecidas especificações ou
quaisquer esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento
dos artigos em licitação.

[ 3.4 a•-. Alerta-se aos fornecedores sobre a qualidade da matéria-prima
• (vaqueta, sola, etc.) bem como do acabamento, os quais deverão

estar rigorosamente dentro das especificações da MB e são da
inteira responsabilidade do FORNECEDOR, limitando-se o ...
CCE35.11 a examiná-los por ocasião do recebimento (o recebi-
mento abrange entrega e perícia) dos calçados. Lembra-se,
ainda, que a rejeição provavelmente ocasionará uma perda ir-
recuperável ao FORNECEDOR.

(3,5 Alerta-se, ainda, aos fornecedores que o CCEM cumprirá rigo-
rosamente o que preceitua o titulo 13 — PENALIDADES do
presente Edital.
3.5.1 As multas sobre atrasos, previstas no item 13.1, serão

aplicadas automaticamente, sempre que houver atrasos
nas entregas.

Material de Licitação
4.1 Os artigos em licitação encontram-se enumerados com discrimi-

nação de quantidades e prazos de entrega, no quadro sob o
titulo "RELAÇÃO DO MATERIAL DA TOMADA DE PRE-
ÇOS NQ 4.117/72", o qual faz parte integrante do presente
Edital.

4,2 Cada uni dos artigos enumerados na relação acima.referida,
comporta diversos tamanhos; as quantidades ali consignadas com-
preendem-se como constituídas de vários tamanhos, cuja discri-
minação será objeto dos documentos que concretizarem as enco-
mendas aos fornecedores adjudicatários.

• 4.3 --, As especificações e demais detalhes técnicos do material em
licitação, assim como amostras, quando necessários, serão forne-
cidos pelo Departamento Técnico do CCEM no horário citado
em 3.3.,•-

• L. Propostas
5.1 ,•-, A proposta é constituída de Documentos de Habilitação e Ofer-

tas de Preços.	 .
, 5.2 — Os Documentos de Habilitação são os seguintes:

5.2. 1 ,--- Quanto à personalidade jurídica:
a) Contrato Social ou de Firma Individual registrado

no Departamento Nacional de Registros do Co-
mércio do Ministério da Indústria e do Comércio, ou

r	 Repartição equivalente, nos Estados;
b) Estatuto em original ou sua publicação no Diário

L. Oficial com aprovação do registro, inclusive capital
respectivo se se tratar de Sociedade Anónima le-
galmente constituída, de acordo com o Decreto nú-
mero 2.262, de 26-09-40;
Registro de Contrato no Departamento Nacional
de Registro do Comércio' do Ministério da Indústria
e do Comércio, quando se tratar de sociedade por
cotas de acordo com a Lei n° 3.708, de 1919; er.	 _.

ri) Registro no Cadastro Geral de Contribuintes —
Pessoa Jurídica (Lei n° 4.503, de 30-11-1964 --
D. O. de 30-11-1964) .

í

5.2.2 — Quanto a capacidade técnica:
a) apresentação dos modelos dos anexos "A" e "C",

devidamente preenchidos e assinados; e
t, 5.2.3. -- Quanto à idoneidade e à capacidade financeira:

a) apresentação do modelo do anexo "B" devidamente
preenchido e assinado;

b) Certidão Negativa de Imposto de Renda (IR);
c) Certidão Negativa de Imposto de Circulação de

Mercadorias (ICM);	 .
cl) Certidão Negativa de Imposto sobre Produtos In-

dustrializados (IPI); e
e) Certidão Negativa do Cartório de Títulos de Pro-

testos.
L5,2.4 .-- Declaração, em papel próprio timbrado da firma, devi-.

(-,•	 demente assinada com o seguinte teor:
"Declaramos que temos 'pleno conhecimento das

especificações, detalhes de fabricação, qualidade, dimen-
sões e embalagem, do material em licitação; outrossim,
que nos subordinamos a tudo quanto se contém no Re-
gulamento Geral do Código de Contabilidade Pública,
no titulo XII do Decreto-lei n° 200, de 25-02-1967, no
Edital Geral da Diretoria de Intendência da Marinha e
no presente Edital, cujos dispositivos reconhecemos te-
rem caráter contratual».

r 6_,À P.4 À apresentação do Certificado de Inscrição no Departamento Fe,

I	
deral de Compras substitui todos os documentos do subitem 5.2.1
e os das letras "b", "c", "d" e "e" do subitem 5.2.3.

1.4 h..-, Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em en-
velope fechado e contendo externamente o nome do LICITANTE,
número desta Tomada de Preços e os dizeres: "DOCUMENTOS

r ._	 DE HABILITAÇÃO".
1 P.5 f— A declaração instituída no item 5.2.4, de caráter contratual, su-

jeita o LICITANTE ao cumprimento dos fornecimentos que lhe
forem adjudicados, nas condições estabelecidas neste Edital, fi-
cando entendido que o inadimplemento das ditas condições su-
jeitará o licitante às sanções previstas nos atos citados na decla-
ração referida. Esta declaração deverá ser apresentada junto com
os documentos de habilitação.

As Ofertas de Preços deverão ser confeccionadas em papel tini,
brado, em duas vias, devidamente assinadas em todas as folhas
pelo responsável pela firma LICITANTE, e apresentadas, as
duas vias, em envelope fechado, contendo externamente o nome
do LICITANTE, o número desta Tomada de Preços e os dizeres:;
"OFERTA DE PREÇOS".

[5.7 Não terão valor legal quaisquer declarações lançadas nas pra....
postas que contrariem ou. restrinjam a inteligência da declaração
instituída no item 5.2.4 e, por isso; não serão levadas em consia
deração,

[ 5.8 — Nas Ofertas de Preços, os itens deverão ser cotados individuala
mente e relacionados na mesma ordem em que figurem na relação.
citada no item 4.1 deste Edital.

L5.9 — Os preços ofertados deverão constar das propostas escritas, 0BRIa
GATORIAMENTE, por EXTENSO e em algarismos, entendena
do-se que no caso de divergência entre os valores expressos pot
essas modalidades, ficará anulado o item da proposta.

5.10 — Os preços ofertados deverão ser absolutamente líquidos, neles de-
vendo estar computadas todas as despesas que incidam sobre seu
fornecimento, -tais como impostos, embalagem, frete, seguro, etc.,
as quais ficarão a cargo do fornecedor.

' 5. .11 -- Não serão admitidos oferecimentos de alternativas para os artigos
em licitação.

6.. Recebimento de Propostas

6.1 ,-- No ato público de recebimento das propostas, às 14,00 horas do
dia vinte e um (21) de fevereiro serão abertos os envelopes con-
tendo os Documentos de•Habilitação, sendo rejeitadas aquelas que
não apresentarem quaisquer documentos exigidos nos itens 5.2 ou
5.3.

6.2 ,-- Aos licitantes cujos Documentos de Habilitação não contiverem a
declaração constante do item 5,2.4 e as assinaturas exigidas, será
dado o prazo máximo e irrevogável de dois (2) dias úteis para
a correção das referidas irregularidades por quem de direito.

6.3 — Os envelopes contendo as Ofertas de Preços dos licitantes que
tiverem suas propostas aceitas, serão rubricados, lacrados e man-
tidos no CCEM para posterior abertura na data mareada.

Pagamento de Habilitação

7,1 — Os documentos de habilitação * dos LICITANTES serão analisa-
dos por Comissão deste Centro mediante exame dos documentos
apresentados, inclusive vistoria conforme previsto no item 2.2 e/ou
informações a serem obtidos de seus clientes, e/ou fornecedores
e/ou estabelecimentos bancários,

7,2 — A Comissão habilitará cada licitante a um determinado limite para
o qual poderá receber encomendas, baseando-se:

a) na capacidade de produção;
b) na capacidade técnica; e
c) na capacidade financeira,

7.3 -- A capacidade de produção será avaliada em função do número
e tipos de máquinas em funcionamento, assim como área da fáa
brica reseuvada à confecção.

7.4 — A capacidade técnica será avaliada em função da qualidade da
produção.

7.5 — A capacidade financeira será avaliada em função do capital intea
gralizado, bem colho do faturamento dos três (3) últimos ano i e
dos dados constantes do modelo citado na letra "a" do subitem
5.2.3.
7.5.1'-- O faturamento informado deverá se referir

'
 exclusiva-

mente, ao obtido com o setor de fabricação de calçados
do LICITANTE, não podendo de forma alguma contez
a parcela correspondente a outros ramos de atividade
da firma. (Ex. venda de couro, etc.),

7.6 — Para as empresas licitantes sem tradição no fornecimento de cala
çados e/ou sem faturamento no ramo, a capacidade financeira será
avaliada em função do capital integralizado.
7.6.1 •-•- A capacidade de produção será' avaliada em função das

' máquinas em funcionamento e da área da fábrica re-
servada ao setor do- confecção.

7.6.2 --, O CCEM, na impossibilidade de avaliar a capacidade
técnica desses LICITANTES, se reserva o direito de
limitar, reduzir e até mesmo de não adjudicar encomen-
das a essas firmas.

7.7 — Será também fator de habilitação, a tradição de pontualidade de
satisfação de compromissos.

7.8 — A Comissão fará relatório indicando os licitantes habilitados e
inabilitados.

8. Abertura das Ofertas de Preços

8,1 — No ato público da abertura das Ofertas de Preços ás 14,00' horas.
do dia vinte e oito (28), será lido o relatório do julgamento de
'habilitação dos licitantes; sendo rejeitados e devolvidos os enve-
lopes lacrados, contendo as Ofertas de Preços dos licitantes coa-
siderados inabilitados.	 •

8.2 — Serão tairibém rejeitadas as Ofertas de Preços que apresentarem
quaisquer das eaguintes transgressões:

a) omissão de preços escritos por extenso (item 5.9);,
b) inobservância do estatuído no item 5.10; e
e), falta de assinatura na proposta.

•

o
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NIgarnento e Adjudicação

9.1 -- o CCEM adjudicará os fornecimentos dentro dos limites estabe-
lecidos pela Comissão no relatório de habilitação, reservando-se
o direito de adjudicar os fornecimentos de um mesmo item a mais
de um licitante.

Encomendas e Garantias

10.1 - O CCEM formalizará as encomendas no prazo máximo de dez
(10) dias, após a abertura das Ofertas de Preços,

10,2 Os documentos de encomenda serão entregues aos adjudicatários
mediante a apresentação de uma garantia no valor de 3% da
encomenda, em uma das seguintes modalidades;

a) CAUÇÃO em moeda corrente, em Títulos da Divida Pública
ou em Obrigações do Tesouro, depositada na Caixa Eco-
nômica Federal do Rio de Janeiro, em favor deste Centro; e

b) FIANÇA BANCARIA, de acordo com o modelo do anexo D).
10.3 -- A CAUÇÃO ou FIANÇA BANCARIA responderá pelas pena-

lidades previstas nos itens 11.7 e 13.2 do presente Edital.
10,4 - A FIANÇA BANCARIA deverá cobrir o período de doze (12)

meses, sendo suspensa, antes desse prazo, após a satisfação iate-
gral dos compromissos pos ela garantidos.

.10.5 - Fica estabelecido o prazo de dez (10) dias para a apresentação
da garantia estipulada no item 10.2. O não cumprimento da
presente exigência é considerado transgressão, aplicando-se, no
caso, as penalidades dos itens 13.2 e 13.3,

Condiçô'cs de Fornecimento

1.1,1 - O local de entrega: é no Depósito de Material Comum do Rio
'de Janeiro, na cidade do Rio de Janeiro, Estado da Guanabara.

11.2 - Os prazos de entrega são os constantes do quadro referido nos
itens 4.1 e 4.2, entendendo-se como data limite o último dia dos
meses ali especificados.

11.3 -- As entregas devem ser totais por Empenho ou Ordem de Compra,
não se admitindo, eia hipótese alguma, entrega parcelada das pe-
ças constantes de um Empenho ou Ordem de Compra.

11.4 -- As entregas somente poderão ser concretizadas em data e horário
previamente ajustados mediante entendimentos entre o fornecedor
e a DepMURJ.

A inobserváncia desta recomendação sujeita o fornecedor a
arcar com a responsabilidade e prejuízos decorrentes do não
recebimento, pelo Depósito, da entrega inadvertida.

11.5 - O reçebirnento pelo Depósito das entregas que lhe foram feitas
não se traduz por sua aceitação. Esta somente será efetivada
após ter sido o material periciado e julgado em condições de ser
aceito.

11.6 - As rejeições de material que, porventura ocorram, não justificam
a alteração dos Prazos fixados neste Edital.

11.7 -- Em virtude de a perícia do material entregue ser efetuada pelo
critério de amostragem, o fornecedor deverá substituir ou inde-
nizar em qualquer época, o material entregue e aceito, que se evi-
dencie, mediante sindicáncia, estar fora das especificações e/ou
com defeitos de fabricação e/ou acabamento diferentes dos esti,
pulados pelo Edital de licitação. A recusa do fornecedor em
atender a substituição ou indenização acima referida implicará na
aplicação das sanções previstas no Artigo 136 do Decreto-lei
n° 200, de 25 de fevereiro de 1967,

11.8 - Verificando-se a rejeição de um ou mais itens, o fornecedor será
disso notificado, notificação essa que lhe fixará prazos para re-
tirar o material rejeitado e substitui-lo por outro que satisfaça as
exigências de aceitação.

.9 - Se o fornecedor não retirar a mercadoria rejeitada até o limite
para isso estabelecido na forma do item anterior, ser-lhe-á co-
brada uma taxa de armazenagem correspondente até 0,5% (meio
por cento) sobre o valor daquela, por dia que exceder aquele
prazo, taxa essa cujo pagamento será garantido pela caução ou
fiança bancária do item 10.2,

11.10 Todos os itens deverão ser entregues ao Depósito devidamente
embalados. O Depósito não receberá o material que não esteja
em conformidade com as embalagens previstas nas especificações.

12. Embalagens

.12.1 - De acordo cora as especificações que poderão ser consultadas no:
a) Centro de Ccntrole de Estoque de Material, no Estado da

Guanabara; e
b) Comando do 3° Distrito Naval (Recife): Comando do 59

Distrito Naval (Florianópolis); Comando clo 6° Distrito Na-
val (São Paulo); Capitania dos Portos do Rio Grande do
Sul (Porto .,zUcare); e Capitania aos Portos do Estado do Pa-
raná (Paranaguá).

13. Penalidades

13.1 - Se o fornecedor não entregar o material dentro do prazo esti-
pulado, salvo motivo de força maior devidamente justificado e a
critério da Direção, ficará sujeito a uma multa de até 0.5%
(meio por cento) por dia de atraso até o máximo de trinta (30)
dias,

13,2 ,- Ocorrendo atraso superior a trinta (30) dias, a encomenda pc.'
dera ser cancelada e o material adquirido em outra fonte, cor.,.
rendo por conta do fornecedor faltoso a diferença do preço, além
da multa correspondente a trinta (30) dias de atraso, em que já
se encontra incurso.

13.3 Além da multa prevista no item 13.2 os fornecedores faltosos fi-
cam sujeitos as penalidades previstas no Artigo 136 do Decreto-
lei n9 200.

13.4 No caso- dos itens 13.1 e 13.2, o fornecedor faltoso será noti-
ficado para recolher as importãncias das penalidades impostas,
dentro do prazo de quinze (15) .dias.

13,5 - Aos fornecedores com processo de multa iniciado, não será efe,
tuado nenhum pagamento até que apresente a quitação da refe-
rida multa.

14. inspeção

14.1 - A MARINHA se reserva o direito de fiscalizar a fabricação do
material que haja encomendado.

15, CondiOes de Pagamento

15.3 - Chama-se A ATENÇÃO DOS LICITANTES para a garantia

	

'15.2	 O pagamento de cada fatura será realizado no prazo máximo de

	

15.1	 O faturamento só poderá ser feito para quantidade correspon,

os fornecedores cumpram os prazos de entrega estabelecidos.

de pagamento do item anterior, o qual será rigorosamente cum-

dente ao total de um Empenho ou Ordem de Compra.

trinta (30) dias após a entrega da fatura no CCEM, desde que

prido pelo.CCEM.
16. Assuntos Gerais

16.1, O CCEM se reserva o direito de anular a presente Tomada de
Preços ou reduzir as quantidades dos itens eia licitação, sem caber
aos licitantes quaisquer direitos. - Antônio Carlos Righi Mendes,
Capitão-Tenente (IM), no impedimento de: Adelino Martins Lega
- Capitão-de-Corveta (IM) .-- Chefe do Departamento de
Contabilidade.

Relação do Material da Tomada de Preços N 4.117/1972

PRAZOS DE ENTREGAS

ITEM NOMENCLATURA	 ESPECIFICAÇÃO 1.1

1
1

01 Calçado n" 2 preto 	  1	 55.-C-302 PR

02 Calçado' n9	4, Borzerguim 1
preto . 	 	 55-B-303 PR

03 Calçado n° 5, Coturno mar-
ron .	 	 55-C-304A PR

04- Chanca , . 55-C PR
•

Antônio Carlos Righi Mendes. Capitão-Tenente (IM), no impedimento de: Aclamo Martins Lage, Capitão-de-Corveta
mento de Contabilidade.

JULHO

•9.000

6.000

1.000

300

AGOSTO 1 SETEMBRO

	

6.000	 6.000

	

1.000	 600.

6.000

300

4.000

300

OUTUBRO TOTAL

9.000 30.000

4.000

300

(IIVI), Chefe do Deputa.

20;000

2.600

1.200



BAIRRO

FÁBRICA;

ESCRITÓRIO:

CIDADE	 ESTADQ'

1	 I
ENDEREÇO

TELEFONES

.."1•8111111/111

ITENS

.MAQUINARIA	 INSTALADA

DIRETOR

QUANTIDADE TOTARJ
1

Original Manchado

10	 DIRRIO OFICIAL (Seção 1 --- Parte I

MODELO "A" (FABRICANTE)

, 1274 Quinta-feira FevereiroCleitta.

NOME DA FIRMA:'

FABRICA:

wror~
ESCRITÓRIO:

FABRICA

1

3
1

ÁREA DA FABRICA (m2): ÁREA DO DEPÓSITO ,	 AREA TOTAL

PROD LIÇA0
U(1(.41
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MODELO "B"

NOME DA FIRMA:

*

ENDEREÇO
	

B A LR R O
	

CIDADE	 ESTADO

FABRICA:

ESCRITÓRIO:

CAIXA
TELEFONES	 END. TELEGRÁFICO

	
ZC

POSTAL

FABRICA:	 ESCRITÓRIO:

CAPITAL

FATURAM ENTO

Registrado ....... ............. Cr$ 	

Realizado 	  	  Cr$ ............ ............

Reservas 	  Cr$ 	

Ano 1969	 .........	 • . • 	 Cr$- . • ..., ...... • 	 • ........

Ano 1570 . • .... • .. • • 	 	 Cr$ . • ....... ..... • ... • •	 • • •

Ano 1971 	  Cr$ 	

REFERENCIAS

BANCARIAS

(mencionar no mínimo três (3) bancos);

PRINCIPAIS	 CLIENTES

NOME DA PIRIViA LINHA DE PRODUTO ENDEREÇO

I
1
1
•1
I

1
1
1
1
I

.	 ,
FORNECIMENTO A ''ENTIDADES	 PÚBLICAS

1	 ' 1.
1

ESTABELECIMENTO LINHA DE PRODUTO ENDEREÇO
1
1-

1

1 1
1
1

DIRETOR	 CONTADOR
N9 Registro 	  de



DIRETOR

ANEXO

MINISn.R10 DA MAR INI IA

CENTRO DE CONTROLE DE ESTOQUE DE MATERIAL

ILHA DAS COBRAS,

RIO DE JANEIRO — GB.

CARTA DE FIANÇA

Pelo presente instrumento particular de fiança Banco 	
	  estabelecido a
P ua	 a 	  	 , inscrito
no C.G,C. n° 	 , por seus representantes legais abaixo
assinados, declara que, renunciando desde já da exoneração facultada pelo
Artigo n° 1.500; bem domo _o Artigo n° 1.491, ambos do 'Código Civil, res-
ponsabiliza-se perante ao -Ministério da _Marinha — Centro de Controle de
Estoque de Material, como fiador e principal pagador solidariamente responsável
da firma 	
estabelecida à Rua 	 	 • 	
inscrito no C.G.C.. 	 n° . ............ .........., em garantia de pagamento
de multas até a importância de Cr$

) de acordo
com o contrato a ser assinado, entre nossa afiançada . e o Centro de Controle
de Estoque de Material.

- Outrossim, declara que' a presente carta de fiança, obedece os limites e de-
mais condições fixados na Circular n" 28- de 29• de março de 1966, do Banco
Centrai do Brasil.

A presente fiança é válida peto prazo de um (1) ano, a partir desta data.

1276 Quinta-feira 10
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ANEXO "C'

.2" nr.zad a cie Ptc os. re . 4 117;1972

roma ar inrormaçocs Complementares da Tonr..da de Preços 	 4.117; leaa

i
1

	

ITEM! 1	 ZOMENCLATURA

	

I	

1
i 

1
01	 1

	

1 	 l	 1 
I

1
1
I

1
i	

i
02

	

I	

I
	  i

-03

	

1	 i

I
104

OBS,

1 P,siquiatria, Ne urologia, Analices-C11- artigo 3 1? das Instruções que regialami
nien7,. Urolt;1a, Onco,ogia, Protologia; o presante Concurso.

b) Dez (10) Farmacêuticas para o 	 V — Para realização das provas es-
Quadro cle Oficiais FarMacéuticcs da ditas, cada candidato será submetido
Aeroneullea; e	 a exame pica-técnica e a napeção de

e) Trinta (30) Dentistas para o saúde preliminar de caráter elimi-
.	 Quadro de Oficiais Dentistas da Ao- nniario que serão realizados res-

ron•) o Iva .	 pectivamante, pelo Núcleo do Insti-
ed ..._. ao	 s	 s s	 tufo de Seleçô:o e Orientaçao 	APRESENTO COTAÇÃO PARA FORNECIN	 NSIENTO DOS ll'E	 r;)o watr candidato aprovado e-

icals•.do-:, como 1° Tenentes (NUISO) c por J-taita de Saúdo da
ABAIXO, NAS QUANTIDADES DISCRlIINADAS:	 .	 Eseiaieries ) kdicos, Farmacélitic33 ou Aarcmiutica, no local em que se res.-

- 	 .	 	 Dentistas, nos Cursos de Medicina Usar a inscrição do mesmo.
Fie-rosal:melai e de Adaptação de Far- 	 VI —	 requerimentos de inseri-
nrteeuiicos e Dentistas da Aeronáu- çào, com a totalidade dos documentos

I.I I QUANTIDADE fica, para o ano de 1972, dentro do exigidos, deverão ser entragues, na
número de va ps-s fixadas pelo Exce- Diretoria de Saúde da Aeronáutica,

na Avenida Churchill, 157 — 5" an-
dar das 13 às 17 horas, exceto para
os candidatos residentes nas la 2°,
4°, 5s e 6' Zonas Aéreas, es quais de-
verão ser entregues:

a) Para os Civis: — Diretamente,
ou pelo correio (Registrado) nas Or-
ganizações da Aeronáutica sediadas,
ou mais próximas. de seus locais de
domicílios, exceto aqueles que resi-
dem em localidades onde estiver se-
diada a Diretoria de Saúde da Aero-
náutica, à qual entregarão ditetainen-
te;

b) Para os Oficiais .e -Aspirantes
R/2 Convocados, Suboficiais e Sar-
gentos da Aeronáutica: Nas Organi-
zações onde servem;

VII — Haverá para os médicos, pro-
va escrita inicial, de conhecimentos
gerais, versando sobre medicina de
urgência, Cirurgia de urgência e me-
dicina preventiva.

Vila — As provas escritas, práti-
cas e orais terão início em datas e
locais já fixados e versarão axclusi-
vamente, sôbre assuntos referentes a
cada especialidade, dentro dos pros

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
- Diretoria

-de Saúde dá Aeronáutica
Concurso de Seleção para Matricula

nos Cursos de Medicina, Aeroespa-
cMl e de Adaptação de Farmacêu-
ticos e Dentistas da Aeronáutica.

EDITAL
— O Diretor de Saúde da Aero-'

náutica faz público que de acordo
com a autorização do Excelentíssimo
Senhor Ministro de Estado da Aero-
náutica, ficain abertas por 'tinta (30)
dias, de 21 de janeiro a 29 de feve-
reiro de 1972, as inscrições para o

Concurso de Seleção para Matrícula
nos Cursos de Medicina Aeroespacial
e de Adaptaeão de Earmaceuticos e
Dentistas da Aeronáutica, para o ano
de 1972, obedecendo As seguintes da.
retrizes:

II — O Concurso de que trata o
presente Edital tem por finalidade
recrutar:

a) Cinquenta (50) medIces para o
Quadro de Oficiais Médicos da Aero-
náutica, dentro das seguintes especia-
lidades: Otorrinolaringologia. Oftal-
mologia,, Ortopedia - Traumatologia,
Radiologia, Anestesiologia, Endocrino-
logia, Cirurgia, Ginecologia-Obstetrí-
cia, Clinica-Médica, Hematologia,
Dermatologia, • Anátomo - Patologia,

lentíssimo Senhor Ministro de 'Esta
do da Aeronáutica, de aeõrdo cair)
o critério de especialidades estabele-
cido pala Diretoria de Saúde da Ae-
ronáutica.

IV — Os requerimentos deverão ser
dirigidos ao Diretor de Saúde tia Ae-
ronáutica, de acerdo com criterio
de especialidades estabelecido pela
Diretoria de Saúde da Aeronáutica.

IV -- Os requerimentos daverão ser
dirigido:: ao de saúde da Ae-
ronáutica, acompanhados doa do-
cumentos abaixo discriminados:

1 — Para Civis:
a) Cerlidão de nascimento, provan-

do ter menos de 33 anos, referidos e
data tia abertura das inscrições;

b) 2 (d.uasi fotografias axi;
c) Carta Patente de Oficial da Re-

serva, cartificado de reservista .ou
certil	

m	 a
icatio provando estar o candida-

to em dia co o Serviço alim,
d) ti(ulo de eleitor;
e) folha corrida e atestado de re-

sidenela passado por autoridade poli-
cial do local onde reside o andidato;

1) declaração de que possui idonei-
dade moral pára o oficialato assinada
por 2 (dois) Oficiais da Ativa das
Forças Armadas;

gi' diploma expedido por ma-cuidada
ou Escola Oficial ou Oficialmente ae-
conhecida e devidamente registrado
na Repartição competente.

h) carteira de registro no- Conselho
Regional de Medicina, Farmácia ou
Odontologia;

i) títulos, trabalhos cientiticos pu-
blicados ou qualquer outro compro-
vante da ' atividade profissional no
exercido da especialidade médica de-
clarada.

2 — Para os Militares:
a) Certidão de nascimento ou de-

claração do Comandante de sua Os-
ganização da qual conste a Idade do
requerente, -provando ter menos .de
35 (trinta e cinco) anos de idade
referidos A data da abertura das ins-
crições, ou até 38 (trinta e oito) anos
de idade, se .ern 17 de outubro de
1969 (data da vigência do Decreto-
lei número 958, de 13 de outubro de
1969), possuia diploma ou astava ma-
triculado em Escola Superior Ofi-
cialmente reconhecida, que o habilite
ao concurso de Seleção Iniciais

b) diploma expedido por Faculdade
ou Escola Oficialmente reconhecida
e devidamente registrada na Reparti-
ção competente;

c) permissão ao Comandante da
Organização Militar A qual estiver
subordinado ou da autoridade militar
eorrespandente., guando se tratar de
militar de outra Força Armada ou
Auxiliar;

d) carteira de registro no Conselho
Regional de Medicina, 'Farmácia, ou
-Odontologia;	 .

e) títulos, trabalhos dentlfico pus
blicados ou qualquer outro compro-
vante da atividade médica declarada;

f) estar classificado, no mínimo,
no "Bom Comportamento" há mais
de 2 (dois) anos, se fôr praça.

3 — Quando se tratar de recém
formados ou de doutorando, o Dire-
tor de Saúde poderá autorizar a ins-
crição de candidatos mediante a
apresentação de Certidão passada pela
Secretaria da Faculdade ou Escola,
declarando a data de Colação de
Grau do candidato, aplicando-se, nes-
ses casos, as prescrições do	 1° do

gramas estabelecidos.
IX — Em teclas as provas escritas,

práticas e orais, será exigida do can-
didato a apresentação da carteira de
Identidade.

X O julgamento das provas e a
classificação dos candidatos obedece-
rão às Instruções aprovadas pela-
Portaria número 102-GM3, de 23 de
dezembro de 1971.

XI — O Concurso de que trata o
presente Edital, tem validade apenas
para o 1° semestre de 1972.

xar — O Concurso de 3eleçáo mi-
-dai só será considerado concluído,
após o término do Curso de Especia-
lização em Medicina Aeroespacial e
de Adaptação de FaamaceutIcos e
Dentistas da Aeronáutica. — Dr.
Paulo Fernandes Garrido — Ter. Cel
Med — Chefe da Divisão do Pessoal.

Comissão Coordenadora
do Projeto Aeroporto

Internacional,
AVISO

Pré-qualificação de fabricantes na-
cionais de lâmpadas e luminárias, ca-
bos e equipamentos de sUbestãoão,

A Comissão Coordenadora -do Pros
jeto Aeroporto Internacional —
CCPAI realizará uma concorráncia
nacional limitada aos fabricantes pré-
selecionados através da Pré-Qualifica-
ção a que se refere o presente. Aviso.

Os equipamentos a serem forne.,i-
dos compreendem Lâmpadas e lumi-
nárias, cabos e equipamentos de sub-
eatação, para o Aeroporto Internacio-
nal 12rincipal do Brasil, no Rio de Ja-
neiro.

As normas para Pré-Qualificação
encontram-se na sede da COPAI, no
Aeroporto Santos Dumont, Edifício
do Departamento de Aviação Civil,
40 andar, no Rio ele Janeiro, Estado
da Guanabara, ou nos escritórios cic,s
Engenheiros Consultores o 	 o pro-
jeto, a firma Hidroservice Erige- .
nharia de Projetos Ltda., à Avenida
Paulista, n° 726 — 16° andar, em São
Paulo, Estado de São Paulo, e pode-
rão sei) retiradas a partir do dia 8
de fevereiro de 1972.

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de
1972. — Brig° Eng° José Vicente Ca-
bral Checchita, Presidente da ae(-2PAI.

(N° 4.821 — 4.2.72 — Cr$ 20,00)



MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇõES

' Cons3Ilio riaolonat
de Telecomunicag?,des

Departamento Racionai
cie Telecomunicações

AVISO
TOMADA DE PREÇOS N.9 1-12-)3S3

O- Departamento Nacional de Tele-
coixoanicaaões ternm público- para eu-
rillecimin)Lo das firmas interessadas,
que nos termos do Decre.to-lei soa,
de 25 2 1967, às 15 horas cio dia 15
de março de 1972, no Gabinete do Da.

reter cio Divisão de Adminiataaçao,
:situado no Edifício da COTE:LB, 4,9
andar, reunir-se-á a C-Craisailo de To-
mada de Preços n.9 1-72-ESB, a fim
de receber propostas para a constru-
ção de prédio destinado à Garagem
do DENTEL, a ser construída no
Iate 1-200 da Quadra 1, do Setor de
Garagens Oficia-is do P.ano Piloro do
Brasília, de acordo com o Edital, pr e-
jeto de arquitetura e ' eaaeciiicaçae.s
que se encontram à clemseirao dai iir-
2125 interessadas no endereço acima
mencionado.

Brasília, 3 de fevereiro de 19i2. —
Eng. Ary Cana/lio Ornei -ias. — Iren
nomeio Teixeira Eart•asa. Roaarto
de Abneida Carvalho.

Dias: 8, 9 e 10.2.72.
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BANCO DA PROVINCIA DO RIO
• GRANDE DO SUL S. A.
Inscrição no Cadastro Geral de

• Contribuintes IV 92.659.16,3
Mae da ScsJ,ão de Assembléia Geral
Extraorclintiria realizada em 16 de

agosto de 1971
- Aos 16 dias do mes de agosto de
1971, às 16 horas, na Sede do Banco
da Província do Rio Grande- do Sul
á. A., e, rua Sete de Setembro nú-
mero 1.17.7, em Porto Alegre, capital
do Estado do Rio acame do Sul,
reunidos 106 acionistas, represa-atan-
do pcir si e como procuradores ou re-
presentantes legais 21.907.093 ações,
conforme consta do- livro de presen-
ça, o Diretor Sr. Jcisé Pires Reis de-
clarou que, estando a Asserablala
reunida em terceira convocação, de
acordo com. os anúncios publicados
na imprensa local, podia ela delibe-
rar, respeitado, em virtude da maté-
ria a ser debatida, o disposto no aa

-tigo 105 da. Lei das S. A. com qual-
quer número a consequentemente, de
acordo com o artigo r do Estatuto,

instalava, propondo a indicação do
acionista Sr.- Daniel Monteiro para
presidir os trabalhos, (;) que foi acei-
to por aclamação.

Assumindo, a' Presidência, o Se-
nhor ,Daniel Monteiro, agradeceu a
honra da escolha de seu nome e con-
vidou para secretários os- acionistas
Srs. Dr. Carlos IVIazeron Fonyat

Dr, Alceu P,oesler.
Constituída, a mesa, o Sr. Presi-

denta declarou aberta a sessão e ve-
rificauo que se achava sobre- a me-
sa exemplares do Diário Oficial do
Estada dos- dias 23, 24 e 26 de julho
de 19-71„ e Correio do Povo, dos dias
23, 24. a 25 de julho de lawi, nos quais
foi publicado o- anúncio da primeira
convocação, datado de 23' de julho -de
1971; do Diári0 Oficial do Estado e
Correio do Povo dos dias a, 4 e 5 de
age:et° de 1971, onde foi publicado a
anúncio da segunda convocação, da-
tado de- a da agosto- de 1971; do Did--
rio Oficial da Lutado e Correio- do-
Povo dos dias 11 e 12. de agosto-
da 1971, onde consta o anúncio da
terceira convocação; datada de 10 do
agosto- de 1971, mandou o Sr, Presi-
dente fazer a leitura dessa última
convocação, cuja teor é q seguinte: .

Assembleia Go,ral Extraordinárá
Convocação

Não se tendo realizado as Assem-
bléias convocadas para os cUo.) 2 a
h do corrente, por falta de quorum,
são convocados os acionistas do Ban-
co da Província do Rio Grande da
Sul S. A., para no dia ia de agosto
de 1971, às 16 horas, na sede social,
à rua-' Sete de Setembro • ne
reuniram-se em. Assembléia Geral
Extraordinária, em 3' e última. cona
vocação, conforme preceitua, legis--
aço vigente, a fina de -tomarem co-
nhecimento e deliberarem pobre a.
seguinte matéria:

a) aumento de capital da	 nEaea
de Cr$ 36.021.164,a0 (trini.3 e aala
milhões vinte e um mi' ia-aio e oi-
tenta e quatro cruzsilaa.), piaa Cr$
T6.000.000,00 ( canuent a e 'a: a nu-
lht)es de maneiros) mala:avec, a unia-
são de 19 . 973. 616 (tteeseaave irs itaaas
novecentas e setenta e oito rall oito-
centos e dezesseiz) aeClas naa..a a-seais
nominativas do valor nerainal de ..
Cr$ 1,00- (um cruzeiro) C? Ci:b uma,
com o ágio de Cr$ 0-,50 (einnuanta
centavos) por ação;

b) bonificação, em '21 de dazerabro
de 1971, de 295, (vinte por centa)
sobre o capital de Cr$ C:13.0r3.000,õ0
(cinquetnta e seis milniie.s de --zu-
seiras) mediante aprovaiaamento de
reservas 'e consequente emiarião cie
ações preferenciais nominativas. —
também da valor nominal cie Cr$
1,00 (um cruzeiro) cada urna, na pro-
porção de 1 (unia) ação para, cada
grupo de 5- (cinco) ações então pos-
suidaa.a

c) alterações estatutárias correla-
tas.

Porto Alegre, 10 de agosto de 1971.
— José Pires Reis. — Mário A.ntunes
da' Cunha. — Mário Tup-mbri
Coelho. — Jacob Augusto illoojen
Ncicul,. Diretores.

Em continuação, declarou o Se-
nhor Presidente que, de acordo com
o anúncio da convocação. se achava
sobre a mesa. a Exposição Justifica-
tiva da Diretoria, bem como o Pare-
cer do Conselho Fiscal, sobre o au-
mento de capital proposto- a as alta-

-rações estatutárias correlatas, cujo
teor- é o seguinte:.

Exposição Justificatira da -
Diretoria

Senhores Acionistas:
O Banco é urna instituição dinâ-

mica e, por isto, requer permanente
atualizaçãoo de sua estrutura e espe-
cialmente de seu capital. Tal fato se
torna mais evidente quando a Na-
ção, a cujo Sistema Financeiro per-
tence, vem atingindo expacaalvos ín-
dices de crescimento-. Ou ele se adap-
ta às condições da conjuntura e. co-
ma parte de uni sistema. auxiiiia o
desenvolvimento nacional, ou então
a seu destino é- a perda constante da
subsistência e de expresaaao. e em
consequência, a total irae-apatibill-
dada com a nova cituação.

Se a que se dis.se, por el rali, justifi-
ca de sobejo- o aumento de capital,
há que se atentar ainda para a Po-
lítica Bancária da Nação. que vem
se transformando dia a dia. de modo
a colocar o Sistema Bancária- Nado,
nal a serviço efetivo do desenvolci-
menta e„ mais que isto, para a cren-
ça de que Somente os Bancos que te-
nham Condições, de liderar conglo-
merados. financeiros, é que esta-são
aptos a atender à nova. e sã política
e. consequentemente, aos altas inte-
resses nacionais,

Feitas estas considerações, cabe
aqui referir que, até 196-7. as pardas
de substância do capital nominal não

foram alio expreasivas como a partir
do 190e, alia em qae o Banco elevou,
pala última vez, o seu capital. Sem.
levar cai consideração outros ele-
mantos, mas apelava o relacionado
com a aplicação de fator correlativo
para attisdizar o capital nominal,
chegamos á conclusão, ap3a apura-
das etáados, de que é- inilisaiaratvel
e inaaiável que o capital elo Banco
saia aumentado.

Se, por outro	 anallaermos o
nono Balança vercmosa com
satiaração pra taaias os aialornaeas
do B,-:naa, nua nesaas reaarvas se ele-
varam a Ca) 4O.16ti.3ailfaa. Dito nos
asrnane, sru r olhara alar:lie:a para
o patráráada da Pinici. casneatr,
nesza clea'ae.aa corpo aclaralelo, urna

For eaais	 tarats
aira cio submeter á alta considera--

alto daeta, aleimda Assiarrib.i.la, sneasa
areatiata cle aumente de capitai do
P-a-aa, qa aara raallaain em duas
lares.

— Numa 1-	 seria elevado de
-Cr$	 para c'e'

)0 , (1 O, Cem h aaiosarlçao, em
dinheiro, cie 19.972.010 açars prefe-

nominativas do valor noroi-
ral de Cr$ 1,00 (um cruzairo) cada
uma o cem a •sao de Cra 0,50 (cin-
auenta can-favos par ano, que será
caiai-abala-aura era Funda de Reserva
destieaalo a futuro aumento de capi-
tel.

-- E. numa 2". fase haveria nova
elevação, mediante bonificação da
2:O': sabre o novo capital de Cr$ ..
50. na 0, 0(3-0,09. Esta bonifica e ao ao
frtitenía era 31 de dezembro- de

1971. com o aproveitamento de se-
acrairs e consequente emissão cie ...
11.200.000 afarias preferenciais no-
mina tivaa, também do valor nominal
da Cr$ 1.00 (um cruzeiro) cada uma
e na proporção de amo. ação para-
cada grupo de 5 (cinco) ações então
possuídas.

Propomos, ainda, a
semblé.ia:

a) que o ágio de Cr$ 0,50 (cinquen-
ta centavos-) por ação- a ser cobrado
da subscritor, ji acionista ou não,
seja pago no ato da subscrição jun-
tamente com os 30'llo (cinquenta pOr
cento) do valor nominal das açõet-
subscritas; quanto aos menores, es-
pólios e interditos autorizadas por
alvará judicial, serão obrigados à in-
tegralização no ato da subscrição,
conforme- determina a fel.

b) que as' ações integralizadas até
quinze- dias após a homologação des-
te aumento peio Banco Central do
Brasil, tenham direito ao dividendo
integral do segunda semestre do, cor-
rente- ano.

e) que seja estabelecida o prazo,
de trinta dias para o exercício de
direito da preferência pelos senhores.
Acionistas.

(I) que a pronorção aproximada do
direito- de subscrição de 5 (cinco)
açõea noaas para cada grupa de 9.
(nove), venha a ser exatamente, fi-
xada cora a colaboaaçãO, do alguns
acionistas, d moda a eliminar as
fracõe.s de direitos de subscrição.

Ci que as ações preferancials‘ ora
criadas, tenham direito a um divi-
danda da atê- 37- (trés por cento) ao
ano, supsrior ao- da ação ordinfiria.

13- aue, caaa verba a ser permiti-
do por lei, no faturo, a emissão de
ações preferenciais ao portador, pos-
ara as acõas do Banco ser também
omitidas Sob rasaa forma, sem que
rara tanto se faça necessária, na
épaaa. nova altaracão eatatutiiiria.

g) que seja autorizada a alteração-
da Estatuto Social nos artigos rela-
cionados com a matfaiir acima e ou-
tros correla.tos, conforine redacão-
armam.

Encerrando esta Exposição Justi-
ficativa pedimos venia a VV. SS.
para destacar * seguinte e impor-
tante informação:

Se os Senhores Acionistas subscre-
verem todas as noves ações a . que

tem diralto, quando recebidas as
Iativas à, bonificação assentada, o
ninnero destas, mais o das subscri-
tas a mais o das antigas, elevara em
120 vezes o sou patrimônio ripra-
cantado par ações do Banco da Paes
saneia.

Esetes dados nos lavam à conv,e-
e5.e, da que teremos de todo o caeao
acionário a cooperação indispenaa-
vel para que o aumento de co.nital
venha demonstrar a pujança do filei-
ao que, desde o longínquo ano ae
1853, vem merecendo de seas acio-
nis;ae campraeraão e apoio. E' opas-

da-atacar, nesta oca:Sia°, a apro-
vado fluo, de imediato, tivemos cio
rosne devotado Conselho Fiscal, o
que muito nos sensibilizou.

A Diretora Voa à disposição dos
Senhores Acionistas para quaisquer
csalarreimentos que se fizerem na-
ceasairios.

Porta Alegre, 21 de Sulho de 1971.-
— Jcsi' Pires Reis. — Mcirlo Antunes
da Cunha. — Mário Tupinairibd
Corno. — Jecob Augusto Moojen
Ncrul, Diretores.
Anexo de que trata a /atra "g." - da
Expes.káo Justificatica da Diretoria

Acolhida a, presente proposta e,
verificando o aumento da capital por
subscrição em nova reunião da As-
eameldaa Geral, o artigo 2° de nosso
Eatatar:o passará a, ter a seguinte
relaaão:

Art. 2' O capital do Banco é de
Cr$ 55.000.000,00 (cinquenta e sois
milhões de cruzeiros), dividida em
50.0111.000 (cinquenta e seis mi-
Thées) de ações  nominativas, no va-
iar nominal do Cr$ 1,00 (hum cru-
zeiro) cada uma, das quais 	
33.021.184 (trinta e seis milhões
vinte e um mil cento e oitenta e
quatro) ordinárias e 19-978-816 (de-
zenova milhões novecentos e setenta
e oito mil- oitocentos e dezesseis) pre-
ferencials.

§ 1° Cada ação ordinária dará di-
reito a, 1 (um) voto nas deliberações
da Assembléia Geral.

§ 2° As ações preferenciais não da-
rão- direito a voto, mas conferirão aos
seus titulares prioridade na distri-
buição do dividendo, podendo este ser
até 3 (três) por cento- ao ano, supe-
rior ao da ação ordinária.

a 3° Casa a legislação atinente ao,
assunto- venha a permiti-lo, as ações
preferenciais noininativaS poilerão sér
transformadas em ações preferenciais
ao portador..

Em 31 de-dezembro de 1971, com A
efetivação -da incorporação de reser-
gvaidop:roposta, o mesmo dispositivo es-
tatutário passará a per assim redi-

Art. 20 No capital do Banco- é de
Cr$ 67 .200. 000;00 (sessenta e sete
milhões e duzentos mil cruzeiros),
dividido em 67.200.000 (sessenta •
sete milhões e duzentas mil) ações
nominativas, no valor nominal de
Cr$- 1.00 (um cruzeiro) . cada, uma,
das quais 3a.021.184 (trinta e seis
milhões vinte e um. mil cento e oi-
tenta e quatro) ordinárias e 	
ai.rza.aier (trinta e um milhões oi-
tenta e qus'itrie) ordinárias e 	
da-a:asseis) prelencials,

ê	 Sfalleração§r — 5 'alteração
1 3' — S'alteração
Perto Alegre, 21 de julho de 1971.

— José Pires- Reis, — Mdrio Antu-
nes da Cunha. — Mário Tupinanzbd

— Jacob Augusto Moojan
Na cul, Diretores.

Parecer do Conselho Piscai
O Conselho Piscai do Bancb

Província do Rio Grande do Sul
S. A., tendo em vista a proposta da.
Diretoria no sentido de aumentar o
capital social para Cr$ 56..000-000,00
(cinquenta e seis milhões de cruzei-
ros) e conceder, em 31 de dezembro-
de 1971. uma bonificação de 20% sõa'
bre o aludido capital, mediante aproa

esta digna As -

•
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Ninguém desejando discu'ilr a mal-
teria, loa a mesma colocada em vo- los Alberto Sá, Antunes - i. Pelipe Ha,-
tação, sendo aprovada por unanimi- lil - Marcilio Medina - Milton Vaz
dade	 Cachapuz - Sérgio Machado Morei-

Prosseguindo, o Senhor Presidente ra, Doutor - Waldemar Amorety
colocou a palavra à disposição des Machado - Alfredo Cousandier -
presentes sobre assunto constante da Antonio Fian .co Casagrande, Doutor -
ordem do dia e como nenhum acto- Hermes Antonio, Buttignol - José
nista desejasse utilizá-la, agrade

:›eeretatiosceu a Dal Pias - Rene Tesser -- Indús-

ser até 3 fres) por cent .) ao ano, reira - Eduardo Espidito Miranda for Irmãos Mauad Limitada "Ir-
:aram:tu co dl	 - Idylio Welp - Reymundo

a 3 . Casei a legesiaçse atineete ao alcides Nozari 	 Arthur dos Sarili.s
assunto venha a permiti-lo, as ações Siqueira - p.p. Ilha de A-morim Bri-
preisreia	 reeninatii,s s seisi;.0	 - - Luiz Nogueira Filho - Wenees-
trirno:eemades em ações o'rei •sencitie leu Eseobar de Azambuja - Doutor
a o portador.	 .Sr.- irar dcs Santos Siqueira --

Em 31 de clsrerribro de 1971, cien a Neere -• Jecob Reston	 José de Al-
efet Iva eãeda inrnri:nrarão d° 	 inrida Numa - Júlio Léo eisser
vas propeels, o mesmo clispe sitiio es- p • p • testilur Carlos Joeq.ets Tisser -
tat utário passará a ser assim	 Isidoro Jose Tisser	 Cesy
do:	 •	 'risses - Vivien Alice risser	 Jiibo

Art. 2° O capital do Hueco é le '-eer -- p.p. Achylies,
Cr$ 67.200.0‘,0,00	 sete	 - Puaar Raupp Terra, Doutor,
lbéis e do-entoa mil cruzeiros), divi- Alberi irra AinClia da Cencelçai rerto
diclo em 67.200.000 (sessenta e sete

mauad" - Jose AIzamora Neto -
Doutor José Carlos Veiga Lopes -
Doutor Luiz Eduardo Veiga Lopes -
Doutor Marins de Macedo Seiber -
Mauro Nerarega, Pereira - Doutora
Nice Mauad - Odete Perda Car-
penter Ferreira - Paulo Muller
Aguiar - Dr. Rachel 'leiga Lopes
- Dra. Resina Veiga Lopes - Tea-
gasa Paraná Sociedade Anônima, En-
genharia e Indústria - Cantoa Ma-
chado Maciel - Gestão Murtas Fred
- Raul José Sehtematin - Alvaro Ary
Germani - Moinhos Germain Sacie-

- jaraieee Bordin - Cicero Car valho dada Anônima - Sulcar Distribuidora
Leal - Cenetrutora Pinheiro Serie- de Veículos e Peças Limitada - Ai-
-da-de is, nunima -- Giacomo Rese l - frecto Lorenzini - Arrigo Luiz D'Ar.-
José Luiz de Albuqueeque - S. M.e- rigo - Doutor Ernesto kraximiliano
nee asso & Companhia Inaltaca - Barichello - - João Paulo .Berto -
Stella Azumbuja, Leite- Amoolo Doutor Carlos Walter Zanehi -
Osório - Antonio Simões Longo -- Dra. Leda Vicentina Meneseissi Fel-
Demando de Abreu Teixeira -- Jose nandes - Biselli Sociedade Anônima:
da Cunha e Silva -- Alcy Varf-1,1.3 - Viaturas e Equipamentos lados-
Cheuiche -- General Armando Grilai ti-laia - Indústrias de Brinquedos
- Ermindo Valentim Jariee-) .. Ypiranges Limitada - Manufatora de
Gentil Irancisco Cedesse -- fri• ' aileetis Magnet Limitada - Elias Ma-Mallmann - José, Pinto cie Medem. ''tesa Godo Francisca Soltes Valls -- Doutor Ramos-ido Jung - Adieto) JoãoJoão Matas Soles -- Eudóxia Bar-
de Araujo Campos - Antoaie ae Ai- bosa de Lama PaYmeiro - Manoel
buquerque -- Aquilino Anshade -- Pereira - Osvaldo Romano - liai-
Armando Fialho Bastos - Casa Rio frido Dei Caro - Doutor Walfrido
Prata Sociedade Anônima, Comercio Dei Cano - Ary Madeira - Rosali-
e Importaçá,o' cia Máquinas e Apare- na Costa da Silva, - tiompanhia
lhos de Controle - José Gonçalves Maracaju, Comércio, Indastria e
Portela - Jose jacques Saltos, Dou- Agricultura - Cotonifício ?a,rtirmense
tor - José Salgueira Inauswaa e Sociedade Anônima - Copar - João
Comercio Sociedade Anônima. -- Ri- Miguel Cozam - Alvar) ,e'tvier de
cel Isroctutos Químicos Sociedade ..`ssso- Magalhães - Doutora Alzira aos An-
alma. -- Schopping Center do Brasil jos Ayres e Silva - Américo dos An-
Sociedade Anonima -- o.a,,eciade jos Ayres - Annibal Penha Marques
Técnica de Administração e Corre- Guimarães - Custódio de Paiva Dias
tagem de Seguros Limitada - Steiiií —Emydio Augusto Ayrese - Ercole
Sociedade Anônima - Restaurantes Ferrero - Manuel 3oaquim Ayres -
Pizzarias Bares Cafés Lianctioneses Miguel Alves Te:e:eira - Paulo Pe-
Boliches - Waldemar Dieckrnann - reira da Silva -.Rubens Pedro Lei-
Doutor Osney Corrêa da Recria - A-1- tão de Souza - Wilson Souza Martin
varo Souza de Almeida - Antonio - Alberto Carlos Koetz - Luiz Clã-
Ciindido 'Simões Franco - Armando vis Kroeff - Otto Heidrich - Teimo
Azambuja de Almeida, Doutor - Ca,r- Antonio Kroeff - Sérgio Battagin

milhões e duzentas mil) reiress nomi-
nativas, no valor nominal de Cr$ .
1,00 (miosscruzeiro) cada uma, dai'
euais 86.021.184 (trinta e seis mi-
lhões vinte e ten mil cento e 'viam:e
e quatro) ordinárias e 31.178.816 -
(trinta e um milhões cento e setanta
e oito mil oitocentos e dezesseis) pre-
ferenciais.

§ 1" -- Sia•lteração
§ 2o - 5/alteração
§	 Ssaltracão
Novamente o Sr. Presidente comu-

nicou existir uma outra proposição
sobre a mesa, cuja leitura solicitou
ao Sr. Secre tário que a fizesse e que
é do seguinte teor:

Senhor Presidente e demais mem-
bros da Mesa:

Propomos que findo o prazo para
os Senhores Acionistas exercerem os
:eus respectivos direitos de preferem:-
ela legal, oue a Diretoria do Bane)
seja autorizada a promover, a seu
critério exclusivo, a subscrição parti-
cular ou pública das ações corres-
pondentes aos direitos não exercidos.

Perto- Alegre, 16 de agosto de 1971.
- "SUMMA" - Companhia de /)d-
ministração e Comércio., -- lodo
Borges da Costa -- Milton Dias.

colaboraçaomero correspondente a esse excesso	 dos Senhores
e deu por encerrada a sessao.que eventualmente se verificar. Em	 Do que. para constar, foi lavrada a
presente ata em duas (2) vias, uma
das quais manuscrita, no livro pró-
prio, para arquivo do Banco e a ou-
tra datilografada para os fins legais.

Assinados: Daniel Monteiro, Presi-
dente -- Carlos Mazeron Fonyat Fi-
lho, Secretário - Alceu qoesier, Se-
cretário - José Pires Reis -- Mário
Antunes da Cunha - Mário Tupi-
nambá Coelho - Jacob Augusto Mo-
ojen Nem' - pelo Montepio da Pa-'
mula Militar -- Daniel Monteio,
Presidente Ivanio da Silva Pache-
co - p.p. Talny Dellamorã Pilar Ra-
drigues - Sociedade Humanitária Pa-
dre Cacique - Asilo de Mendicidade
Padre Cacique - Asilo Santa Tereza.
Ivanio da Silva Pacheco - Associa-
ção dos Profissionais Liberais Uni-
versitários do Brasil - APLUB -
Ivanio da Silva Pacheco, Presidente

"SUMMA" - Companhia de Ad-
ministração e Comércio - João Bor-
ges da Costa - Milton Dias - Dire-
tores - João Borges da Costa -. Clã-
vis Gomes Camisa - Milton Dias -
Edgardo José Trela - Luiz Fran-
cisco Guerra Blessmann - Jose,Bar-
taso - Sérgio Freytag de Azevedo
Bastian - L. A. Bastian - Admi-
nistração e Comércio - Azevedo,
Bento Sociedade 'Anónima - Comér-
cio e Indústria - Sérgio illreytag de
Azevedo Bastie,n, Diretor - Montepio
da Brigada Militar - Jorge Adão
Fatter, Diretor-Presidente - Osvaldo
Geraldi Vanin - Satélite - Com-
panhia de Seguros Gerais - Jorge
Adão Fetter, Diretor - José Jardim
Poro -- p•p. Gaúcha Madeireira So-
ciedade Anônima - :João Jabour
Lygia Sampaio Prado Lopes - Ta-
deu- Annoni Nedeff - José Jardim
Poso - Franklin Dinis de Lima Mo-

veltamento de reservas, considerando
as relevantes razões invocaria.% que
atendem plenamente aos interesses
da sociedade e da seus acionistas,
de parecer que ambas as medidas de-
vem S'f.0 aprovadae, nas condições sa-
ger:das.

Porto Alegre, 22 de julho de,, 1971.
- Dr. Litifi Fruneco GlIC)Tit Bicas-
victoz. - Joixi Berta.so.. -
Freytag de iluveclo Basta-a.

Antes de colocar em discussão ns
documentos acima, o Sr. Przsiclente
informou que havia sido encaminha••
da à mesa proposição firmada pela
acionista "SUMMA" - Cia. de Ad-
ministração e Comércio e cuja leita-
ma solicitou ao Sr. Secretário que a
fizesse e que é do saeuinto teor:

Senhor Presidente e demais Mem-
bros da Mesa:

O aumento de capital proposto de
Cr$ 36.021.184.00 - para Cr$
56.000..000,00, importa na emissão de
19.078.816 novas ações.

A proporção mais aproximada em
unidades inteiras é de cinco ações no-
vas para cada grupo de nove possuí-
das. Na hipótese de todos os acionis-
tas subscreverem teclas as ações que
tem direito, importaria na subscrição
de 32.953 ações a maior sôbre o má
mero a ser realmente emitido.

Para evitar tal inconveniente, a
SUMMA, como acionista majoritária,
pela presente, propõe-se declinar do
direito de subscrição daquele núme-
ro de' 32.853 ações novas do total que
lhe caberá subscrever.

Considerando ainda, que muitos dos
senhores Acionistas não terão um nú-
mero de ações exatamente divisível
por 9 propõe, em adição, que seja fa-
cultado a esses subscreverem também
5 ações peia fração. de grupo de 9
que restar do cálculo-.

Na hipótese de todos os senhores
Acionistas que estiverem nessas con-
dições, subscreverem todas as ações

• a que tiverem direito, a par de que
também todos os demais utilizem in-
tegralmente seus direitos de subscri-
ção, ocorrelá um novo excesso sobre
o • namero de ações emitidas. Neste
caso, a SUMMA declina analogamen-
te aos direitos de subscrição em nú-

qualquer das Mnoteses os onus decor-
rentes competirão ao acionista para o
qual a SUMM& transfere os direitos.

Porto Alegre, 16 de agosto de 1971.
- Atenciosamente "STJMMA" -

' Cia. de Administração e Comércio
- João Borges cla Costa - Milton
Dias.

Como nenhum acionista desejasse
discutir essa proposição, foi a mesma
posta em votação, sendo aprovada poe
unanimidade.

Procedeu-se, a, seguir, à discussão
e votação da Exposição Justificativa
da Diretoria, Parecer do Conselho
Fiscal e das alterações estatutárias
correlatas, tendo sido a matéria apro-
vada pela totalidade dos presentes, os
quais, para os efeitos do citado arti-
go 105 da Lei das S.. A. representem
mais da metade do capital votante.

Dessa maneira, o artigo 2° do Esta-
tuto passará a ter a seguinte reda-
ção:

Art. 2° O capital do Banco é de
Cr$ 56.000.000,00 (cinqüenta e seis
milhões de cruzeiros), dividido em
56.000.000 (cinqüenta e seis milhões)
de ações nominativas, no valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 (Um cruzeiro) cada
uma, das quais 36.021.184 (trinta e
aels milhões vinte e um mil cento e
oitenta e quatro) ordinárias e
19.976.816 (dezenove milhões nove-
centos e setenta e oito mil e oitocen-
tos e dézesseig) preferenciais.

§ 1° Cada ação ordinária dara di-
reito a 1 (um) voto nas deliberações
da Asse:g eléia Geral.

§ 2° As açees preferenciais não cla-
rão direito a voto, mas conferirão
aos seus titulares prioridade na dis-
tribuição do dividendo, podendo este

tua dede Tecidos Hobbyn Limitada -
Byron de Oliveira - Alcides Rodri-
gues da Silva - Aristides Dias de
Macedo - Da,nte Velho Dias Ferreira
- Elpidio Cidade - Fernaneb Mar-
ques de Souza, Doutor - Maria Araú-
io Santos - Osmar Feliz Bidone -
Pio Fiori de Azevedo - Dousor Die-
ther Otto Volkenwarth Schmidf -
Doutor Leopoldo Vargas - Maricn
Ema Schmiedt - Urbano Henrique
Luft - Alice Faria da Costa Corrêa
-- Carlos Expedido Dias da Silva -
Fernandina Antunes Braga - He-
lena Annes Dias Vignolli - jayme
Casiuch - José da Silva Paulino Fi-
lho - Wolf Moritz - Antonio Gia-
cemet - Armando Meneghini - Ar-
mito Pereira dos Santos - Ddrio
Romano Ungaretti - Diva Paira
Barth - João Manoel Cardoso -
Nelson Antonio Meneghini - Nor-
berto Idelfonso de Felippis - Serafim
Alessandrini - Transportadora Auro-
ra Limitada - Abram Cozer - Dou-
tor Alberto Faini - Tenente Coronel
Albino Gonçalves Carneiro - Gen.
Alzira Zorrilla Brusque Filha - Dora
-Osório de Souza - Florêncio Carlos
de Abreu Pereira - Gen. Doutor
Geysa Laquintinie Alberto - João
Pinto - Lisa Annemarie Elmer -
Dra. Maria da Glória Rasgado Hey-
mann - Maria Luisa de Souza Go-
mes Araújo - Olavo de Araújo -
Alm. Oscar de Barros Falcão - Gen.
Rachel Proença - Waldomiro Car-
valho Santos - Doutor Alberto Fac-
cin Alzir Coracini - Elmira da
Silva Prates - Francisco Orsini -
Adão Roth - Alfredo Jacobowicz -
Doutor BortOlo Pellanda Netto -
C. R. Almeida Sociedade Anônima
Engenharia e Construções - Fomen-
to de Mármores e Granitos Limita-
da - Barro Olavo 1Vlueller - Dou-

Anastacio Rodrigues de Camargo -
Anuo Kunz - Comércio e Participa-
ções Alies Sociedade Anónima - Fe-
liciano Lautert de -Souza - Lia fria
VVingert de Souza - Luisa Carolina
Hartung Korndorfer - Waldemar
voa Scharter - Supermercado Lusi-
tano Limitada - Artlaur Serthier de
Almeida - Doutor Buchhilz Schel-
be & Companhia Limitada - Com-
panhia Caturete Indústria e Comér-
cio - Curtume Sarancli (ilimitada -
Dino Langaro - Hélio Morscn - Ra-
lo Benvegnú - Jorge Berthier de Al-
meida - Lírio Suzin mpa Ser-
viços e Auto Peças Limitada - Pro-
dutos Dentários Riograndense Limi-
tada - Indústria e Comércio -- Sér-
gio Linderhann - Waldemar 'Lenge.-
ro - A. D. Costi & Companhia Li-
mitada - Adalberto Ernesto Men-
des - Adamastor Ferreira de Vas-
concellos - Alice Moreira ioares -
Amélia Massa Leite - Antonio Car-
los Mazza Leite - Arnaldo Ferreira
Sampaio - General Ary de Oliveira
Viegas - Asilo de Mendigos de Pe-
lotas - Auda Barbosa narcellos ---
Augusto Armando. Benny 3encljouya
- Dr. - Biblioteca Pública Peloten-
se -- Branca Massa Leite - Dr 2 Ca-
cilda Canez Rodrigues - Carlos Ta-
lavera - Carlos Zorrilla Rosselli Dr.,
- Casa da Criança São Francisco
de Paula .-. Cecy Lang Dourado -
Ceny de Oliveira Goulart - Clande-
miro Bachini - Cora Carpena Alves
- Dora Menezes Adures - Elda
Keunecke - Emília Pires Gonçalves
- Félix de Oliveira Belli - Ferreira
Irmão & Companhia - Singra, Leite
Ama,rante - Francisco Garcez de
Moraes - Frederico Carlos Lang -
Georgina Lang Echenique - Gilda
Rosselli Quadrado - Helena Moreira
Torres - Henrique Yurgel - Isabe-
lino Gomes Moreira - João Goyhe-
neix Abrantes - José Maria Moreira
- Josefa Lang Passos - Ç4uiz Mas-.
ca,renhas Alves Pereira, Dr. - Lygia
Silveira Menezes - Maria Emílio, da
Silva Barbosa - Maria JoaquIna
Collares Talaveira - Maria Menezes
Adures - Maria Rosselli Weimann
- Marina Osório Eheinssantz - 0e-
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tavio Leivas Leite - Osvaido Ama-
ral Gomes de Freitas, Dr. - Paulo
da Cunha Echenique, Dr. - Pedro
Bachini Sobrinho - Rubens Dana:,
Silveira - Victor Perret Mourcsues
- Américo Ramberger Filha - Re-
notti Comerciai e Iinportanora ele
Auto Peças Limitada - 'mamo

- Roberto Ramberger Saal
de Camargo Neves, Dr. - Ruv da
Cunha Ratto, Dr. - Companhia
Báderer Industrial - Cornps. tia ia
Gaspa.rian Industrial - +-Amai-nina
Nacional de Estamparia - •ean

Indústria e Comércio de Sou-
tiens Limitada - Francisco Feliciano
de Souza -- José Maria Piatia1 ,:i -
Lourenço Mcinteiro de Queiroz - Le i

-gi Gallioli, Dr. - Vara Raiana Ma-
riense de Almeida - Adib Koury -
Companhia Brasileira de Maquinaria
- João Antonio Colaço Otas Járucr
- Joaquim Guilherme de Maracs
Pontes - José Augusto Guimarees
- Almerinda Dias Pinto - Branc a
Pôrto Garra:stazu Freitas - Ce cina da
Silva Fonseca - Ernesto Lobo -
Henrique Guilherme Weyer - Home-
ro Gomes - Isolina Miranda Dutra;
Dra. - João Marinonio Carneira La-
ges - Lourival Farias de Lima -
Lucilia Ramos Lages - Mana Ame-
14a Marques Rey Baldem -- Oscar
Cardoso de Paiva --e Pauline, Lages
Marchant Paulina Ramos Lages -
Alda de Azambuja Mallmana Al-
fredo Rosado Fernandes - Alvaro
Baptista de Magalhães - Amelia
Ferro Valia - Ana Kemper da Sil-
va - Branca Sofia de Araújo Cora
raia Lima - Carlos Gonçalves Car-
neiro - Célio da Silva Brochado --
Dorval de Oliveira Gomes - Edgard
Maciel de Sá, Dr. - Fidel Fagun-
des Echenique Florincia Moreira de
Góes Monteiro - Francisca Osório
Mascarenhas - Geraldo Ferreira
Sampaio, Dr. - Helena de Souza
Gomes Borges - Heloisa Palmeira
Aranha - Herbert Canabarro Rei-
chardt, Dr. - Honorato Pradel, Mal
--- Irma Munch de Carvalho - Irma
Rezende Montenegro - Jayme Lei-
vas Bastian Pinto, Dr, - :João Aris-
tides Wiltgon, Dr. - João Machado
- Joaquim Rasgado, Dr. Jorge 01in-
to de Oliveira, Dr. - José Daudt Fa-

. brício, Gen.. - Doutor José Ribeiro
Bellino - Levy Gasparian Luc-teta
Proas Ribeiro - Luiz de Castro Sou-
za, Dr. - Maria Natividade da Silva
--- Morena Bica Picorelli - Naisan
FranO. da Silva, Dr. - Oscar Sarai-
va Baptista, Gen. - Paulo Com tia
Legg - Paulo Martins, Dr. - Paulo
de Souza Soares Reis - Riograndino
Kruel, Gen. - Ruy Pôrto da Silva
Jardim, Dr. - Severino Alves de
Souza,'Dr. - Vasco Escobar Azam-
buja, Dr. - Zulfo de Freitas Mal-
Imann - Zulmira de Castro Santos
- Carlos Simões Piras - Floriano
Pellegrini - Pedro Francisco de Oli-
veira Santos - Casar Albertotti 83
-Companhia Limitada - Clero! -
Óleos Vegetais Bolandia Sociedade
Anônima - Aguado Andrade Cardoso
- Antonio Avila. Severo - Aratnis
Marçal - Francisco Braga de Mene-
zes - Francisco Mário Carbonnul -
Galileu Ferreira do Valia, Dr. - Syl-
Ia Ortiz Souto - Armenio A.s.iendino
Nunes Leite - Henrique iilstaisteguy
- Her Ribeiro Mattos - João da
Luz Filho - Jovita Albornoz Ser-
Mita - Loyva Albornoz de Borrelli
- Mário Bastos Pires - Sylvio Pouey
Cadernartori Carlota Anna Stalil
Decker - Eduardo Jeannex cit Nene
- Erich Manoel Spode - Ernesto
Germano Decker - Jorge Armando
Eichenberg - Alcides Brum - Al-
cides Manica - Alcides Roth - Al-
tair Celestino Alves, Dr, - Armindo
Rossi Filho, Dr. - Dercilia Peuckert
Soccal - Domingos Crossetti, Dr. -
Floriano Kruel de Lemos, Dr. -- Ga-
ribaldi Vallandro - Irineu João Ba-
richello - Júlia Lemos Kruel

Marchezan Tonetto - Manoel
Penha Xavier - Marina de Azevedo
Klumb - Octacílio Xavier ela Rocha
- Paulo Rubens Danesi - Peter
Benn - Regis Beltrão de Andrade -
Rui Ramos Sociedade Anônima Te-

ciclos e Confecções - Saddy
Menezes - Tácito Dias - Alda, An-
selmi de Sousa Castro -- Antonio
Carlos Rodrigues cia Figueiral°, Dr.
- Celso Afonso Teixeira, ae Mello -
Dynah Anselmi Pereira Estrella
Erico da Silva Ribeiro, Dr, - João
Carlos Schaefer - Mário Rusacierea-
oa ssn,eelmi, Dr. - Alinir Cozaatai,
- Jardim Colla Jeito Antonio Licht
Dr, -- Walter Teixeira do amarai -
-Pleno Fernando Lanchei.), ur - Pa-
dre José aloacyr P ararei - wa irar
Renck, Dr. - Barros ari ta Comia-
edrios e Eaporta dores Seciala
rima - Francisco Silvia iiani -
anil Comissária e Comer:ali Se:de-
dada Anônima - Loyde Nunes -
Quintino Barroso Ratta - - Tubo
Malzonl - Victor Malzeni -- Walter
Cará:mann, Dr. - Anil Tonelotto -
Alfredo Amo Andras - Sal lu ino Al-
berto Steinhrost --s Antonio do Ama-
ral - Dag,oberto Portocarrero Ma i rin
- De Franco Mário Rafael - Joa-
quim Oliveira - José 1.) /minguas
Fia -- José Pinto Soares - R,-
doviária. Estrela do Norte Limitada
- Trevoli Sociedade Anônima, Ana-
tal os de Couros e Plásticos - Ernilio
de Oliveira Pinto - Pomi Cas-
tello Costa, Dr. - Bernardo Per-
nandes Barbosa -- Candi cia, Franco
Branner - Domingos Santanyaria
Mascarenhas, Dr. - Eleuthério d'Avi-
la Chiapetta - Maria Luiza de Al-
meida Lopes - Rubem Rodricrues da
Cunha - Sociedade Anônima Auto
Sul - Cláudio Marcolin - Valter
Eneas Maurmann - Elio ?Mane Cri-
sa - Guido Wolffenbutfel, Dr. -
Hugo Bedin - Irma Blauth Mohr -
Lygia Mohr Seexyald - Dthelo Beck
Camargo - Rubem Saldanha Silvei-
ra, Dr. - Sylvio Kraemer - Walter
Mohr - Adalberto Greco C.G.5.,
Empreendimentos Adminis tração So-
ciedade Anônima - Carmen Armes
Dias Prudente de Moraes - Compa-
nhia Mercantil Rural Brenha de Fon-
toura - Companhia Nacional de Te-
cidos - Edmon El Mikui Enrico
França, Dr. - Fiação e Tecelagem
de Juta Amazônia Sociedade Anôni-
ma - Fitejul, Giuseppe Sérgin Tul-
lio Petrella, Dr. - Guilherme Fre-
derico Kesterke Filho - Icica Pas-
coadch Jaury Leal - Joos Arnald
Rapp - Manir Abbud & Campanhia
Limitada - Moysés João Moyses -
Pearo Scheinkman - Stella Stoll No-
gueira Bulau - Tércio Coelho Fer-
raz - José Rangel - Alvino Della
Corte - De Maio Grilo Sociedade
Anónima Indústria e Comércio de Pe-
ças para Autos - Indústr ia e Co-
mércio Ipiranga Sociedóle Anônima
- Ivan Zarif, LanifíCio Anglo Bra-
sileiro Sociedade Anônima - Narton
Soares Costa - Gladys Tollens Ve-
ríssimo - Anna de Carvalho e Silva
- Brasil Lago - Distribuidora de
Produtos Ag,ropecuárlos Sociedade
Anônima - Engenho Uruguaiana
:3ociedade Anônima - Engenho Vale
do Uruguai Limitada - Fábio Giorgio
da Silva - João Cândido Machado
- Mário Ferrar! Valls, Dr. - Mig,1334
Giorgio da. Silva - Nemésin Fabri-
cio - Olg,a Surreaux - Remiro Gior-
gio da Silva - Tereza Romeno Lan-
ziant - Clory Victório Mandadori -
José Francisco Courtois de Almeida
- José Kramer de Almeida - Gata-

cilia Rech - Wanda Courtois de Al-
meida Cléo Rossi - JOié Soares
Roclrigues - Arnaldo Maurmann -
"SUMMA" - Companhia de Admi-
nistração e Comércio - João Borgas
da Costa - Milton Dias, Diretores,
Declaramos que este instrumento é
varia autêntica da ata da Assembleia
Geral Extraordinária dos Acionistas
do Banco da Província do Rio Gran-
de do Sul Sociedade Anônima, reali-
zada em 16 de agosto de 1471. -
Pôrto Alegre, 16 de agosto de 1971.
- Daniel Monteiro, Presidente -
Carlos Mazeron Fonyat Filho, Secre-
tário - Alceu Rosler„ Secretário.
(No 551 - 8.2.72 - Cr$ 522,00)

BANCO DA PROVINCIA DO RIO
GRANDE DO SUL S. A.

Sociedade de Capital Aberto
Inscrição no Cadastro Gral de

Contribuintes ir 92. a59 .163
Ata da Sessão de .lasembLi fa Geral

Ertraordinariu,	 em, ae
dezembro de 1971.
Aos 23 dias do ruls de - devenibro

de mil novecentas e 2clen-a e uni,
as 10 horas, nesta. ci,.1oc1e de Porto
Alegre, Capitai do Lisaiaio da Rio
Grande do Sul, no 4 . Ta ninento do
edifício da sede do Banco da Pro-
vinda, do Rio Grande lo Sul So-
ciedade Anônima, a rua 'Sete de Se-
tembro numero 1P17, eanidos 04
acionistas, repre?entandn. sor si e co•
mo represenrantC3 1c is, 25 316.553
ações, mais de dois terços do capital
social com direito a voto, conforme
consta do livro mie preseina, o Di-
,etor, Senhor josa Pirj,5 Reis, decla-
rou haver numero leell aaaii a rea-
lização da. Asserribliii c:in primeira
convocação, de refordo -oin os anun-
cies publicados na imprensa 1)cal e
Indicou para presidir is rrabl ilios o
acionista Senhor Professor Daniel
Monteiro.

Aceita essa indicarão oor unanimi-
dade, foram convidados nars secre-
tários os Senhores Doutor _Vem Rc-
esler e Doutor Carlos Vlaze.r6n Fo-
nyat Filho.

Constituída a mesa, o Senhor Pre-
sidente declarou instalados os traba-
lhos e aberta a sessão, e, rendo veri-
ficado que se achavam sôbre a mesa
exemplares do Diário Oficial do Esta-
da e do Jornal "Correio do Povo", de
15, 16 e 17 do corrente, nos quais foi
publicado o anúncio da primeira con-
vocação, datado de 15 lo corrente
mês, mandou fazer a leitura dessa
convocação, cujo teor é o seguinte:

BANCO DA PROVINCIA DO RIO
GRANDE DO SUL 5. A.

Sociedade de Capital aberto
Inscrição no Cadastro Geral de

Contribuintes n" 92.559.168
Assembléia Geral Extraordinária

Primeira Convocação
São convocados os Senhores Aciu-

nistas do Banco da Província do Rio
Grande do Sul Sociedade Anônima
para se reunirem em Assemnléia Ge-
ral Extraordinária, as 10 horas do
dia 23 de dezembro corrente, nesta
cidade, na sede do Banco, à, rua Sete
de Setembro número 1177, a fim de
tomarem conhecimento e se mani-
festarem sobre o cumprimento das
formalidades legais e das resoluções
da Assembléia Geral Extsaordinária
de 16 de agosto de 1971, selativas
aumento de capital do Banco, que
será submetido à aprovação da As-
sembléia ora convocada, a qual ca-
berá tambéle a em consequencia, ra-
tificar as alterações do Estatuto So-
cial votados na referida Assembléia
de 16 de agosto de 1971.

Pôrto Alegre, 15 de dezembro de
1971. - José Pires Reis - Mário An-
tunes da Cunha - Mário Tupinambd
Coelho - Jacob Augusto Moo jen Na-
cul - José Truda Palau° - Evandro
Franklin Quintella, Diretores.

Terminada a leitura desse anúncio,
o Senhor Presidente, a Ale se refe-
rindo e, em especial, à finalidade da
assembléia ora reunida, declarou que
se encontrava sobre a mesa uma Ex-
posição da Diretoria, selativa arie
atos praticados para levar dr cabo o
aumento do capital e ao desenvolvi-
mento da subscrição já concluída, de
19,978.816 ações preferenciais nomi-
nativas e do valor nominal de 	
Cr$ 1,00 cada uma e com o ágio do
Cr$ 0,50 por ação, este último devi-
damente contabilizado em Fundo de
Reservaa-e destinado a futuro aumen-
to de capital, tudo de conformidade
com o resolvido na mencionada As-
sembléia Geral Extraordinária de 10
de agôsto findo. Declarou, ainda, que
junto à, dita Exposição, encontravam-
se, também, sobre a mesa, para exa-

me dos Senhores Acionistas, o Cor;
tificado de Registro de á:missa° iie
Ações, para fins de oferta publica,
eiipedido pelo Banco Central do Bra-
sil sob o n" GEMEC-REM 71-3.16a,
em data de 13 do correrre mês, ao

rasai e autorisaida, a subscrição pada. -
ca de (1.050.000 (seis rrailtioriv cie
ações prei.erenclais, as relações c- a:
sueserlimes e a documentaçao cer-
ra:pondera e, recibos passarias o" 'O
Banca C e III Cal do Brasil,. das CO' ra-
das	 no ato da sala-a-riça°
das reCias, incluaive do ágio de .
Cr$ 0.65 por crio subscrita, bem 13.3i-o
os jorn,..is era que foram reatas ••s
putiburaa,:s radiativas á. mesma

A seauir, por solicitação do Pre.ii-
denie, procecicu-se à leitura da
posiçáo da Diretoria e do p-uerier
Conselho Fiacsl, cujo teor É a se-
guinte:

Jvstlfzerttiva da Dmetor.a
-cot er mi aprovtiça31

Sonhares acianistas todas a: n
prat.cacti3s cem vistos à efetivniko
do auraerao d3 capital social do a, ii-
co de Cra 39.C1.194,00 para 	
Cr$ 56.1i00,C30.000, de contortnida•:e
com o que ficou deliberado pela as-.
sembléia. Cera! Eatraordinaria de 16
de agosto ultimo.

Inicialmente, informamos aos is se-
nhores Acionistas que, em enterrai-
mento aos principias que aorteien irs
Sociedades de Capital Abento, resOI-
vemos colocar uma parcela dessi.s
ações junto ao publico investidor
geral, tendo sido, para esse eleito,
realizado o registro da emassas. cias
respectivas ações no Banco Central
do Brasil, concretizado sob a nume-
ro GEMEC-REM-71-3365.

Do montante do referido aumento
de capital, 4.155.954 ações taram su-
bscritas pelos acionistas dentro cio
prazo , de 30 dias fixado pela mencio-
nada Assembléia, findo em 27 de se-
tembro, em atendimento co seu di-
reito de prelerencia, 9,822.862 ações,
tambem, subscritas pelos wicniste,
porém fora do referido prazo e 	
6:000.000 de ações mediante subscri-
pc, pública, através de "Undertve-
ting", tendo sido, assim, atraem da e.
subscrição das 19,978.816 ações noa
minativas breferenciais.

No ato da subscrição, foram reali-
zadas 50% (cinquenta por :sento, do
aumento de capital, mais o ágio cie
Cr$ 0,50 por ação. Os restantes 5(1%
(cinquenta por cento) serão realizados
até 31 de manei de 1972, par m ha-
macia a critério da Diretoria.	 •

Estão à disposição dos Senhores
Acionistas e serão exibidos para- seu
exame os boletins ou cartas de subs-
crição, bem como os recibos das en-
tradas iniciais das ações e do agro,
recolhidos ao Banco Central do Bra-
sil, os jornais em que foi publicada
a ata da Assernbléla Geral de. 16 do
agosto último e aquelas em que foram
feitas as publicações concernentes ao
aumento de capital e às alterações do
estatuto social.

Estamos inteiramente ás ordens dee
Senhores Acionistas para quaisquer
informações ou esclarecimentos a •
respeito do objeto da presente assem-
bléia e esperamos sua conformidade -
a tudo quanto foi realizado para efe-
tivação do aumento de capitai em
apreço, tal como foi deliberado na
referida assembléia de 16 de agosba,
ratificando-se, assim, a alteração es-
tatutária ali consignada.

Pôrto Alegre, 20 de dezembro de
1971. - José Pires Reis -- Mário
Antunes da Cunha - Mário Tupi-
nambá Coelho - Jacob Augusto Mo-
ojen Ncicul José Truda Palau') --
Evandro Franklin Quintella, Direto
res.

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal do Banco "da
Província do Rio Grande do Sul So-
ciedade Anônima tomou conhecimen-
to da Exposição Justificativa da Di-
retoria, datado de 20 do corrente
mês, na qual esta explica e que foi
realizado, em cumprimento das dis-
posições legais e em conformidade
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eocial do Banco a Cr$ a6.-000.0t.)(1,60,
mediante subscrição em dinheiro.

asamo verificado a exatidão das
iniormaçõas prestadas na dita expo-
siçaia inclusive quanto à subscrição
das novas ações e cio reco-nimento sua escolha para o cargo, deu por eu:
das entrarias -iniciais dos subsarito- cerrada a sewsào.
zes e do respectivo ágio, ao Bailai Do que, para constar, foi lavrada a
Centrai do Brasil, somos le parecer I peeseme ata em duas 12) viaa, uma
que devem ser aprovadas todas as das quais manuscrita, no livro pro-

pilo, para aequivo do Banco, e a ou-
tra datilografada para 'fins legale,

Assinados: Daniel Monteiro, Presi-
dente — Alva' Roealer, Secretário —
Carlos Macerou Fonyat Filho, Secre—
tário — José Pires reis Mario An-
tunes da Cunha — Mário Tupintura
lia Coelho — Jacob Augusto Moojen
nau' — Montepio da Familia
Militar, Daniel Monteiro, Presidente

Grémio Beneficente de Oficiais do
Exército, Gaspar A. Chuy, Diretor-
Presidente — Satélite Cia. de Segu-
ros Gerais, José Carlos de SOI/i,e,
Franco, Diretor — p.p. Montepio da
Brigada Militar, Osvaldo Geraldi Va-
nin Oscvaldo Geraldi Vanin —
Associação dos Profissionais Lira-rads
Universitários do Brasil — APLUB,
ivanio da Silva Pacheco, Presidente
— p .p. Talny Dellamora Pinar Ro-
drigues, Sociedade Humarntaria, Pa-
dre Cacique, Asilo de Mendiradade
Padre Cacique, Asilo Santa Tereza.
Ivanio da Silva Pacheco — Ivanio
Silva Pacheco — Rolf Tido Zeimano-
wicz — "SUMMA" — Cia. de Ad-
ministração e Comércio, Mário Tu-
:phiambá Coelho e Reli Udo Zelmano-
avicz, Diretores — José Jardim Pozo
— p.p. Gaúcha Madeireira S. A.,
João Jabour, Lygia, Sampaio Prado
Lopes, Thadeu Annoni Nedaaa, Wen-
ceslan Escobar de Azambaja, Adolpho
Cardou) de Aleneastro Guimaraes,
José Jardim Peso — Franklin Dirija
de Lima Moreira — Eduardo Espidito
Miranda Almada — Idylio Welp —
Raymundo Alcides Nozari — Luiz Nel-
son Miraflores — p.p. Auditoria
Crusius Ltda., Luiz Nelson Miraflo-
res — João Ataliba Wolf — p.p, Fre-
derico Júlio Carlos Prildebrand, João
Abarba Wolf — led co de Barcellos
tino — p.p. Domingos da Costa U-
no, Lauro de Barcellos tino Glaura
Maria Martins tino — Tatiana Te-
reta Lino Cardou, — Ronaldo Martins
tino — Ricaro Martins Uno — Vic-
tor Pavani.

Declaramos que este instrumento é
cópia autêntica da Ata da Assem-
bléia Geral Extraordinária dos acio-
nistas do Banco da Província do Rio
Grande do Sul S. A., realizada era
23 de dezembro de 1971. •

Pôrto Alegre, 23 de dezembro de
1971. — Daniel Monteiro, Presidente.
- Carlos Mazeron Forrava Secretário.
— Alces Roesler, Secretário.

BANCO CENTRAL DO BRASIL

com as deliberações da assembléia" da,de, tendo sido ainda deliberado, por
de 16 de agosto próximo paasado, I sugescao do acionista Cel. aasvaldo
para o fim de ser elevado o capital Geralcli Vanin, ioseera aa ações

oriundas das fraeoei vendadas a cate-
to da Diretoria do Banco, de prefe-
rência na Bolsa de Valores.

Esgotada a ordem do dia, o Senhor
Presidente, depois de agradiecer a

CUSTÓDIO DE ALMEIDA &
COMPANHIA -- ADVOGADOS
Os titulares dos privilégios de in-

venção abaixo indicados estão lutares-
canos em desenvolver o emprego das
seguintes:

a. Patente de invenção 11,9 78.897,
de 12.12.68, para "Processo e apare-
lho para moldagem a seco de pós du-
ros e fmaita", propriedade de
Electronic .Mernories & Magnetics Cor-
poration, sociedade norte-americana,
-comercial e industrial, organizada e
existente sob as -leis do Estado da
Delaware e estabelecido. em 3.435
Wilshire Boulevard Los Angeles, Cali-
fórnia, EE:17U„

2. Patente de invenção n.9 79.347,
de 13.3.69, para "Dispositivo Mecâ-
nico. auxiliar" de propriedade de Da-
na Corporation, uma cordporação or-
ganizada e existente sob as leis do
Estado de Virgínia, estabelecida em
Toledo, Estado de Ohio,

3. Patente de einvnção 11.9 80,673,
de 8,7.69, para "Elo de Segurança
para aparelho guia-palhetas de turbi-
nas e bombas hidráulicas" de proprie-
dade de Aktiebolaget LOarlstads Meka-
niska, Werkstad, companhia sueca,
industrial, estabelecido, em Karrstad,
Suécia.

4. Patente de invenção n.9 82.210,
de 4,2.70, para "Amortecedores de vi-
brações" de propriedade de Borg-
Wamer Corporation, uma corporação
organizada e existente "sob as leis do
Estado de Illinois, industrial, estabele-
cida em Chicago, Estado de Illinois,
EE.UU.

Pede-se que os interessados escre-
vam -diretamente aos titulares ou aos
seus procuradores de propriedade In-

Sr. Paulo Casar Ximenes Alves Fer-
reira, em 26 de janeiro de 1972. —
Paulo Cesar Ximenes Alms Ferreira.

(N.e 550-B — 8.2.72 — Cr$ 232,00r
—

REGIS— PROMOÇÕES DE
VENDAS e REPRESENTAÇÕES

LTDA,

ALTERAÇÃO DE CONTRATO
SOCIAL

Reginaldo Wunderlich, brasileiro,
casado, advogado, portador da Car-
teira Profisisonal r 9 12.916, expedida
pela O. A. B., no Rio de Janeiro
(GB), em 14 de outubro de 1964, re-
sidente e domiciliado à SQS. 310,
Bloco E, apt9 303, em Brasília (DF);
e Myrnia de Campos Wunderlich, bra-
sileira, casada, professora, portadora
da Carteira de Identidade númerp
272.882, expedida pelo Departamento
de Policia Federal, Brasília (DF) em
14 de janeiro de 1972, residente e
domiciliada à SQS. 310 — Bloco Be
apt9 303, em Brasília (DP), únicos
aacios, têm justo e contratado e re-
solvem de comum acordo alterar o
contrato social acima referido nos
seguintes termos:

1. Alterar a Cláusula II do con-
trato social em vigor, que passará
vigorar da seguinte maneira:

vias, inencianda publicar e registrin,
o original, para os devidos fins de
direito.

Assinatura da clenominaçãa social
por quem de direito:

REGIs — Promoções de Vendas e
Representações S-C Ltda. — Regi.
nalclo Wunderlich.

Braidlia, '7 de fevereiro de 1972. r-4
Reginuldo Wunderlich, — Myrnia de
Campos 'Wunderlich.

Testemunhas: Pedro Sergio Ventei-,
Martinez	 Rosemary Barbosa

Barros.
(Ne 548-B — 8-2-72 — Cr$ 26,00)

—
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CRÉDITO IMOBILIÁRIO
CREFISUL S. A,

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re- -
gistro do Comércio, Certifico que o
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de 29 de dezembro de 1971, exa-
rado no processo n.° A-7I-4.326 e
publicado no Diário Oficial da União
de 6 de janeiro de 1972, Aprovou o
aumento de capital da Crédito Imo-
biliário Crefisul S. A., com sede na
cidade de Pôrto Alegre (RS), de ..
Cr$ 8. 200. 000,00 para Cr$ 9.900. 000,00
e a reforma de estatuto, como deli-
berado na assembléia geral extraor-
dinária de 25 de outubro de 197L E,
por ser verdade, eu, nane Lobato
Ferreira Gomes, funcionária dêste
Banco Central, lavrei a presente
Certidão, que também vai assinada
pelo Sr. Jacques da Costa Pimenta,
Encarregado de Setor na Divisão de
Processos da Gerência de Mercado
de Capitais, em 19 de janeiro de 1972.
(N.° 4.693	 — Cr$ 15,00)e

BANCO DA PROVÍNCIA DO RIO
GRANDE DO SUL S. A.

-	 CERTIDT111

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico que este
Banco Central do Brasil, por despa-
chos de 1.9.71 e 28,12.71, exarados
nos processos 78 e 90-71, publicados
no Diário Oficial da União de 61.'12-
e retificados no de 21..1.72, aprovou,
nos termos do parecer, o aumento de
capital, de Cr$ 36.021.184,00 para Cr$
56.0000.000,00, e as reformas dos es-
tatutos sociais do Banco da Província
do Rio Grande do Sul B. A., cai se-
de em Porto Alegre — RS, em confor-
midade com o deliberado pelas assem-
bléias gerais extraordiadrias de 16 de
agosto de 1971 (duas) e 23-12-71, E,
por ser verdade, eu, Angelo Alves de
Azevedo), Auxiliar Técnico deste
Banco, lavrei a presente Certidão,
que também vai assinada pelo Chefe
de Subdivisão Substituto do Serviço
Regional da Inspete"ia de Bancos,

providencias tomadas para exceutai
o que foi deliberado pela nencicria-
da Assembléia e que fiquem ratifica-
das as alterações do estatutosaciai
concernentes.

Porto Alegre, 20 de dezembr .) ne
1971. — Luze Francisco Guerra Bles-
&mann — José Bertaso Filho — Fa-
bio ,Arazijo Santos".

Em continuação, o Senhor Presa
. dente declarou que estavam em dis-

éussão esses documentos e todos os
atos e providencias a que eles se re-
ferem. Como ninguém quisesse fazei
uso da palavra, foram postos em vo.
tação a Exposição da Diretoria, o per
recer do Conselho Fiscal, o aumento
ao capital do Banco deliberado pela
Assembléia Geral Extraordinária de
16 de agosto último, a subacrição ete-
tuada na forma indicada na Exposi-
çao da Diretoria e as demais formali-
dades e atos praticados para levar a
efeito o citado aumento, bem como
a ratificação das alterações do Esta-
tuto Social deliberadas na mesina
Assembléia, tendo sido tudo unânime
mente aprovado.

Em consequencia, disse o Senhor
Presidente que, após a necessária nu
mologação, pelo Banco Central do
Brasil, do aumento do capital e das
alterações ddeEstatuto Social, o artigo
2° deste passará a vigorar com a se-
guinte redação:

"O capital do Banco é de 	
Cr$ 56.000.000,00 (cinquenta e seis
milhões de cruzeiros), dividido em
56.000.000 (cinquenta e seis milhões)
de ações nominativas no valor nomi-
nal de Cr$ 1,00 cada uma, des quais
a0.021.184 (trinta e ' seis milhões e
vinte e um mil cento e oitenta e
quatro) ordinariaS e 19.978.815 ecle•
zenove milhões novecentos e setenta
e oito mil oitocentas e dezesseis) pio-
ferenciais.

§ 1° Cada ação ordinária dará da
reito a um voto nas deliberações da
Assembléia Geral.

§ 2° As ações preferenciais não cat-
a,ão direito a voto, mas conferirão aos
seus titulares prioridade na distribui-
ção do dividendo, podendo este se': até
três por cento ao ano superior ao da
ação ordinária.-

e "3° Caso a legislação atinente ao
assunto venha a permiti-lo, as ações
preferenciais nominativas poderão ser
transformadas em preferenciais ao
portador".

A seguir; pelo Senhor Presidente
foi apresentada uma proposta, por
escrito, do acionista Senhor JOU Ata-
liba Wolf, nos seguintes termos:

"De acardo com deliberação da As-
sembléia Geral Extraordinária reali-
zada em 16 de agõsto -último, distri-
buirá o Banco, em 31 de dezembro,
uma bonificação de 20% era ações
preferenciais, recebendo os acionistas
unia aça por grupo de cinco que pos-
Suirem,

Essa distribuição proporcional acar-
retará algumas frações, que, reunidas
em lote, constituirão pequena quanti-
-dade de ações inteiras.

Tendo em vista a exiguidade das
Importâncias que tocariam a cada um
dos poucos acionistas portadores d
frações (média de Cr$ 0,40) e, por

• outro lado, o elevadíssimo custo ope-
racional que resultaria do considerá-
vel número de créditos munimos e
contabilizar, cerca de 4,000 lançamen-
tos, propomos seja a Diretoria auto-
rizada a destinar a entidades benefi-
centes o produto liquido das vendas
das frações."es . "

Submetida a proposta à discussão e
votação, foi aprovada por unanima-

dustrial, Custódio de Almeida & Cia.,
com escritório à rua. Alvaro Alvim nú-
mero 21 — 16.9 andar, Estado da Gua-
nabara ---

Rio de Janeiro, I de fevereiro de
1972. — Custódio de Almeida, & Cia.
(N.9 4.684 — 3.2.72 — Cr$ 30,00),

ASSOCIAÇAO PROFISSIONAL DO
COMÉRCIO ATACADISTA DE

PRODUTOS QUÍMICOS PARA IN-
DUSTRIA E LAVOURA DE SAO
PAULO

EDITAL ME CONVOCAÇÃO
•Assembléia Geral Extraordinária

Pelo presente edital, ficara convo-
cados todos os associados desta Asso-
ciação, quites e em gôzo de seus di-
reitos sindicais, para a Assembléia
Geral Extraordinária a realizar-se

no próximo dia 9 de março de 1972, em
primeira convocação, às 16,00 horas
à Rua da Consolação, 65, 1.° andar,
na Cidade de São Paulo.

A Ordem do Dia da Referida Assem-
bléia constará do seguinte:

a) Discussão da Conveniência .da
Associação ter sua investidura sin.
dical;

b) Discussão dos estatutos sindicais;
o) Outorga de poderes à diretoria

para tratar com as autoridades a res-
peito da investidura e tôdas as me-
didas para a execução dèste objetivo;

d) Assuntos diversos.
Em não havendo número lega)

para a realização da Assembléia em
primeira convocação, fica desde já
mareada nova convocação para unia
hora após, no mesmo dia e local, a
qual se realizará com qualquer número
de associados presentes.

São Paulo, 31 de janeiro de 1972.
Regis Ney Rahal, Presidente.

(Dias: 8, 9 e 10-2-72)
(N.° 526-B	 7-2-72 --- Cr$ 51,00),i

Cici-usula II -
O objetivo da sociedade, de acordo

com o disposto no art. 218, do Decre
to n9 58.400, será a prestação de ser-
viços técnicos profisisonais de asses-
soria, planejamento, organização
orientação, supervisão, promoção de
vendas e representações, tudo sob co
missão,

E, por estarem ass m justos e con-
tratados, assinam o presente contrato
social, em sua alteração, em 5 (cinco)

rRECO DESTE EXEMPLAR - Cr$ 0,30


